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1- ATA DA 96• SESSÃO, EM 12 DE JUNHO 
DE 1985 

Sessão especial destinada a homenagear a me­
mória do ex-Senador Gustavo Capanema. 

1.1-COMUNICAÇÃO DÁ PRESIDENCIA 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Diã 
que designa. 

1.2- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 97• SESSÃO, EM 12 DE JUNHO 
DE 1985 

2.1 -ABERTURA 

2.2-- FX~EDIENTE 
··, 

2.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

Encaminhando o seguinte projeto: 

Prõjelo de Lei do Senado n"' 160/85-DF, que dis­
põe, no âmbito do Distrito Federal, sobre microem­
presa, substituição tributária em operações sU}eitas 
ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, i­
senções deste e do Imposto sobre Serviços de Qual­
quer Natureza e dá outras providências. 

- RestituindO autógrafo de projeto de lei sancio­
nando: 

N., 125/85 (n., 302/85, na origem), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 28(85 (n9 5.386/85, na 
Casa de origem). 

2.2.2- Ofícios do Sr. 1"-Secretário da Cimara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n'i' 45/85 (n9 4.972/85, 
na Casa de orig'em), de iniciativa dO -Senhor Presiden­
te da República, que altera a estrutura da Categoria 
Funcional di! Nutricionista, do Grupo-Outras Ativi­
dades de Nível Superior, e dá outras providências. 

-ProJeto de Lei da Câmara n., 46/85 (nl' 
5.3.45/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Ex.e-
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cutivo a transpor recursos para implementação e fun­
cionamento dos Ministérios que especifica e dá ou­
tras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 8/85 (nl' 
85/85, na Câmara dos Deputados), que aprova os 
textos da Convenção n~' 136 e da Recomendação n'i' 
144, da Organização Internacional do Trabalho -
Oit, sobr~. "Proteção contras os Riscos de Intoxi­
cação Provocados pelo Benzeno", adotadas em Ge­
nebra, a 30 de junho de 1971, durante a LVI Sessão 
da Conferência Iriternaciõnal do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 9f85 (n~' 
90/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo Básico sobre Privilégios e Imunidades e 
Relações Institucionais entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Instituto Interamericano 
de Cooperação para a Agricultura, celebrado em 
Brasflia, a 17 de julho de 1984. 

2.2.3 - Pareceres encaminhados à Mesa 

:2.2_.4 - Coro.unicação da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Proje­
to de lei da Câmara n9 14lf85, lido anteriormente. 

2.2.5 - Leitura de projeto 

Projeto de tei do Senado n'i' 161/85, de autoria do 
Sr. Senador N~lson Carneiro, que altera a redação dd 
art. 474 da Consolidação das Leis do Trabalho~ 

2.2.6 -Requerimento 

N9 138/85, de autoria dos Srs. Senadores Carlos_ 
Chiarelli, Humberto Lucena e Murilo Badaró, reque­
rendo urgência, nos termos do art. 371, âlín~ "'b" do 
Regimento Interno, para o Projeto de lei do Senado 
n'i' 19.1/84, de autoria do Senador Carlos Chiarelli, 
que. údisPõe sobfe o exercício da profissão de Econo­
mista Doméstico é dá outras providências. 

2.3-- ORDEM DO DIA 

.........-Redação final do Projeto de Lei do _Senado n'i' 
331/80, de autoria do Senador Passos Põrto, que eri­
ge em monumento nã.ciOnai a Cidade de São-Cristó­
vão no Estado do Sergipe. Aprovada. Ã--Câmara dos 
Deputados. 

--Projeto de Decreto Legislativo n9 9/84 (n9 
97/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
novo texto da Convenção Internacional para Pro­
teção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 de de­
zembro de 1951, aprovada pelo Decreto Legislativo 
n9 3, de 18 de maio de 1961, e promulgada pelo De~ 
ereto n9 51.342, de 28.11.61. O novo texto incorpora 
as modificações aprovadas em novembro de 1979 du­
rante XX Sessão da conferência da Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura 
F AO. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 191/84, de iniciati­
va do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que dispõe sobre 
o exercíCiO da profissão de Economista Doméstico, e 
dá outras providências, em regime de urgência nos 
te-rmos do Requerimento n9 138/85, lido no Expe­
diente. Aprovado com emendas e subemenda, após 
pareceres das comissão competentes. Ã Coínissão de 
Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n'i' 
191/85, apreciado antefiormente. Aprovado. Ã Câ­
mara dos Deputados. 

2.3.2- Discursos apóS a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNElRO - Reivindi­
cação dos agentes biológicos dos estabelecimentos 
hospitalares de Juiz de Fora-MG, no tocante à insa­
lublj_d~de de~ s~a~~tividaQ~ profissionais. --

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Inaugu­
ração p"elo Governador João Alves Filho, de Sergipe, 
da adutora Presidente Tancredo Neves. 

SENADOR FÁBIO LUCENA- Preocupação de S. 
Ex~ peta 'possível paralisação das obras da usina hi­
drelétrica de Balbina-AM. 

SENADOR ÂLVARO DIAS- Comentârios sobre 
o _artigo publicado nO Jornal do Brasil, intitulado 
.. Par~ná empobrece. Perde população e proprieda­
dc:;s", edição do último domingo. 

2.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

2.4- ENCERRAMENTO 
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3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES. . 
SÃO ANTERIOR 
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_4- ATOS)> A COMISSi\0 DIRETORA 

N'>'s 14 e 15, de 1985. 7- UDERES E VICE-LIDERES DE PA.I!TI­
DOS 

. 11.6.85. - ----s-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­

MANENTES 
Do Sr. Moacyr Duarte, proferido na sessão de 

11.6.85. N9s 109 e 110, de 1985. 

Ata da 96'~- Sessão, em 12 de junho de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. Passos Pôrto 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume ....... Mârio Maia- Eunice Michiles­
Fãbio Lucena - Raimundo Parente- Alcides Paio -
A,loysi_o Chaves- Gabl'iel Hermes - Hélio Gueiros ~ 
Alexandre Costa - América de Souza - Alberto Silv~ 
- Helvidio Nunes -César Cals- José Lins- Virgílio 
Tâvora - M oacyr Duarte - Humberto Lucena -_Mar­
condes Gadelha- Milton Cabral- Aderbal Jurema­
Cid Sampaio - Nivaldo Machado - Carlos Lyra -
Luiz Cavalcante- Albano Franco-:- _LO).lrival Baptista 
-Passos Pôrto -Jutahy Magalhães-:- Luiz Viana­
João Calmon- José Ignâcio Ferreira- Amaral Peixo­
to - Nelson Carneiro - Roberto Satur'Oino - Itamar 
Franco -:- Murilo Badaró - Alfredo Campos - Fer­
nando Henrique Cardoso-- Benedlto Ferreira- Hem:_i­
que SantiUo - Benedito Canelas - Gastão Míiller -:-­
Josê Fragelli- Marcelo Miranda --Saldanha Derzi­
Roberto Wypych- Álvaro Dias- Enéas Faria- Jai: 
son Barreto - Jp_rge Bornhausen- Lenoir_ Vargas­
Carlos Chiarelli - Alcides Saldanha- Octavio Cardo-_ 
so. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Declaro aber­
ta a sessão especial do Senado Federal que, em atendi­
mento a requerimento do nobre Sr. Senador Murilo Ba­
daró e outros Srs. Senadores, destina-se a homenagear a 
memória do ex-Senador Gustavo Capanema. -

Sob a proteção de Deus_ iniciamos nossos trabalhos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Itamar Fran­

co. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -MG. Pronuc­
nia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, Dn• Maria Capanema, Dr. Gustavo Afonso Capa­
nema e Sr•, Embaix.ador Francisco Thopson Flores e Sr•, 

Conselheiro Afonso Massot Sobrinho e Sr•, Dn• Alzira 
~~rgas do Amaral Peix_oto, Senho_ras e Senhores: 

~·se procurar bem, você acaba encontrando não a 
explicação (duvidosa) da vida, mas a poesia (inex­
plicãvel) da vida." 

São palavras de Carlos Drummond de Andrade. 
Creio que, neste instante, poderia usar as palavras do 

Presidente da Academia Mineira de Letras, Vivaldi Mo­
niíra, na sessão" especial do dia 31 de julho de 1975: 

"É praticar mera teutologia repetir para os pre­
~ sentes quem é Gustavo Capanema." 

Sr. Presidente, Srs. Senad.on:s: ... 
Gustavo capanema, o eminente mineiro, nasceu em 

Santana da Onça, município de Pitangui, em 10 de agos­
to de 1900. 

FOi na Faculdade de Direito de Minas Gerais i}ue-­
tornou-se amigo de Carlos Drumond de Andrade, Abgar 
Renault, Milton Campos e João Alphonsus, integrando 
ao grupo conhecido como "os intelectuais da Rua da 
Bahia", em.brião da corrente Modernista. 

Gustavo Capanema fol Parlamentar, exwMinistro da 
Educação, ex-Interventor em Minas Gerais, criador de 
diversas entidades culturais, de âmbito nacional. Ocuw 
pou a cadeira n9 29 da Academia Mineira de Letras. 

Sua vida pública come:çou em 19_26, quando foi Verea­
dor de Pitangui. Foi Chefe de Gabinete e depois Secre­
tário de Estado do Interior e J u~tiça, nomeado pelo Pre­

. sidente de Minas_Qerais, Olegário Maciel. Foi Deputado 
Federal peio PSD nas eleições de dezembro de 1950, in­
dicado por Getúlio Vargas para o cargo de Líder da 
Maioria de.vid-o à sua habilid:ide política e ao bom relaw 
cionamentõ para com os Membros da UDN, e sobretu­
do, pela sua alta inteligência. 

O admirãvel período de Gustavo Cªpanema foi quan­
do exerceu a liderança do Governo de seu amigo Getúlio 

Vargas, nos tormentosos e dramáticos dhis_.de agosto de 
1954. Ali,mais do que tudo, preponderou a lealdade ao · 
amigo, ao graride Presidente, naquela hora atacado por 
todos os lados, ferido por forças terríveis, muitas vezes 
sozinho. E também sobressa[ram o talento, a inteligência 
e a sagacidade para poder, sempre com brilhantismo, de­
fender o GoVerno já sem forças para se aguentar. 

Enfrentou c6fn galhardia a então poderosa e demoli- _ 
dera bancada da UDN, formada pelos mais eminentes 
políticos do País - embates formidáveis, discussões as 
mais encarniçadas, ânimos exaltados. 

Pemita~me, Sr. Presidente, Srs. Senadores, transcrever 
alguns trechos desse discurso, realmente uma das pági­
nas mais belas do_ nosso Parlamento- dirfamos, Srs. Se~ 
nadares, três_ grandes discursos, belos pela sua forma, 
pelo seu conteúdo e pela demonstração de lealdade, uma 
lealdade que, às vezes, não encontramos nos dias de ho,;, -­
je: discurso de 17 de agosto de 54, o discurso de 23 de 
agosto de 54 e o _que me permito ler agora, em parte, aos 
Srs. Senadores, para recordar, de 24 de agosto de 54, 
quando Gustavo Capanema, como Líder da Maioria, di­
zia o seguinte. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- Sr. Presi­
dente, não é este_ o momento próprio para tratar da 
vida do Presidente Getúlio Vargas. Dela direi pou­
co, direi _apenas que foi marcada peJo 1deal. 

Conheci de perto o grande Presidente. Conheci à 
-sua lnteligência profunda, larga e sutil, inteligência 
política como nunca vi tão grande, capaz de discer­
nir as melhores soluções nos momentos mais intrin­
cados, capaz de divisar, no plano dos interesses do 
País, as soluções salvadoras, capaz de encontrar em 
toda circuntância em que estivessem em jogo a feli­
cidade, o prestígio, a honra, o destinei da Nação, o 
rumo popular e o rurrio histórico, aqueles rumos 

·verdadeiramente ch~ios de sabedoria. Ele tinha essa 
inteligêncina alta e notâvel. 
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Conheci-lhe de perto o coração c nunca vi no seu 
semblante, em nenhuma circunstância, a ine"rior 
sombm de rancor, de __ ódio, de antipatia, de l:lborrc­
cimento para com quem quer que foss_e, Conheci-lhe 
o coração de perto, e posso dizer que era tão grande 
como o de Salomão, esse coração que, segundo a 
palavra da Escritura, era extenSo como a areia das 
praias. Na verdade, etc tinha sempre o coração incli­
nado para as boas soluções, para soluções genero­
sas, para soluções de entendimento, de conciliação e 
de paz. 

Nunca divisei nele, nem mesmo nas horas em que 
o ímpeto era justifícável, gesto ou atitude de vin­
gança, ao contrárío, o que constituía uma preocu­
pação constante no seu coração era encontrar a 
ponte por onde chegar à alma do adversário ou do 
inimigo. Certa vez, e Emil Ludwig perguntou-lhe se 
era grande o númer_o de seus inimigos. A resposta é 
conhecida: H Eu não tenho nenhum inimigo do qual 
não possa amanhã tornar-me amigo". 

Ele tinha, alêm dessa inteligência-e desse coração, 
uma vontade de ferro. Era da espécie desses homens 
que não querem muíta Coisa. Para o maior número 
dos problemas, admitia uma série de soluções. Não 
era teimoso, não er:i vaidoso e não se apegava à sua 
própria deliberação. Para a maioria dos assuntos, 
aceitava um sem-número de boas soluções. Ele apli­
cava a sua vontade apenas num pequeno número de 
problemas fundamentais. E, a"í, tinha uma vontade 
realmente de ferro. 

E continuav-a,---Gustavo Capanema, nesse belíssimo 
pronunciamento, Sr. Presidente e- SrS. SenadOres:--

"Neste ponto é que nele surge o traço fundamen­
tal da mentalidade do homem do Estado. Homem 
de Estado não há de ser aquele que apenas tem um 
grande coração, não há de ser aquele que apenas 
tem uma grande inteligência; O homem de Estado 
tem de possuir uma grande, firme e poderosa vonta­
de, a vontade própria para fazer face às situações 
mais difíceis e alcançar os objetivos visados. Era 
dessa natureza a sua vontade. 

Mas, dizia eu, que a vida do Presidente Getúlio 
Vargas foi marcada pelo ideaL A grande inteligên­
cia, o grande coração e a grande vontade, podem ser 
qualidades de um condutor qualquer de grande ca­
tegoria. Nele, para conferir-lhe a categoria de ho­
mem de Estado, esses atributos foram reunidos para 
servir a um ídeal políticO. Toda a sua vida foi posta 
a serviço desse ideal. 

Poderíamos ficar aqui longo tempo, a indicar as 
linhas-mestras desse ideal: a felicidade dos trabalha­
dores, a unidade nacional, a glória da Pátria, um 
sem-número de idéias e objetivos que hão de consti­
tuir, daqui por diante, vasto Campo de pesquisas e 
trabalhos dos biógrafos e historiadores. 

Nesta hora, não cabe falar da vida do Presidente 
Getúlio Vargas. Delineio, quase que por um dever 
protocolar, apenas esses traços fundamentais da sua 
fulgurante figura. 

Do que neste momento devo falar é da sua mor­
te. Se a sua vida foi marcada pelo ideal, a sua morte 
foi marcada pela honra: 

E, no final, Gustavo Capanem-a diiía: 

É a vontade de apagamento das ofensas. Se ele 
aqui pudesse falar agora, não diria senão palavras 
de compreensão e harmonia. 

Senhor Presidente, é com estas expressões, a um 
tempo de O:rdem emocional e política, que exprimo 
o estado de espíriú) da maioria da Câmara dos De­
putados. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite-me V. Ex• um apar­
te, eminente colega? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer, Se­
nador Luiz Cavalcante, ouço V. Ex• 

O Si. Luiz Cavalcante- Esqueci o nome do autor da 
sentença, mas não esqueci a sentença, que é a seguinte: 
.. Basta um instante para forjar um herói, mas é preciso 
uma vida inteira para tecer um homem de bem". Isto se 
aplica, como uma luva, a Gustavo Capanema, que, atra­
vés de sua longa vida- quer Vereador, quer Int~rven-
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tor, quer Ministro de Estado, quer Deputado ou Sena­
dor - foi, invariavelmente, um homem de bem, o que 
também é uma forma de heroísmo. Muito obrigado a V. 
Ex~ 

O SR. ITAMA~ FRANCO- Eu que agradeço a V. 
Ex', Senador Luiz Cavalcante, a honra da interrupção e 
a beleza do aparte de V. Exf- ao meu pronunciamento. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Tancredo Neves, então Deputado da oposição, assim 

se pronunciou. em 1978, quando Capanema terminava o 
mandato de Senador, lembrando o tempo em que Capa­
nema era líder da Maioria: 

Em 1954, eu, como Ministro da Justiça, pude acompa­
nhar de perto a sua atuação. Naqueles dias tumultuosos 
(referido-se à morte de Getúlio Vargas), Vossa Excelên­
cia era sempre uma palavra serena, segura - disse ele. 

O cargo mais importante para a Nação, ocupado por 
Gustavo Capanema, que ali permaneceu exercendo-o 
durante 11 anos, foi sem dúvida o de Ministro da Edu­
cação e Saúde. 

Neste período, o ilustre jurista é responsável por uma 
grande r~vol\,JÇ_ão_no País; A reforma do ensino,_conheci­
·d.a até hoje como a Reforma Capanema. 

Sá um homem apaixonado pelo seu povo e com men­
talidade superior, predestinado pela lucidez e audácia, 
poderia se lançar a tão árduo _trabalho. 

Mas essas eram apenas algumas de suas qualidades, 
não menores que a paixão pela criação e pelas reformas. 

Para estas tarefas de tão alta envergadura estava sem­
pre preparado, não apenas pela sua extensa cultura, mas, 
principalmente, pela capacidade de se dedicar ao estudo 
das coisas novas e a se tornar, como sempre, mestre ne­
las. 

No campo da Educação, criou a Faculdade Nacional 
de Educação Física, Escolas Profissionais-Padrão- SE­
NAI e SENAC, Faculdade de Ciências Económicas do­
Rio de Janeiro, a construção do Prédio do Ministêrio da 
Educação e Cultura- MEC, a Faculdade Nacional de 

-~rquitetura, tamb~m no Rio de Janeiro. 

Por tantos serviços prestados à cultura e por tanta sen­
sibilidade nesta área é que Gustavo Capanema ficou co­
_nhecido como Q jlustre Mestre que incentivou a Arte e a 
_Arquitetura Moderna no Brasil, juntamente com a edu­
cação QU:e foram suas principais metas na vida. 

E pode-se dizer aqui, Srs. Senadores, que tenha sido 
talvez ele o primeiro Ministro da Cultura, neste País. 

Na opinião de Oscar Níemeyer, .. Capanema deu à ar­
quitetura brasileira o írrtpetci inicial que faltava, dissi­
pando equívocos, mostrando a todos que a arquitetura 
comteporânea é uma imposição da técnica atual. 

No campo da cultura, Capanema criou, em 1937, o 
serviço de_ Patrimônio HistóriCo e Artístícô Nacional e o 
Instituto Nacional do Livro. Em 1938, fundou o Institu­
to Nacional de Estudos Pedagógicos- INEP- e, mais 
tarde, o Serviço Nacional de_ Teatro, vinculado ao movi­
mento modernista, 

Atraiu artistas e intelectuais, a quem protegeu durante 
o período do Estado Novo, in~egrando-os no sistema de 
amparo oficial. 

Durante sua gestão no _cargo de Ministro da EaucãÇãO 
e Saúde, foram· criadas a Juventud-e Brasileira e a União 
Nacional dos Estudan~es- UNE, entidade coordenado­
ra e representativa dos estudantes universitários e ê ain­
da hoje, apesar" de extinta, a responsável por eminentes 
políticos e intelectuais, que por ali militaram e aprende­
ram, muitOs deles no exílio, a amar o Brasil que hoje aju­
dam a construir. 

Além de sua participação na vida política do País, 
Gustavo Capanema representou o Brasil na UNESCO 
·em vários eventos educacionais, tendo também chefiado 
àiversas missões brãsildras em seminários internacio­
nais. 

Como jurista, Gustavo Capanema teve importante 
-participação nas Comissões de Constituição e iustiça da 
Câmara Federal, onde foi relator dos estudos elaborados 
por estes dois- grupos de trabalho. 

Participou das discussões e-da aprovação da Emenda 
Constitucional n9 4, cophecida como Ato Adicional que 
institui o sísfema parlamentarista. - -

Defende_ a democracia como única forma de poder 
legitimo. Dizia ele: 

"Uma democracia verdadeira é a baseada no poder o­
riginário dei pronUnciamento popular, que se obtém a-
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través de eleições. Acho que o Brasil não pode fugir à sua 
tradição, que é a do poder, vindo, não do alto, mas do 
povo". 

Repito aqui, Sr. Presidente eSrs. Senadores, o que dis­
~e de Gustavo Capanema, aqui mesmo neste plenário, 
certa feita: Nele, a fidalguia dos mineiros; nele, o espfrito 
telúrico das Minas Gerais e que trazia na sua alma, no 
seu coração, a pureza dos homens montanheses. 

- E reconJo, Sr._ Presidente, vendo ali o SenadOr Amaral 
Peixoto, que a última vez que vi Gustavo Capanema, 
neste plenário, foi onde hoje se assenta o nobre Senador 
Amaral Peixoto. E havia, Sr. Presidente, uma votação 
nominal quando um companheiro nosso distraiu a a­
tenção do nobre e querido Senador Gustavo Capanema. 
Ele me chamou e disse:" Itamar, que votação nominal te­
remos agora? Não entre muito em detalhes, eu apenas 
quero saber o seu voto". E eu ainda brinquei: "Mas, Se­
nador, por que o meu voto?"-··~ porque se você votar 
sim eu terei que votar não". Mas, era apenas uma brin­
cadeira de GuStavo Capanema, porque era um homem 
sempre atento aos grandes debates aqui nesta Casa. E se 
recordo esta passagem é porque, vendo ali o Senador A­
maral Peixoto, com tristeza na alma, me recordo o ó.lti­
mo contato que tive, no plenário, com GuStavo Capane­
ma, contato que tinha quase diáriamente, ouvindo dele 
as histórias das Minas Gerai:s e a História política do 
nosso País. 

Recordo ainda, Sr. PreSidente, quando- aqui chegava 
ao Senado em 1975, mesmo sendo de outro partido, rece­
bi, eu e a minha esposa, as melhores atenções de Gustavo 
Capanema e da sua Senhora; nele, não havia diferença 
partidária naquele momento. Era eu um moço que che­
gava ao Senado da República sem experiência e Gustavo 
Capanema oferecia, como soem ser os mineiros, o seu a­
poio, o se1.1 afeto para o colega da representação do Esta­
do. Dele recebi tantas e tantas lições, dele aprendi muito, 
nesta minha vida já de 10 anos no Senado da República. 

O Sr. Aifredo Campos- Permite V. Ex~ um aparte? 

9 SR. ITAMA~ FRANCO - Com muito prazer, 
nobre Senador Alfredo Campos 

O Sr. Alfrtido CamPos- V. EX~ Senador Itamar Fran­
co, teve um privilégio que eu não tíve: conhecer o ho­
mem que é legenda em nosso Estado, Minas Gerais, i:t_ue 
foi o Senador Gustavo Capanema. Tive o privilégiO de 
ter nascido na sua região. COmo V. Ex• sabe, sou de uma 
cidadezinha, em Minas Gerais, chamada Abaeté, muito 
próxima a Pitangui, cidade de Gustavo Capanema e 
onde nasceu também minha avó materna, e pude conhe­
cer Gustavo Capanema, não pessoalmente, mas através 
de amigos comuns que com ele conviveram, privaram da 
sua amizade nas cidades de Pará de Minas, Pompêu, Pa­
pagaio, Pequi, Maravilha, todas aquelas cidades peque­
nas que rodeiam Pitangui, que há um tempo foi berço de 
uma civilização dentro de Minas Gerais e também, por 
que não dizer, a capital do Oeste de Minas ao tempo da 
meninice de Gustavo Capanema. Qu:ero dizer a V. Ex• 
Senador Itamar Franco, que uma das coisas ruins qUe já 
aconteceram na vida deste modesto parlamentar é não 
ter conhecido pessoalmente a grande figura de Gustavo 
Capanema. V. Ex• é mais feliz do que eu, pprque privou 
da intimidade, da amizade, do companheirismo de Gus­
tavo Capanema nesta Casa. Quero, neste momento, tra­
zer, juntamente com a palavra de V. Ex~ que tão bem re­
presenta Minas G6rais, o Estado de Gustavo Capanema 
e o meu, a palavra de Minas em reforço, simplesmente, 
às suas tão belas palavras nesta tarde em que homena­
geâlllos o grande Senador de Minas Gerais e do Brasil. 

<Y SR. ITAMAR FRANCO -Senador Alfredo Cam­
pos, V. Ex• é a nova geração de políticos das Minas Ge­
rais. Aceito o lamento de V, Ex~ o lamento de não ter co­
nhecido de perto essa grande figura de Gustavo Capane­
ma, não apenas a sua cultura, a sua í'nteligência, a sua 
lealdade, mas, sobretÚdo, a figura humana; aquela figura 
humana.- como hâ pouco eu dizia - carinhosa e por 
demais sensível. Mas, V. Ex• pôde buscar o seu conheci­
mento através "de seus familiares, e mais ainda, estou cer­
to, Senador Alfredo Campos, V. Ex• há de ter nele aqui, 
como representante do nosso Estado, o exemplo digno 
para que nós outros, que ainda continuamos no Senado 
da República, possamos dar seguimento aos grandes ho­
mens públicos das Minas Gerais. Obrigado pelo apãrte 
de V. Ex• Senador AlfredO Campos. 
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Continuo, Sr. Presidente, para lembrar neste instante 
Milton Campos: Minas nunca empenhou o facho das 
reações do poder, como nunca esteve na vanguarda das 
reivindicações sangrentas. Entre-os surtos da demagogia 
e as investidas do despotismo, guarda sempre uma linha, 
raramente alterada, de moderação e tolerância, 

De Abgar Renault, no prefácio do livro de Gustavo 
Capanema. "Pensamentos". recolho o seguinte: 

,, "Tambêm é natural que as meditações filosófica~ 
sejam numerosas: correspondem o grave sentido de 
profundidade, característica notâvel do autor, 
espírito que sempre repugriõli o superficial, o co~e_ 
tingente, tudo sem raízes mergulhadas na inteligên­
cia indagadora", e termina assim Abgar Ranault: 
''Este livro pequeno ficar_â em nossas letras, como 
sólido testemunho da grandeza de um dos espíritos 
mais altos do Brasil". 

Sr. Presidente, Srs_,_ Senadores: 
Termtnamos nós com Gustavo Capanema- e como é 

verdadeiro, neste momento, o que ele diz: 

"A política tem de ser o primado da razão contra 
a violência. Nas épocas de apagamento -do saber, é 
indispensável que uma lúcida minoria continue vi~ 
giando a chama, a fim de que a luz da razão não ve­
nha a fenecer de todo." 

Em Gustavo Capanema, Srs. Senadores, as virtudes 
constitutiviiS de dignidade de um verdadeiro homem 
público; a verdade, a fidelidade, a fortaleza, a coragem, a 
proibidade, a decência. 

Agradeço, Senador Humberto Lucena, a V. Ex~ a o­
portunidade que deu ao representante de Minas Gerais, 
de falar dQ notável e querido Senador Gustavo Capane­
ma. Muito obrigado. __ (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos_ PQrto)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Amaral Peixoto. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Com_a_morte de Ole_gário Maciel, assume Capanema 
interinamente o Governo de-Minas. O fato de ocupar, 
embora inte,rinamente aquele importante cargo, tornou­
se peso decisivo para que nele fosse confirmado. Mas 
surgiu otitro candidato, com grandes serviços prestados 
à Revolução de 1930: Virgílio de Melo Franco, apoiado 
firmemente pelo seu g"r<i.nde amigO Oswaldo Aranha. De 
outra parte, Capanema recebe o apoio de Flores da Cu~ 
nha. A pattir de então, a escolha deixa de ser entre os 

' dois candidatos e passa a ser -entre os seus padrinhos, o 
que torna a decisão bastante difícil para ô Presidente 
Vargas. A solução inesperada surge com o nome de Be­
nedito Valadares. Este dado iria colaborar para que 
Gustavo Capa nem a: deixasse os limites de Minas _e fosse 
lançado a níVel federal, onde a sua presença na vida na­
cional paSsaria a ter a maior expressão, 

Getúlio Vargas, eleito Presidente em 1934, o escolheu 
para Ministro da Educação e Sàúde Pública. t=: nesse Mi­
nistério que Capanema terâ oportunidade de demonstrar 
o s.tu talento, descortino à ação administrativa e capaci­
dade no trato de questões significativas para o País. Re­
toma os trabalhos das campanhas sanitârias; inicia õs es~ 
tudos para ·a criação da Universidade do Brasil e a cons­
trução do edifício-sede do Ministério, no Rio de Jan~iro, 
De outra parte, acomPanha, com o maior ínteress~. os 
debates que se travam sob a orientação do sistema edu­

. cacional brasileiro, procurando manter~se neutro entre 
as-posições dos educadores da chamada Escola Novistá, 
que- defendia uma escola ígua(itária, sob a responsabili­
dade do Estado, e aqueles que, defendendo o ensino reli­
gioso, defendiam também a liberdade do ensjno, livre da 
tutela do Estado. Sua aparência de neutralidade revela, 
no entanto, seu desejo de aproveitar o positivo existente 
em ambas as correntes. 

Na área da cultura, em especial nas Letras e nas Artes, 
consegue manter-se olimpicamente entre as disputas i­
deológicas que agitavam o Pats e dividiam o setor. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (PDS- RJ. Pronuncia -- _T_endQ __ como seu principal assessor o seu Chefe de Ga­
bin~te, est_e poeta e escritor, por inteiro, que é Carlos 
Drumond de Andrade- reúne Capanema, em torno de 
si, uma e-quipe diversificada, cuja diverSidade a tornava 
integral, formada por Mário de Andrade, Cândido Por­
tinari, Manuel Bandeira, Heitor Villa-Lobos, Cecília 
Meireles, Lúcio Costa, Vinicius de Morais, Rodrigo de 
M~!Jo _fr~nc_o de Andrade entre outros. 

o seguinte discurso. Sem revis_~o do _orad_or.)_- Sr. Presi­
dente, Sis. Senadores, Sra. Maria Capa nem a, Gustavo e 
sua esposa, minhas Sr•s e meus Srs: 

Perdeu o Brasil, com a mort~-d~ Gustavo Capanema, 
um dos seus mais expressivos filhos. Homem de vida 
pública exemplar, cabe-me recolher seus feitos e re­
lembrar suas ações, par.a que permaneçam na lembrança 
de todos. Louve-se, pois, o Senado por promover esta 
sessão na qual reverencia sua memória. 

Creio não caber, neste instante, falar sobre a sua bio­
grafia. Prefiro me deter em aspectos do convívio ameno e 
agradável que tiVemos durante tantos anos e ta.mb~m. 
princípaTmente, dar meu testemunho do quanto sua ínt_e­
ligência sempre foi ·posta a serviço_ das causas maiores da 
nacionalidade, 

Sobre a sua formação, o grupo em que se formou na 
Faculdade de Di_reíto de Belo Horizontr;:, quando por l!t 
passou Gustavo Capafiéína, jã falou hâ pouco, com bas­
tante precisão, o ilustre Senador Itamar Franco~ S_ó_ pos­
so dizer que os que conviveram com aquela geração fan­
tástica de grandes mineiros, muitos não poderiam supor 
que iriam prosseguir i1.uri\a vida püramente intelectual; 
outros seguiram a opção política da qual, como jâ se a-­
firmou, se conhece _o caminho da entrada, mas não se i-
dentifica aquele que leva à saída. ,-, 

Pareceria aos que Juntos viveram naquele período de 
Belo HorizO-nte, que a Gustavo Capanema estaria reser­
vada somente a atividade acadêmica intelectual. _Erra­
ram; foi à v1da pública que ele mais se dedicou e da_ qual 
só se afasto_u quando doente e lhe faltaram condições 
para o exercício da ação política. Vereador, Oficial de 
Gabinete, Secretário -ao Interior, candidato a Interven­
tor, tudo correu rapidamente. 

Com a ffi_Q_rt~ de Olegário, Conheci Capanema pessoal­
mente, porque f1,1i representar o Presidente Vargas nos 

·funerais do grande mineiro, que,tão alto ele_you o nome 
de Minas, cumprindo os compromissos do Estado mon­
tanhês com a Revolução de 30. _ 

Capanema prestou, ainda inestimáveis serviços. Eu 
não havia incluído no meu discurso, mas há pouco, ou­
vindo a oração do Senador Itamar Franco, lembrei-me 
de um episódio: tentaram depor Olegário Maciel e foi 
Capanema, -com a sua inteligência, com a sua coragem, 
com a sua determinação, que manteve o Governo de Mi­
nas para um velho Presidente que tão bem havia_honra­
do a palavra de Minas Ger~s. 

Pode-se afirmar, sem nenhum medo de erro, que eram 
os melhores nomes, na êpoca, no setor cultural represen­
tando as letras, a poesia, a mQ.sica, a pintura, a arquitetu­
ra, sem reduzir a importância das equipes- minlstlifiais 
que substituíram a de Gustavo Capa nem a afirmariam os 
que, nunca mais, consegu_iu-se reunir um grUpo de tama­
nha expressão e reconhecimento unânirrie. Cinqüenta 
anos antes de se p~nsar na criação do Ministêrio da Cul~ 
tura conseguia, Gustavo Capanema pelo seu talento, 
reunir em seu Ministério, o que de mais expressivo havia 
na área. Cabe aind_a destacar, em termos insüiucionais, a 
críaçào dQ Serviço do Patrimônio Histé_)rJc-0 e Art(stíco 
Nacional e do Instituto Nacional do Livro. 

Foi o projeto de construção do edifício &.eçie do Minis­
tério no Rio de Jan_eiro, um marco da administração Ca~ 
panema. Uma equipe chefiada por Lúcio Costa- e -inte­
grada por Oscar Niemeyer, Carlos Leão, Afonso Edua._r­
do Reidy, Jorge Moreira e Ernani Vasconcelos 
encarregou-se do projeto. O giande mestre da revolução 
arquitetônica no mundo, o _francês Le Corbusiçr, foi 
convidado a vir, de Paris, para examinar o projetõ, Por­
tinari participou encarregando-se dos afrescos e painel 
dos azulejos, os escultores Adriana Janacopoulos1 Celso 
Antônio Bruno Giorgi e Jacques Upschitz e o paisagista 
BurJe Marx integraram e enriqueceram a equipe. O edifí­
cio sede do Ministério da Educação, no Rio de janeiro, ê, 
sem dúvida, marca e símbolo da arquitetura moderna do 
País. 

Gostaria de trazer, sobre o tema, o testemunho de An­
tônio Cúlos Villaça, divulgado quando da morte deCa­
panema, 'dizia, então Viltaça: 

.. "Ergueu no Rio o edificio esplêndido do Ministério da 
Educação. Audácia impressionante, que foi o começo da 
nÇtssa revolução em matéria de arquitetura, escultura e 
pintura. E dessa união dos três numa obra de arte de 

, .construção foi ele, assim, o primeiro entre nós. 

O Sr. Benedito Ferrdra- Permite V.Ex• um aparte? 

Junho de 1985 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com muita honra, 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Sehador Amaral Peixoto, 
quero incialmente congi"atular-me com a nossa Lide­
rança, pela felicidade da indicação de V. Ex• como Presi­
dente Nacional do nosso Partido mas, sobretudo, como 
um grande Senador, e mais ainda, um companheiro que 
foi Gustavo Capanema, e revestiu~se de toda essa autori­
dadê para, em nome da nossa Bancada dizer ao Senado, 
dizer à famma de Gustavo Capanema, dizer ao Brasil, 
mas dizer, sobretudo, às novas gerações o que foi aquele 
nosso querido e saudoso colega, aquele que eu honesta­
mente na minha peq'uenez de homem inexperiente pude 
realmente abeberar-me muito, pude apreender bastante 
no convívio que tive com o Gustavo, com o nosso saudo­
so Gustavo, não só na Câmar:r dos Deputados, como 

-aqui também no Senado. É realmente com muita sauda-
-de que vejo V. Ex• melhor do que ninguém, rememoran-
do aqui para nós, nesta justíssima homenagem que o Se­
nado presta aquele que em vida, sem dúvida alguma, dei­
xou entre nós, com a sua passagem para a eternidade, 
um claro que dificilmente serâ preenchido, um claro que 
vai se acentuando cada vez mais entre nós no Brasil des­
graçadamente._ E tenho deplorado quase como uma 
constante nos meu-s pronunciamentos nesta Casa, e volto 
a fazê-lo nesta oportunidade; a ausência daqueles que 
sem a -preocupação de cortejar as momentâneas poputa~ 
ridades, aqueles que não andam a reboque da opinião 
pública e, que muito realizaram, em favor da sua gente, 
mais com vistas às futuras gerações que, arrostandO até 
me.smo nas incompreensões e as impopularidades, em ar­
guns casos até dos seus próprios correligionáríos. E é por 
tudo isso que reitero as minhas congratulações, com a 
minha liderança e com V, Ex• por essa feliz escolha, por­
que ninguém melhor do que um Amaral Peixoto para 
dissertar, para nos falar, para trazer e fazer com que ve~ 
!Jha a emergir nas nossas consciências o tanto e quanto 
'Gustavo Capanema conseguiu fazer-se um homem útil, 
um homem válido a esse Pais. Muito obrigado a V. Rx• 
por permitir a minha participação e as minhas escusas 
por ter-tne alongado tanto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Eu que agradeço 
nobre Senador Benedito Ferreira, pelo seu aparte, que 
serâ incorporado ao meu discurso. 

Teve sempre um entusiasmo profundo e difuso, que 
sabia comunicar aos auxiliares. 

EsSe e'difícío do Ministérío da Educação foi cantado 
por Vinícíus_ de Moraes num poema chamado Azul e 
Branco, tendo o poeta tomado como seu mote a defi­
nição de Pedro Nava "Concha e Cavalo Marinho" com 
que o futuro trtemorialísta saudara o módulo. 

Sem o edifTcio dç:. Ministério da Educàção, não seria 
posslvel de fato o monumental conjunto da Pampulhã, 
em Belo Horizonte, nem o prodígio do Planalto, o mila­
gre do cerrado, que ê a cidade de Brasília, criação de Jus­
celino. 
.. E conclula Villaça "O prédio de Capanema deflagrou 

um pf6Cessó revolucionário". 
Confesso que frustrou-me o fato de quando me prepa­

rava para apresentar à Casa, projeto de lei, dando o 
nome de Gustavo Capanema àquele edifício, o Poder E­
xecutivo, por decreto, tenha se antecipado ao meu dese­
jo. Vale, contudo, que fique evidenciado o reconheci~ 
mento do valor_de Capa nem a pela mais do que merecida 
homenagem. 

No setor saúde- ou.tro componente do Ministério di­
rigido por Gustavo Capanema- sua presença também 
fui significativa. Criou o Departamento Nacional de 
Saúde e Assistência Mêdico-Socjal que se transformou 
no principal órgão executivo do setor, chefiado pelo sa­

. nitarista João de Barros Barreto. 
Criou, ainda, o Departamento Nacional de Endemias 

Rurais, o qual foi responsável por magnífico e exemplar 
trabalho promovido por equipe notável de sanitaristas. 

A Barros Barreto e sua equipe se deve, entre outras 
ações, a extinção, no Brasil, em 1942, da febre amarela 
silvestre recordo-me, ainda, que nos meados da década 
de 30, iniciou-se um serviço regular de correspondência 
entre a França e a América do Sul. A empresa francesa 
Latecoere voava_ até Dacar, onde barcos atravessavam o 
Atlântico e, em Natal, outros aviões da mesma empresa 
continuavam a viagem. Estes barcos foram os responsá­
veis pela introdução no Brasil do mosquito africano, 
transmissor da Malária, 



Invadindo o Nordeste - de Pernambuco ao Mara­
nhão - temeu-se que estes mosquitos chegassem à flo­
resta amazônica, de onde, segundo os especialistas, nun­
ca mais poderiam ser erradícados, transformando-se em 
grave risco para todo o continente. Os Estados Unidos, 
indusive, preocuparam-se com a possibilidade e promo­
veram substancial ajuda ao nosso País na luta contra a­
quele mosquito africano. Mas a grande vitória, contudo, 
deve ser creditada ao incansável trabalho dos sanitaristas 
brasileiros. 

Ao mesmo tempo, o Ministério ampliou o número de 
hospitais, colônias e asíiõs para tratamentÕ da tubercu­
lose, da lepra e das doenças mentais. 

A simples enumeração dos fatos e feitos revelam o 
quanto profícua e criadora foi a gestão de Capanema a 
frente do Ministério da Educação e Saúde, do qual foi a­
fastado, em 1945. 

Homem puro, de um certo modo ingênuo, de honesti­
dade acima de qualquer suspeita, viam os seus amigos 
com apreensão, que o fim do Governo se aproximava e 
que Capanema deixando o Ministêrio, iria ter dificulda­
des. As mesmas que enfrentou, em 1933, quando sendo 
substituído na interventoria -de Minas, sem qua-lquer 
função pública, teve que reabrir o seu escritório de advo­
cacia e recomeçar o trabalho. Agora Crajâ um nome na­
cional, havia se projetado, era um homem moral e inte­
lectualmente conhecido e respeitado. Mas a concorrên­
cia, quer no Rio, quer em Belo Horizonte, era muito 
grande e, pelo menos, nos primeiros tempos viveria um 
período de dificuldades. Q_ Presidente Getúlio Vargas 
toma uma iniciativa. Verifica-se umã-vaga rio Supremo 
Tribunal Federal e e[e a oferece a Capanema. Este hesita 
como era de seu temperamento. Ao fim de alguns dias 
volta, agradece a prova de confiança e amizade e o res­
peito dizendo: 
.... Presidente eu teria muita honra em pertencer ao Su­

premo Tribunal, mas nasci para a vida pública, o meu 
destino ê a política, eu vou concorrer a uma vaga na As­
sembléia Constituinte." 

Informado, pelo Presidente e por Capanema, deste o­
ferecimento e da recusa, bem como da decisão de con­
correr as eleições de 1945, procurei, através de amigos 
comuns, saber sobre sua situação eleitoral. CipriaQO La­
je, profundo conhecedor dos escaninhos de política mi­
neira, não se mostra otimista. Capanema serâ votado 
nos seus pequenos redutos eleitorais mãS nos grandes 
centros, somente, pelos intelectuais que se dividiram, es­
colhendo tambêm outros nomes de destaque como Mil­
ton Campos e Pedro Aleixo. Ele não havia usado a sua 
posicã.o de ministro para se- fortalecer polft!Cãrnente. A~ 
tendeu aos amigos, quando solicitado, mas sem a preo­
cupação de se prevalecer do cargo para preparar o seu 
futuro político. 

Tomando conhecimento desta realidade o Presidente 
Getúlio Vargas deu-me uma missão mUito grata aos 
meus sentimentos de amigo: ..... procure o Valadares e 
diga-lhe que eu preciso do Capanema no Congresso e 
que ele ê elemento valioso para a Assemblêia Constituin­
te". 

E, realmente, ele foi no Congresso, para o qual elegeu­
se Deputado em 1945 e onde permaneceu até 1958, uma 
das suas mais significativas expreSsões~ Em 1959 foi no~ 
meado Ministro do Tribunal de Contas da União, cargo 
que ocupou até 1961, e no qu-al tive a honra de substitui­
lo. Em 1962 é eleito, novamente, Deputado Federal. 

A partir de 1964 sua ação parlamentar procura reduzir 
as medidas de exceção que o País vivia. Lutou, em 1965, 
juntamente comigo e outros líderes do Partido Social 
Democrático contra a legislação que permitia ampliar as 
possibilidades de intervenção federal nos Estados, bem 
como as competências da Justiça Militar. Em 66, com a 
extinção os partidos políticos e a conseqüente liqui­
dação dO PSD, ingressa na ARENA. Cabe, aqui, fazer 
destaque relevante aos aspectos da sua lealdade política. 

Procurado pelos organizadores da ARENA, conforme 
relatou em uma das muitas visitas que lhe flz quando 
ainda se encontrava no hospital, disse-me que só havia 
assinado a ficha de inscrição naquele Partido porque 
fora infefmade-E:jue e:u e Martins Rodrigues jâ a havía­
mos assinado também - este: fato que: agora torno 
público, muito me emocionou. 

Eleito pela ARENA em 65, para a Câmara, foi condu­
zido em 70 para o Senado Federal. Aqui, presidiu a Co- · 
missão de Educação e Cultura e foi vice-Presidente da 

DIÃIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Comissão de Constituição e Justiça. Quando em 76 foi 
posta em discussão a possibilidade da implantação do 
sistema unicameralista no País, Gustavo Capanema co~ 
locou toda a suª- veemência, a sua inteligência_ para de-­
fender a manutenção do Senado. Afirmou, em~sua defe~ 
sa, seu o bicameralismo uma tradição dos nossos costu· 
mes políticos. Para ele, a vantagem de manter-se a si· 
tuacã.o estava em que se a Câmara dos Deputados, pro· 
vavelmente formada por políticos mais jovenS~ era con· 
seqüentemente local de maior exaltação, o Senado desti· 
nado aos mais idosos, aos mais experimentados, contri· 
bui para restabelecer, se necessário, o clima de tranquili· 
dade e afastar o radicalismo. __ 

o sistema bicameral, conforme afirmava capema, aju­
dava o aperfeiçoamento da elaboração legislativa, jâ que 
além da hipótese! se necessário, de restabelecer o enten­
dímento pãrlamentar e permitir uma instrução legislati~ 
va rever o trabalho da outra. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex• permite_ um aparte, 
nobre Senador Amaral Peixoto? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Coin mU:ffa honra, 
nobre __ Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Nobre Senador Amaral Pei­
xoto, nfnguém nesta Casa com mais autOridade do que 
V. Ex• para traçar o perfil de Gustavo Ca.páhema. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito obrigado. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex• que o teve por tantos 
anos -comO -seu aiiilgo e seu companheiro de Partido. 
Quero que V. Ex• seja, neste momeilto, também o intér­
prete do Partido Trabalhísta Brasileiro, que sempre o 
teve como um dos seus amigos mais leais e mais dedica­
dos. Devo, neste momento, referir dois aspectos da vida 
de Gustavo Capanema no Parlamento brasileiro. O pri­
meiro, quando Deputado, defendia eu um dos primeiros 
projetos de instituição de divórcio no País. Gustavo Ca­
panema era o Líder do Governo e quando da votação, 
CapanCma que ocupava a primeira cadeira, declarou que 
se afastava para a última cadeira para que os seus lidera~ 
dos pudessem votar livremente uma questão que não era 
partidária. E assim fez. O seu voto não influiu, p_ortanto, 
ria opi"níão dos Seus correligionários. O segundo, quando 
Senador, tive a honra de ver que o seu pensamento se a­
justava ao que eu jâ havia expresso anteriormente, de 
que o Congresso não deve; ao examinar a constituciona­
lidade dos projetos, ser mais rigoroso do que o Supremo 
Tribunal a quem cabe, por fiqJ,julgar a inconstituciona~ 
!idade da lei. ESta tese por ele brilhantemente exposta, 
constitui uma das páginas--mais lúCidas dO pensamento 
jurídico expresso nesta Casa. Eu quero, em nome do meu 
Partido e em meu nome pessoal, testemunhar a V. Ex• a 

- ii:linha Solidãriedade- nessa expressiva manifestação que 
faz à memória de Gustavo.Capanema e que se projeta na 
sua família, na dedicação, desvelo ·e no carinho de Da. 
Maria e de seus filhos, que lhe contjnuarão o nome, res­
peitando a sua memória e a sua tradição. Muito obriga~ 
do a V. Ex•. 

O SR. AMARAL PEIXOTO- Muito obrigado a V. 
Ex•, nobre Senador Nelson Carneiro. O aparte de V. Ex• 
é muito valioso para o meu discurso. 

O Sr. Roberto Saturnino- Pennite_Y. Ex• um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Pois não. _Ouço o a~ 
parte de V. Ex•, nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Satumino - No_bre Senador, sinto que 
deveria pronunciar-me aqui, nesta tarde, em nome do 
meu Partido, associando o PDT a esta justíssima home­
nagem que não poderia faltar a essa grande figura que 
foi Guslavo Capanema. Entretanto, como disse o nobre 
Senador Nelson Carneiro, o discurso de V. Ex• preenche 
tudo o que poderíamos dizer V. Ex' que com ele tanto 
conviveu, V. Ex' que foi seu companheiro de Partido e 
que se identificava tanto com as idéias e sentimentos de 
Gustavo Capanema, fala realmente por todos nós. V. 
Ex•, o Sr. Senador Itamar Franco, seu conterrâneo, mi­
neiro como· ele, falaram por todos nós~ Entretanto, este 
aparte tinha que ser dado em substituição a um discurso 
que poderia fazer, mas que deixo de fazê--lo por achar 
que o discurso de V. Ex' tudo preenche. Mas este aparte, 
nobre Senador A,rnaral Peixoto, ê imperioso para mim, 

, pessoalmente, um aparte, que é um testemunho, um de-
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polmento que realmente sai do fundo da alma, sai do co- . 
ração_;_ testemunho d.e _admiração por esta grande figura, 
esta figura histórica que o Brasil reverencia, e que o Se-­
nado hoje homenageia. Esta admiração que herdei do 
meu pai por tudo que dele ouvia a respeito de Gustavo 
Capa nem a, o homem que foi, sem dúvida, _o maior de 
nossos Ministros da Educação, da Cultura, da Saúde, 
que tanto deixou em favor deste País, da sua cultura­
como V. Ex• mllito bem ressaltou- este ho~em que foi 

- um dos maiores gigantes do Parlamento brasileiro, na 
Câmara dos "DepUtados: como o grande Líder de Getúlio 
Vargas, e aqui no Senado, quando tive esta ventura, esta 
satisfação, esta honra mesmo de conviver com ele, 
lembrando passagens que estão na minhª_memória co­
mo, certamente, na de todos os Senadores que com ele 
tarnbêm conviveram. Lembro-me de um discurso que fez 
logo após um discurso meu sobre a PETROBRÁS; num 
instante em que se fazia na grande imprensa brasileira 
uma carga sobre a PETROBRÁS, eu tive a oportunida­
de de me pronunciar em defesa da Petrobrás, e Gustavo 
Capa nem a, o Senador, se levantou e fez um dos.mais be­
los pronunciamentos de defesa também desta empresa 
que fez vibrar o Senado .. Ainda hoje, posso sentir aqui, 
neste Plenário, a vibração que ficou das suas palavras de 
Gustavo Capãnema, ·e que tenho guardada para mim, 
Enfim, por todas estas raiões, esta homenagem à figura 
de Gustavo Capanema, de seus familiares aqui presentes, 
D. Maria, a quem todos nós aprendemos também a a­
mar, como figura e esposa deste grande brasileiro, 
congratulo-me com V. Ex', acho que o seu discurso 
preenche o que todos nós desejaríamos falar e deixo aqui 
registrada a minha mais completa solidariedade a tudo 
que V. Ex• diz, em meu nome pessoal e em nome do meu 
Partido. 

O SR. AAIARAL PEIXOTO - Muito obrigado, 
nobre Senador Roberto Saturnino. Vejo com prazer e 
com orgulho que os três Senadores que representam o 
Rio de Janeiro nesta Casa, se unem na homenagem a 
Gustavo Capanema, onde ele viveu por largos anos, em 
cidade, Estado a que prestou tão grande serviços. Muito 
obrigado a V. Ex~ 

Prossigo, Sr. Presidente. 

Poderíamos classifíCar a ação parlamentar de Gustavo 
Capánema como uma desassombrada lição de tolerân­
cia. Esta pautaria sempre a sua posição política. Perten­
cendo no Senado a uma maioria que, por vezes, procura· 
va usar o fato de ser maioria para esmagar opiniões em 
lugar de ampliar o debate, Capanema, ao contrârio, sem­
pre defendia e reclamava por uma legalidade legitima e a 
plena implantação de um Estado de Direito. Em certo 
momento, dedicou-se ao estudo de um texto alternativo 
para conformação do complexo institucional e constitu­
cional, então prevalecente, aos padrões democráticos 
modernos, buscando uma solução para o impasse que 
então viviam as instituições políticas do Pais. 

Destacaria ainda, em sua ação parlamentar, no Sena~ 
do a constante defesa do voto distrital, sem quebra do 
sistema proporcional, que lhe parecia evolução irreversí~ 
vel. Acreditava ser o modelo misto alemão aquele que 
iria atender, de forma melhor, a solução por ele preconi­
zada. Lamentavelmente, não obteve êx.itg. O voto distri~ 
tal, que tem em mim também um dos seus defensores, 
foi, posteriormente, aprovado em uma emenda constitu­
cional e retirado em outra recentemente aqui examinada. 
Um dos debates que a Nação irâ desenvolver, estou cer­
to: em determinado momento, ê o equívoco daqueles que 
simplesmente acusam o voto distrital, sem querer verifi~ 
car as suas vantagens. 

No Senado, ao término do seu mandato e para o qual 
não havia sido reconduzido, não fez, como tradicional­
mente ocorre, um discurso de despedida. 

Os jornalistas da Câmf;tra e do Seriado, no entanto, en­
tenderam que deveriam homemigeá.-lo em singela reu­
nião realizada na Comissão de Constituiç.ãÕ e Justiça do 
Senado. 

Em nome dos repórtere_s falou esta figura exemplar do 
jornalismo polftico que é Carlos Castello Branco, afir­
mando;."Estou aqui em nome de duas ou três gerações 
de repórteres políticos, para prestar um testemunho no 
momento em que V. Ex~ encerra uma carreira pública 
das mai~ proveitosas e das mais significativas realizadas 
por políticos que ascenderam ao primeiro plano, depois 
da Revolução de 1930" 
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Campos, aqui no Senado, durante pouco tempo. Ho­
!!lep1 ameno, mas que esparzia sabedoria, bondade e dig­
nidade. Convivi com Gustavo Capanema durante oito 
anos no plenãrio, nas Comissões e éramos vizinhos de re­
sidência. Direi apenas, em relação a Gustavo Capanema, 
que ele é a síntese das virtudes de tOdos os mineii'os. 
Muitd obrigado a V. Ex~. 

O SR. AMARAL PEIXOTO- Eu agradeço a V. Ex• 
V. Ex• conviveu com Gustavo Caparíema:, seu depoimen­
to sobre a sua atuação no Congresso no Senado da Re- · 
J?Ública J: altamente valioso~ Muito o~_r~gado. , 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tenho certeza que so­
mente o perfeccionismo que maicou a personalidade de 
GustaVo Capanema nos pi'ivou -que nos deixasse uma 
obra de maior extensão e profundidade. Mas sua vida foi 
um exemplo a seguir, marcada pela dedicação à causa 
pública, aplicação metódica aos métodos, aos estudos 
das questões, atualidade de conhecimento, modéstia pes­
soal, tolerância de idéias. -

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Pois não. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Senador Amaral Peixoto, 
sinto-me no dever de apartear V. Ex' porque nasci em 
pleno regime do Estado Novo, no inicio dos anos 40. E o 
que mais me chama a atenção em Gustavo Capaneina é 
este fenômeno mundial, universal, registrado nos gran­
des regimes de força em que espíritos iluminados fazem 
com que a história esqueÇa ·um pouco o rigor da força e 
realce o espírito .da lei, projetado no direito e na justiça e 
que, muitas vezes, transluz desses estados de força. Já 
antes de morrer, quase ao fim do século dezoito, recla­
mava o grande Condorcet, do fato de que a revolução 
francesa, apesar dos seus esforços, não_ havia conseguido 
que os luminares do período iluminista da humanidade 
codificassem em leis, os direitos dos cidadãos. E foi sob 
pleno regime de força de Napoleão Bonaparte que o Có_­
cügo Civil francês foifmalmente entregue, não à humani­
dade, mas ao patrimônio do Direito Civil de toda a hu­
manidade. Hoje, o maior feito de Napoleão, de que ele 
próprio se orgulharia em suas memórias, é o Código Ci­
:vil que na realidade, não é de sua lavra, e sim da autoria 
dos grandes ju~istas que amainaram os excessoS da força 
no regime napoleônico e o projetaram para o mundo, 
como de um regime qe grandes transformações históri­
cas e de mudanças fundamentais nas estruturas da socie-­
dade humana. Eu poderia, nobre Senador, com a sua 
permissão, transplantar o exemplo da História da 
França e da Europa ao período do Estado Novo doBra­
sil. Gustavo Capanema conseguiu codificar aquilo que a 
República não havia ainda conseguido em pleno regime 
de força: ele projetou os códigos da educação e da cultu­
ra em nosso País. E, por isto, na minha geração, age­
ração que nasceu em plena Segunda Guerra Mundial e 
em pleno Estado Novo, ele é considerado um dos lumi­
nãres da nossa época, que deu a nós, aqueles que nasce­
mos em período tão árduo e tão duros da História do 
n?sso País, a oport!lE_id~~~ _d~_v:islumbrl!r~_QS.,Perspect~-: 
vas otimistas para a nossa História, perspectivas sem as 
quais nós, aqueles que nasceram naquela epóca, talvez­
não tiVésserrios alargado os nossos horizontes para a 
grandeza do t!abalho de GetúliO V:ãrgas,- susteJ\tado por 
Gustavo Capanema. Trabalho que, afirmo, não deve 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

hoje ser medido pelos longos anos do Estado Novo, mas 
pela grandeza, peta virtude e pela honra que cercaram o 
seu Governo que teve início em 1951 e que terminou com 
a tragédia de agosto de 1954. Permita V. Ex~. que o Esta­
do do Amazonas, pelas minhas palavras, se associe a tão 
jusia fioffiiOagem que V. Ex' presta a este que, provavel~ 
mente, foi o maíor ·educador e o maior salvador da ju· 
ventude que a nossa Pátria produziu neste século. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito obrigado, 
nobre Senador Fábio Lucena, pelo apoio que me trás do 
grande Estado do Amazonas à homenagem que todos 
nós prestamOs ã GuStavO Capanenia. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, como disse, tenho cer­
teza de que somente aquela preocupação excessiva de 
Capanema com o perfeccionismo evitou e impediu que 
ele nos desse e nos deixasse a obra, o livro que dele espe-­
rávamos. 

Sobre ele melhor diríamos se usásseriios suas próprias 
palavras ao referir-se a um político mineirQ, "Despreocu­
pado que sempre viveu de toda espécie da vanglória, mas 
só com o afã de encher as mãos de colheitas duráveis". 
Grande foi, sem dúvida, a preocupação de Capanema 
em. "encher as mãos de colheitas duráveis". 

Sua morte empobreceu-nos. Seus amigos se entristece­
ram e lamentam, seguidamente, sua ausência. Os intelec­
tuais, os políticos, os artistas, a Nação, enfim todos, fixa­
ram a saudade gerada por sua partida e cuidam da reve-­
rência a sua memória. 

Há de ser em Capanema que vou buscar as palavras fi­
nais para este longo discurso, movido pela emoção de fa· 

_lar sobre o amigo perdido. Afirmava Capcinema em s-eu-­
Pensamentos,;. ''Estiinemos, mais e mais, os nossos- airii--­
gos e busquemos habituar-nos a ir vivendo sem eles." 

Estimemos, pois, mais e mais Gustavo Capanem'a, po­
rém, infelizmente, nos habituemos a viver sem ele. (Pal­
mas prolOngadas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
pa)ay_rª-' como Líder _do PF_L_, ao no_bre Senador Ad_erbal 
Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADAR6 PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO O­
RADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto}- Srs. Senado­
res, Dona Maria CajJanema e -família Gustã.võ Capane­
ma, Senhora Alzira Vargas do Am"aral Peixoto, Profes­
sor Paulo Brossard, Poetisa V era Brandt, minhas senho· 
rãs e meus Senhores: 

O-Senado Federal, cumpre, nesta tarde, um dos seus 
deveres dos mais generosos e uma das suas tradições 
mais caras: reverencia um dos políticos dos mais eminen­
tes da história política brasileira. 

Ouvimos oradores e aparteantes que se rilanifeStafain 
neste recinto, em homenagem do SenadQ Fe.de_t:al à m~·: 
moria do grande político e homem público GtiStaVõ"eã:· 
panema, nascido em Minas Gerais, no alvorecer deste sé-
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culo, para ocupar, em seu Estado e no cenârio nacional 
um espaço altamente significativo, pelas marcas profun­
das de realizações e ensinamentos que deixou. 

Foi um idealista dinâmico e iriovador. Deu imPulsos 
formidáveis na modernização e aperfeiçoamento do ensi~ 
no, da cultura e das artes. Foi ele que, enfrentandO as in· 
compreensões e as críticas dos da época, deu um passo 
decisivo no campo da arquitetura e do futuro do Brasil, 
mandando construir o atual Palácio da Cultura, sede do 
então MiniStéii"ó" da Educação e Saúde no Rio de Janei· 
ro. 

Aqui foi lembrado o mêrito que lhe é devido pela 
criação de órgãos importantíssimos para a cultura nacio­
nal, como o antigo In.stituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico, Serviço Nacional de Teatro, ·o INEP, o Institu­
to Nacional do Livro, etc. 

Na política era, sobretudo, um conciliador e, pela sua 
intelígência e caráter, uma luz nos momentos de crise, c 
dele jâ se disse: foi uma luz dentro do Estado Novo. 

Neste plenãrio, ainda ressoa a sua voz de líder e de 
insígne intelectual, porque Capanerna foi quase ttido o 
que o ideal de um homem público pode aspirar: Verea­
dor,-Secretário de Estado, Presidente Interino de Minas 
Gerais, deputado, Ministro, Senador e principalmente 
conselheiro d·os mais notáveis, figura do mundo cultural 
e polftico brasileiro. 

Esta Casa se enaltece ao reverenciar a memória de 
Gustavo Capanema;um dos seus mais ilustres membros, 
e seus familiares podem dele se orgulhar por tudo que 
ele, foi, por tudo que ele fez e por tudo que ele deixou. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A presidencia 
convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, b 18 
horas e 30 minutos, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

I 

DiscuSsãO, em tUrno úriico, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n" 65, de 
1985) do Projeto de Lei do Senado n" :f3T, de 1980, de 
autoria do Senador Passos Pôrto, .-que erig"e em monu­
mento nacional a cidade de São CristQvão, no Estado da 
Sergipe. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n"' 9, de 1984 (n~ 97/81, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova o novo texto da Convenção Internacio­
nal para a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 
de dezembro de 195 I, aprovada pelo Decreto Legislativo 
n"' 3, de 18 de maio de 1961, e promulgada pelo Decreto 
n~" 51.342, de 28 de outubro de 1961. O n'ovo texto incor-' 
pora as modificações aprovadas em novem'bro de 1979 
durante a XX-Sessã:o.d~ Conferência da Organização das 
Nações Unidas para Alimentà.ção e Agricultura- F AO, 
tendo 

Pareceres Favor,veis, sob n~s 109 e 110, de 1985, das 
Comissõe$: -- · · 

- De Relações Exteriores; -e 
- De Agricultura. 

· ··• . ...o S!tP~~!Jl~JliPass)>S P?)to)= ~E;,tã .';"cerra­-.,~.~;~~~~··;~~~?::::I-.:~:::·~- r:.-.·.~_:;/,.: .. ~.:-;~ 
( úvanta-se a sessão- âJ" f't.Jionti e-6:.intníaoS.} 

Ata da 97• Sessão, em 12 de junho de 1985 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE' 
SENTES OS SRS~SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário- Maia- Eunice Michiles --­
Fábio_~_y~n-ª.- Raiffiun~o Parente- Alcides Paio-

Presidência do Sr. Marcondes Gadelha 

Aloy_~!o_ Chaves --Gabriel Hermes- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - América de Souza - Alberto Silva 
- Helvídío Nunes- Cesar Cals- José Lins- VirgíliO' 
Távora - Moacyr Duarte-- Humberto Lucena- Mar· 
coildes Gadelha - Milton Cabral- Aderbal Jurema-

Ciá Sampaio-- Nivaldo Machado - Carlos Lyra -
Luiz Cavalcante- Albano Fr~~co- Lourival Baptista 

· - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Luiz Viana -
João Calmon - Josê Ignácio Ferreira- Amaral Peixo~ 
~. = N~lson Carneiro .. :- _R<?_berto Saturnino -Itamar 

i 
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Franco - Murilo Badaró- Alfredo Campos_- Fc_~w 
nando Henrique Cardoso- Benedito Ferreira,- He_nrl.: 
que Santillo - Benedito Canelas- Gastão Milller-:­
José Fragel!i- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi...:...... 
Roberto Wypych- Álvaro Dias-= Enéas Faria- Jai­
son Barreto ::- Jorge Bornhausen - Lenoir Var-gas ....:... 
Carlos Chiarelli - Alci,9es Saldanh~.- Octáv_!~ "Çardo­
so. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Sena­
dores. Haveodo núme_r_ÇI_ regimental, declar_o _aberta ases-
são. · 

Sob a proteção de D.eus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !"'-Secretário írã proceder a leitura do expedien­

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, encaminhando o 
seguinte projeto de lel: 

MENSAGEM 
N• 124, de 1985 

(n' 300/85, na origem) 

Ex_ceJentíssimos Senhores membros do Senado Fede­
ral: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, 
item V, da Constituição, tenho a honra de submeter à de­
liberação de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Governador do Distrito Fe­
deral, o anexo projeto de lei que "dispõe, no âmbito do 
Distrito Federal, sabre microempresa, substituição tri­
butária em operações sujeitas ao Imposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias~ i~nções deste e do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providên­
cias". 

Brasília, em- li de junho de 1985. -José Sarney. 

E.M.E. 
N• 017 J85-GAG Brasília, 30 de maio d_e 12_85 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Ex.celentíssimo Senhor 
Doutor José Sarney 
Digníssimo Presidente da República Federativa do Bra-__ 
si! 
Nesta 

Tenho a honra de subrpe~er à eleva~a consideração de 
Vossa Excelência o anexo anteprqj<?tO de lei_ que, funda-; 
mentado na Lei Corriplementar n9 048, de 10 de de­
zembro de 1984, define microempresa no âmbito do DiS­
trito Federal, estabekce sub:;;ti.t_uiçãQ _tribiJ.târia em_Qpe­
rações sujeitas ao lCM e concede. isenção deste e do Im­
posto sobre ServiçOs- de Qualquer Natureza ....;. ISS. 

2. Na parte que define microempresa, foram obser­
vados os limites máximos de receita bruta anual fixados 
no § 3'i> do artigo 2<rda lei complementar ac_ima citada, 
mesmo com o risco d~-.u~ provável perda de receita su­
perior a 5% (cinco por-cento) do montante estimado para 
a arrecadação dos impostos ICM e ISS. 

3. As causas de exclusão das microempresas como 
beneficiárias das isenções, previstas no artigo 4'i> do ante­
projeto, são as mesmas constantes do artigo 3'i> dª ~ei n"' 
7.256, de 27 de novembro de 1284, que est_abelec_eu_nor­
mas integrantes do Estatuto da Microempresa -na área 
federal. -

4. CondicionoU-se, no artigo 5'<' do anteprojeto, que 
a isenção apenas será reConhecida após o fornecimentO, 
pelo microempresâriã, de comunicação a ser detalhada 
no regulamento. Tal dispositivq visa à coleta~ de dados 
numéricos para a geração de caêlastro das microempre­
sas, bem como declaração expressa de que a receita bruta 
da empresa se mantém dentro dos limites fixados na lei. 

S. Esposando recomendação da Lei Complementar 
n"' 048, de 10 de dezembro de 1984, o anteprojeto dispen­
sa as microempresas das obrigações acess6riã.s previstas 
no Regulamento do ICM do Distrito Federal, exceto 
quatro: (inscrição, emíssàb de notas simplificãdas nas 
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vendas, guarda das notas fiscais-de compras e apresen­
tação anual do Documento de Informação da Microem­
presa - DIMI. 

6. No que diz respeito à substituição tributária, ara­
zão maior do anteprojeto foi procurar estabelecer nor­
mas que se adequassem aos postulados da Lei Comple­
mentar n9 048, de 10 de dezembro de 1984, ao mesmo 
tempo que salvaguardar uma sistemática já praticada em 
relação a algumas das mercadorias listadas no anexo do 
anteprojeto, sem que, com isto, sejam minimizados os 

. efeitos da isenção concedida na área do ICM. 
7. A norma da substituição facilitará significativa­

mente a arrecadação do ICM no Distrito Federal, pois 
c<m-centrará em alguns a arrecadação que seria feita por 
centenas de contribuintes, inclusive nas operações inte­
restaduais. Mesmo assim, a substituição somente será 
implementada após minuciosos estudos, onde fique com­
proVada a cOnveniência para os empresários do setor 
atingido e satisfeitos os requisitos técnico-tributârios. 

8. Os critérios adotad_os para a relação dos produtos 
constantes do anexo foram os seguintes: 

-poucos fabricantes 
-manutenção da substituição já praticada 
-difícil comercialização pela microempresa 
-alto custo unitário~ 
-pontos de venda concentrados n_Q grande comér.cio 
::-margem de lucro estável. 
9. O alto custo unitário e o padrão do consumidor 

são elementos que também nortearam a seletividade das 
mercadorias, de modo que, excluídas da comercialização 
pe_las microempresas, garante-lhes a integral isenção do 
fCM, exatamente por não ficar este imposto retido na 
fonte, através- do sistema de substitiJ.ição. 

10. Conforme autorizado nas alíneas do__§ 39 do art. 
3'<' do Decreto-lei n'<' 406, de 31 de dezembro de 1968, na 
forma da Lei Complementar n"' 44, de 7 de dezembro de -
1983, o anteprojeto elege como responsável pela re­
tenção e reyolhimento do ICM o industrial (art. 7"'), po­
dendoJ~)e, por sua vez, por ato do Governador do Oisfri­
to Federal, ser substituído pelo distribuidor, o atacadista 
ou o revendedor (inciso I li do art. 9'<'). 

1 L Quanto à retenção do I_CM nas operações inte­
restaduais, o projeto a_condiciona .à existência de convê­
nio ou protocolo firmado entre os estados interessados e 
o Distrito Federal (art. 10). 

-12. A margem de lucro das mercadorias não tabela­
dás foi ~alcançada através de minuciosa análise de merca­
do e, mesmo assim, é coloCada com um máximo,-poden­
do o Governador do l.Jistrito Federal ap~!laS reduzi-la 
(art. Jo, l). . 

13. O anteprojeto prevê penalidades para os quedes­
cumprirem a lei, especialmente nos casos ,de infrações 
que visem obter, para os que não preenchem as con­
dições necessáriaS, as vantagens· nela estabelecidas para 
as~·microeinpresas. 

Por último, merecendo aprovação, requeiro a Vossa 
Excelência toda urgência possível- no encaminhamento 
do anteprojeto ao Senado Federal, yez quç o prazo nor­
mal para regulamentação do Estatuto da MiCroempresa 
se exaure no di<!. 9 de junho de 19&5, conforme prevê o 
parágrafo único -do artigo 3'<' da Lei Complementar n"' 4_8! __ 
de 10 de dezembro de 1984. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 
- José Aparecido de Oliveira, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 160, DE 1985-DF 

Dispõe, no âmbito do Distrito Federal, sobre ml~ 
· cioeriipresã~ sUbstituição tributária em operações su~ 
- jeitas ao Imposto sobre a Clrcu)açio de Mercadorias, 
lsen~ões deste e oJo Imposto sobre Serviços de Qual­
quer Natureza e dá outras providências. 

-Ô Senado Federal decreta: 

CAPITULO[ 

Da definição de Microempresa 

Art. 19 Para os efeitos desta lei, Considera~se mi- · 
croempresa a pessoa jurídica e a firma individu-al qiie ob­
tiverem receita bruta anual até os limites fixados neste 
capítulO. - - - -

Art. 2"' Os limites referidos no art. 19 correspondem 
aos valores nominais das Obrigações Reajustáveis do Te-

Junho de 1985 

souro Nacional (ORTN) vigent.~ no mês de janeiro do 
ano-base, nas seguintes quanti_dades: 

I - 10.000 (dez mil), para as microempresas que se en­
quadrem CoinO contribuintes do Imposto so_bre a Cir~u­
lação de Mercadorias - ICM; 

11- 5.000 (cincO mil), para as microempresas que se 
enq.uadrem como contribuintes do Imposto sobre _Ser­
viços de Qualquer Natureza - ISS; 

Art. 39 Para a apuração da receita anual, 
conSiderar-se-á o período de l'<' de janeirO a 31 de de­
zembro do ano-base. 

Parágrafo único. No primeiro ano de atividade, o li­
mite da receita bruta da microempresa serã calculado 
proporcionalmente ao número de meseS di:corrídos entre . 
o mês da sua constituição e 31 de dezembro do mesmo 
ano. 

Art. 49 Excluem-se _do regime de microempresa de 
que trata esta lei a pessoa jurídica e a firma individual 
conforme o caso: 

I -constituída sob a forma de sociedade por ações; 
11- da qual o titular ou sócio seja pessoa jUrídica ou, 

ainda, pessoa física domiciliada nO exterior; 
111- que participe do capital de outra pessoa jurídi­

ca, ressalvados os investimentos provenientes de incenti­
vos fiscais efetuados ~ntes da vigência desta lei; 

IV -cujo sócio oU- titular participe com mais de 5% 
(cinco por cento) do capital de outra pe..<>soa jurídica ou 
firma individual,- se a receita bruta anual global das in­
terligadas ultrapassar o limite fixado no art. 2'<'; 

V- que reaHze operações ou preste serviços relativos 
a: 

a)- importaçáo de produtos estrangeiros;-
~_ h) cori:lpra: -e--venda, loteamento, incorporação, lo­

cação--e açlministração de imóveis; 
ç) arm_azenamento e depósito de produtos de tercei­

ros· 
d) câmbio, segUro e distribuição de títulos e valores 

moblliários; -
e) pUblicidade e propaganda, exceto os veículos de co­

municação; 
VI -_que preste _serviços profissionais de médico, en· 

genheiro, deritista, veterin"ário, economista. despachante 
e outros que se lhes possam assemelhar. 

Parágrafõ único. O disposto nos itens lU e IV deste 
artigo nãO se aplica no caso de participação da pessoa 
jurídica ou firma-indiVidual em centrais de compras, boi-__ 
sas d~ subcontratação, consórcio de exportação e outras 
associações assemelhadas. 

CAPITULO ll 
Do enquadramento da MicroemprHa 

Art. 5'<' O eri<:j_Uadramento da pessoa jurídica ou fir:. 
ma individual no regime de microempresa dependerá de 
cõinunicação da interessada, conforme dispuser o regu­
lamento, da qual constarão: 

I - seu nome e sua identificaçâo, bem como os nomes 
e as identificações dos respectivos sócios ou titulares; 

li -o seu número de inscrição no cadastro do ICM e 
do ISS; . 
_ ____ UL-:- declaraç_ão_ expressa de todos os s~us sóCiOS- ou­
do seu titular d~ que a receita bruta do ano anterior nãõ 
excedeu o lim"ite- fiXado no art. -29 e de que não se enqua­
dra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 4'<'. 

Parágrafo único. O enquadramento produzirá efei­
tos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da com_u­

. -nicaçãci~--
Art. 6'<' _ A pessoa jurídica e a firma individual em 

constituição poderão também enquadrar~se no regime de 
microempresa, desde que os sócios ou os titulares decla­
rem que a receita bruta proporcional prevista para o ano 
em curso não excederá o limite fixado, conforme o caso, 
no art. 2'<', bem como não se enquadram em nenhuma das 
hipóteses de exClusão previstas no.art. 49. 

CAPITULO ·m 
Da Substituição Tributária 

Art. 7_'<' __ Na saída das mercadorias relacionadas no 
anexo, tíca atribuída ao estabelecimento industrial, na 
qualidade de s.ubstituto, a responsabilidade pela re­
tençãO e fecorhlmell.to 3o Imposto sobre a Ciiculação de 
MercaOorias relatívo às opef"ações subseqüentes, realiza~ 
das por estabelecimento distribuidor, atacadista ou vare­
jista~ 
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Art. 8'~' Equipara-se a industrial, para efeito de subs­
tituição tributária, o estabelecimento: 

I -que receber, de outra unidade da Federação ou do 
exterior, mercadoria sujeíta ao regime de que- trata eite 
capítulo para comercialização nO Distrito Federal, ·exce.; 
to quando o imposto já tiver sido retido em outro Esta­
do, nos termos de convênio ou prOtocofO; 
li- de outra unidade da Federação que realizar, in~ 

clusive por meio de vefculo, operação com mercadorias 
especificadas no anexo sem destinatário certo no terri­
tório do Distrito Federal; 

UI- abatedor, no caso de carnes. 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso 11 deste arti­

go, o imposto poderá ser cObrado na entrada da merca­
doria no território do Distrito FCderal, como dispuser o 
regulamento. 

Art. 99 No interesse da arrecadação e da fiscali­
zação, o Governador do Distrito Federal poderá deter­
minar que, em relação a qualquer das mercadorias lista­
das no anexo: 

I - seja reduzido o percentual da margem de lucro 
correspondente; 
II- seja suspensa a aplicação do regime de substi-

tuição tributária; - · - -_ =-- - · 
III- o substituto seja o estabelecimento distribuidor, 

atacadista ou revendedor; 
IV- não seja feita ã. fetenção do imposto em ope­

rações entre estabelecimentos industriais. 
Parágrafo único'. A responsãbilidade pefo recolhi­

mento do imposto poderá, também, ser atribufda pelo 
Governador do Distrito Federal ao adquirente da mer­
cadoria, em substituição ao-alienante. 

Art. 10. Nos casos previstos em convênio ou proto­
colo, o Governador do Distrito Federal poderá atribuir 
ao estabelecimento industrial, distribuidor, atacadista ou 
revendedor, localizado em outra unidade da Federação, 
o encargo da retenção e do recolhimento do imposto re­
lativo às operações subseqaentes, realizadas no Distrito 
Federal. 

Art. 11. Para efeito da substituição iiiDutãria, a 
base de câlculo -do imposto será: 
I- o valor da operação promovída pelo responsável, 

incluindo-se o valor do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados, despesas de transporte e demais despesas 
acessórias debitadas ao comprador, acrescido do _percen­
tual de lucro fixado no anexo; 

11 - o preço máximo de venda a -varejo, no caso de 
mercadorias com preço de venda máximo ou único, mar­
cado pelo fabricante ou fixado pela autoridade compe­
tente. 

Art. 12. O imposto refido pelo substituto será reco­
lhido na forma e no prazo fixados em regulamento. 

Parágrafo único. A falta de retenção não desobriga o 
substituto do recolhimento do imposto que deveria ser 
retido. 

CAPITULO IV 

Das Isenções Concedidas às Microempresu 

Art. 13. As microempresas definidas nesta lei ficam 
isentas: 
I- do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias­

ICM, nas operações de saída de mercadorias ou de for­
necimento de alimentação que promoverem na qualida· 
de de contribuintes desse imposto; 

11- do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature­
za - ISS, pelos serviÇOs que integralmente prestarem na 
qualidade de contribuintes desse imposto. 

Parãgrafo (mico. Em relação ao Tmposto sobre a 
Circulação de Mercadorias - ICM, a isenção referida 
neste artigo: 

I - não se estende à mercadoria submetida ao regime 
de substituição tributâria; • - -

11 - não dispensa a microempresa do recolhimento 
do imposto devido por terceiro, a que se acha obrigada 
em virtude de lei; 

111- não implica crMito do imposto para o abati­
mento daquele incidente nas operações seguintes; 

IV - não permite à microempresa creditar-se do im­
posto relativo à entrada de mercadorias no seu estabele­
cimento. 

Art. 14. As microempresas isentas nos termos do 
art. 79 ficam dispensadas do cumprimento das obri-
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gações acessórias estabelecidas na legislação tributária 
do Distrito Federal, exceto: -
I- a inscrição no cadastro fiscal e suas respectivas al· 

terações; 
II- a emissão de notas fiscais, podendo estas serem­

modelos simpliftcados; 
111 -a guarda, para exibição ao fisco, dos documen­

tos relativos às compras, às vendas, aos estoques de mer­
~adorias e às receitas de serviços prestados; 

IV - o preenchimento e a entrega do Documento de 
Informações da Microempresa- DIMI, na forma e no 
prazo estabelecidos pelo regulamento. 

Art. 15. Deix.;J.ndo de preencher os requisitos para o 
seu enquadramento nos termos desta lei, a microempresa 
ficará sujeita ao pa-gamento do tributo incidente sobre o 
valor da receita bruta que exceder o respectivo limite fi­
xado no art. 29, bem como sobre os fatos geradores que 
vierem a ocorrer após a data do fato ou da situação que 
tiver motivado o desenquadramento. 

Parâgrafo único. A forma de cálculo e o prazo de re­
colhimento do imposto incidente no caso deste artigo se­
rão definidos no regulamento. 

CAPITULO V 
Du Penalidades 

Ai-t. 16. Aos Úlfratores desta !Ci aplicar-se-ão as se­
guintes penalidades: 
I- pelo ,descumprimento das obrigações ·acessórias 

previstas no artigo 14: . 
l -normas do inciso I- multa equivalente a ·3 (três) 

valores de referência; 
2- normas do inciso 11- multa equivalente a 1 (um) 

valor -de referência; 
3- normas dos incisos 111 ou IV; 
a) suspensão dos benefícios concedidos nos termos do 

artigo 13; 
b) multa equivalente a 5 (cinco) valores de referência; 
11- à pessoa jurídica ou à firma individual que, sem 

observância dos requisitos desta lei, pleitear seu enqua~ 
dramento ou mantiver-se enquadrada como microem­
presa, sem prejuízo _dQ pagamento do tributo devido e 
dos acréscimos legais previstos na legislação tributária 
do Distrito Federal: 
I- multa equivalente a 50% (cinqüenta pOr cento) do 

valor do tributo devido; 
-- 2 - cancelanlento ex-officlo da insCrição Como mi­

croempresa no cadastro fiscal; 

ANEXO À LEI N9 DE 

Quinta-feira 13 1749 

fH- No cãso de_substiiuição tributária, pelo recolhi­
mento do imjlosto fora do prazo, além dos acréscimos 
mencionados no inciso 11: 
I- 10% (dez por cento), quando o recolhimento se 

verificar nos 30 (trinta) dias subseqifentes ao término do 
prazo; 

2-30% (trinta por cento), depois de 30 (trinta) e até 
90 (noventa) dias, 

3 ..... 50% (cinqifenta por cento), depois de 90 (noventa) 
dias; 
4- 100% (cem por cento), a qualquer tempo, se ore­

colhimento decorrer de ação fiscal. 
§ 19 A multa prevista no inciso 11 deste artigo serâ de 

200% (duzentos por cento) nos casos de dolo, fraude ou 
simulação e ainda, em especial, nos de falsidade das de­
clarações ou_ das informações prestadas às autoridades 
competentes. 

§ 29 As penalidades previstas no número 3 do inciso 
I e no inciso 11 são cumulativas. 

§ 39 Os valores de referência referidos neste artigo 
são os constantes da tabela que fixa o coeficiente de 
atualização monetária previsto na Lei ·n~ 6.205, de 29 de 
abril de 1975. 

CAPITULO VI 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 17. No ano-base de 1985, a comunicação pre­
vista no artigo-·sv-será feita dentro de 60 (sessenta) dias 
contados da data da publicação desta lei, observado o 
disposto no artigo 69. inclusive para a pessoa jurfdica e a 
firma individual que se constitu[ram neste exercício. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, as isenções con­
cedidas nos termos do capítulo IV somente produzirão 
efeitos a partir do mês seguinte àquele em que for feita a 
comunicação. 

Art. 18. AplicaMse à microempresa, no que couber. a 
legislação tributária do Distrito Federal. 

Art. 19. O Governador do Distrito Federal baixarâ 
os' atos necessãrios à aplicação desta lei e estabelecerá 
procedimentos simplificados que facilitem o cumprimen­
to das obrigações acessórias nela prevista. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na'data de sua publi­
càçãó, revogadas as disposições em contrário. 

Brasflia, de de 1985. 

DE DE l 985 

MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTJ\RIA 

CODIGO NBM 

a ot.oLoo.oo 
02.06.99.00 

"09.01-02 .• 00 

09.01-03.00 

11. 01-"01. 00 

21-07~02.00 

22.01-02.00 

22.02.01.00 

M E R C A D O R I A S 

Carnes e miúdOs comeStíveis 

Cal é tõrradá, em grão 

carê·torrado, mOtdo 

Farinha de trigo 

Preparações compostas, nãO alcoÔlicas, 
para elabol·ação de bebidas (extratos , 
concentrados ou sabores concentl'aâos) 

Ãgu.<ts mineraiS C!· gaSo~as ai~ti"ffci<li.s 

Refrige-ranteS 1 refrescos c n6'ctarcs em 
recipientes difcrc11tes dos de lata: 
de 1.00_0 rol-

inferiores a 1.000 ml 

MAIWE.'I 
DE 

LUCRO 

40t 

!SI 

151 

1so\ 

70\ 

40'1. 

40\ 

70't. 
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CdDIGO NBM 

22.03.02.00 

22.03.03.00 

22.03.04.00 

a n.os.oo.ou-
22.09.99.00 

24.02.01.00 

24.02.02.00 

24.02.03.00 

24.o2.os.oo·· 

24.02.07.00 

a 2S.23.oo:oo 
25.23.99.00 

a 30.o3.oo.oo 
30.05.99.00 

a 32.09:00.00 
32.09.02.99 

a 40.ll.OLOO 
40.ll.99 • .0Q 

44.11.01.00 

a 44.13'.00.00 
44.13.02.99 

a 44.15.00.00 
44.17.99.00 

44.19.00.00 

68.12.01.0~ 

a 69.08.00.00 
69.08.99.00 

69.10.oo.op 

a 70.04.0Q.OO 
70.09.00.00 

a 71. 01.00. 00 
71.16.99.00 

73.10.01.02. 

a 73.ll.OO.OO 
73.11.01.99 

76.02.02.00 

a 83.01.00.00 
83.01.99.00-

a 85.04.00.00 
85.04.02..02 

a 87.02.00.00. 
87.02.04.99 

a 87.09.00.0,0 
87.09.03.00 
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MERCADORlAS 

· Rcfri&erantcs; ·rc:rrcs·cos c néctares em 
latas 

Cerveja:_ em·---yo-cipiente difc1·ente dos de 
lata: -

de 1.000 .. m1 

inferiores a 1. o o-o- ml 

Cervejas em -latas 

Chopes em b-~~ril ou 'rccip~entes ___ sem~ 
lhantes 

Bebidas alc05iiCaS-~- eXceto líicool" etf 
li co 

Charutos 

Cigarros 

Cigarrilhas 

Fumo ou tabaco -em_ corda ou em rolo 

Fumo ou tabaço homogcneiz.ado 

Cimento-

Medicamento para mcaic-ina humana ou vete 
rin5'ria 

Tintas e vernizes 

-PileumâtTCps C. câmaras de- ar 

Painéis de: {il:)ras colnprimidas 

Revestimentos para pisos 

Revestimento de paredes 

Filetes e moldura$ de madeira p~ra decor~ 
çõcs i~teriores 

Telha d~ amianto 

Azulejos., ladrilh.9$: e pastilhas 

Pias, l·avatõrios, bidês, vasos sanitários, 
banheiros e o_ut:ros 

Vidros e espelhos--

Vergalhão pàra_Const:rução civil 

Perfilados de ~ro para esquadrias 

Porfilndos do alum!ni.o pn:ra o_squo.dTias 

Fechaduras, ferrolhos e caçleado~ 

Acumuladores élétricos 

Au~orll6vei-S, '"caminhões e veículos coJ,citiv~s 

MARGDf 
DE LUCRO 

70'& 

4 o •• 
70\ 

701 

115% 

30\ 

.30'!. 

30~ 

30 t 

40~ 

SOt 

50% 

SOb 

50% 

50'!. 

50\ 

60% 

--lQO\ 

30.% 

40\ 

40\ 

60\ 

401 

30'!. 

Motociclos (motociclctas 1 motonetas e seme­
lliantes) --,o 1 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N9 406 

DE 31 DE DEZEMBRO DE1968 

Estabelece normas gerais de direito financeiro, 
aplicáveis aos impostos sobre operações relativas :l 
circulação de mercadorias e sobre servl~os de qual­
qUer natureza, e dá outras providências. 

Ã~t-.' 3~--~0 i~~'"s~-~~br~·~i~~~la.çã~· d~ ~;~d~ri~~ ~ 
não cumulativo, abatendq-se, em cada operação o mon­
tante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou outro Esta-__ 
do. 

§ ·3~ · . Nã~ ~s~· ~;cigi;ã ~-~·tÔ~~ó:à~ Y~~;~~t~-~~i;ti~~ .à.s 
mercadorias entr~das para utilização, como matéria­
prima ou material secundário, n~_ fabricação e :embala­

-gem dos produtos de que tratam o§ 39, intiso I e o§ 4\"', 
incls.6 IH, dO artigo !9. O disposto neste parãgrafo não se 

-- aplica, salvo disposição da lei estadual em contrário, às 
matérias-primas de origem animal ou vegetal que repre­
sentem, individualmente, mais de 50% do valor do pro­
duto res_uHante de sua industrialização . 

.. -.- .. ···········-···········-·····~·~·~···· 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 44, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1983 

:Alte-ra o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 
1968, que estabelece normas gerais de direito tribu­
tário, e dá outras providências. 

O Pr~idente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com­
plementar: 

Art. l\"1 Ficam acrescentados ao art. 29 do D~reto-. 
lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes pará­
grafos: 

.. Art. 29 
-~~ ··-· - - -

··········-~·4····· .. ······················· 
... § 99 Qi.iaildo for atribUída a càndição de reS--
'j:fôns®-el ao industrial, ao comerciante atacadista 
ou ao produtor, relativamente ao imposto devido 
pelo comerciante varejista, a base de cálculo do im­
posto serâ: 

a) o valor da operação promovida pelo respon­
sável, acrescido da margem estimada de lucro do co~ 
merciante varejista obtida mediante ap!icação de 
percentual fixado em lei sobre aquele valor; 

b) o valor da operação píomovida pelo respon­
SáW:l, acrescido da margem de lucro atribuida ao re­
vendedor, no caso de mercadorias com preço de 
venda, máximo ou único, marcado pelo fabricante 
ou· fixado pela autoridade competente. 

§ 10. Caso a margem de lucro efetiva" seja nor~ 
malmente superior à estimada na forma da alínea a 
do parágrafo anterior, o percentual ali estabelecido 
será: substitu[do pelo que- for determinado em con­
vênio télebrado na form;1 do disposto no§ 6~ do art. 
23 da Çonstitutção Federal." 

Art. 29 Fica acrescentado ao art. 39 _do Decreto-lei 
n'>t 406, de 31 de dezembro de 1968, o seguinte parágrafo: 

"Art. 3'>' .•.••••••. , ........ -.•.••••••.•.• 
............ __ , ..... ~.---··~··········-·······.~-

§ 79 A lei estadual poderá estabelecer que o 
montante devido pelo contribuinte, em determinado 
período, seja calculado com base em valor fixado 
por estimativa, garantida, ao final do período, a 

----'Complementação ou a restituição em moeda ou sob 
a forma de utilização como crédito fiscal, em re­
lação, respectivamente, às quantias pagas com insu­
ficiência ou em excesso." 

·Art. 39 Ficam acrescentados ao art. 69 do Decreto­
lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, os seguintes parâ­
g_rafos: 

.. Art. 69 

,.-;.; . .-~.~--········~···········-············ 
§ 39 A lei estadual poderã atribuir a condição 

de respoilSável: 
a) ao industrial, comerciante ou outra categoria 

de contribuinte, quanto ao imposto devido na opC'· 
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ração ou operaçõ_es anteriores prOmovidas com a 
mercadoria ou seus insumos; 

b) ao produtor, industrial ou comerciante ataca­
dista, quanto ao imposto devido pelo comerciante 
varejista; 

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto 
devido pelo comerciante atacadista e pelo comer-
ciante varejista; -

d) aos transportadores, depositários e demais 
encarregados da guarda ou comercialização de rner_- _ 
cadorias. -

§ 4<:> Caso o responsável e o contribuinte substi­
tuído estejam estabelecidos em Estados diversos, a 
substituiç-âo depenâerâ de convênio entre os Esta­
dos interessados." 

Art. 4<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário e, 
em especial, o inciso V do art. 1<? da Lei Complementar 
n9 4, de 2 de dezembro de 1969. 

Brasília, 7 de dezembro de 1983; 162\" da Independên­
cia e 959 da República. - Joiq Flguelredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 7.256. 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estebelece normas integrantes do Estatuto da Mi­
croempresa, relativas ao tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido, nos campos administrativo, 
tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de 
desenvolvimento empresarial. 

·-~ ................. ·-~- ... -.... , ..... -.. ~-- "-··~ -~ -~ 

CAPITULO l 

Do tratamento favorecido à Microempresa 

Art. 39 Não se inclui no regime desta Lei a empresa: 
I- constituída sob a forma de sociedade por ações; 
Il- em que o titular ou sócio seja pessoa jurídica ou, 

ainda, pessoa fisica- domiciliada no exterior; 
111- que partícipe de capital de outra pessoa jurídica 

ressalvados os investimentos provenientes de incentivos 
fiscaiS efetuados antes da vigência desta Lei; --
IV- cujo titular ou sócio participe, com- maiS de 5% 

(cinco por cento), do capital de outra empresa, desde que 
a receita bruta anual global das empresas interligadas ul­
trapasse o limite fixado no artigo anterior; 

V- que realize operações· relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros, salvo se esti­

ver situada em ârea da Zona Franca de Manaus ou da 
Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis 
n<?s 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto 
de !968; 

b) compra e venda, loteamento, incorporação, lo­
cação e administraçãõ de imóYels; 

c) armazenamento e depósito de produtos de tercei­
ros; 

d) câmbio, seguro e distribuição de títulos e valores 
mobiliários; ---

e) publicidade e propaganda, excluídos os veículos_ de 
comunicação; 

VI- que preste serviços profissionais de mêdicci, en­
genheiro, advogado, dentista, veterinário, economista, 
despachante e outros serviços que se lhes possam asse­
melhar. 

Parágrafo único. O- diSposto nos itens IH e IV deste 
artigo não se aplica à participação de microempresas em 
Centrais de Compras, Bolsas de Subcontratação, Con­
sórcio çle Exportação e outras associações asseindhâdas. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR No 048, 
DE lO DE DEZEMBRO DE 1984. 

Estabelece normas iotegrantes do Estatuto da Mi­
croempresa, relativas a isençio do Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias - ICM e do Imposto sobre 
Serviços - ISS. 

O Presidente da República faço saber que o Congfesso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 19 As microempresas ficam assegurados os fa­
vores estabelecidos nesta Lei Complementar, sem prejuí­
zo do~ demai~ Peneficios previstos na legislação estadual 
e municipal. --

Art. 29 Para os fins previstos no artigo anterior, os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municí­
pios, -mediante lei, definirão as microempresas em 
função das características econômicas regionais ou lo­
cais, atendendo,_ ainda, a participação efetiva dessas 
empresas na arrecadação dos tributos estaduais ou mu-
nicipais. -

§- 19 A definição da microempresa deverá ser feita de 
fõi'ma a que a isenção, não acarrete perda de receita supe­
rior a 5% (cinco p_or cento) do montante estimado para a 
arrecadação do imposto isentO, na foána do art. 39 desta 
Lei Complementar, e a que a receita bruta anual da mi­
croempresa não exceda o limite máximo, estabelecido 
em Lei Federal, para o seu tratamento favorecido e dife­
renciado. 

§- 29 A definição a que se refere este artigo será bai­
xada no ~razo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
vigência desta Lei Complementar. 

§ 3<? Vencido o prazo referido no § 29 deste artigo, 
enquanto a Lei Estadual ou Municipal não estabelecer 
outra definição, considerar-se-á microempresa a que ti­
ver receita bruta anual igual ou inferior a: 

a) 10.000 (dez mil) ORTN, no âmbito estadual; 
b) 5.000 (cinco mil) ORTN, no âmbito municipal. 
§ 49 Para os efeitos previstos no § 39 deste artigo, 

tomar-se-á por referência o valor da ORTN vigente no 
mês de janeiro de cada ano, devendo a receita bruta 
anual ser apurada no período de janeiro a 31 de de­
zembro. 

§. 5\' No primeiro ano de atividade, o limite da recei­
ta bruta será calculado proporcionalmente ao número de 
meses decorridos entre o mês da constituição da empresa 
e 31 de dezembro do mesmo ano. 

Art. 39 As microempresas definidas na for!J!a do art. 
29 desta Lei ficam isentas.: -
I- do imposto estadual sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias, quanto às saídas de m~rca~o­
rias e ao fornecimento de alimentação ·que realizarem; 

11 -do imposto municipal sobre a prestação de ser­
viços de qu,alquer natureza. 
-- Parágrafo único.- A isenção referida no inciso I deste 
artigo não se :estende às saídas qe mercadorias, expressa­
mente relacionadas em Lei Estadual, que fiquem sujeitas 
ao regime de substituição tributária jâ instituído ou que 
venha, efetivamente, a se institUir no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da vigência desta Lei Comple­
mentar. 

Art. 49 As microempresas que deixarem de preen­
cher os requisitos para o seU enquadramento nesta Lei 
Complementar ficarão sujeitas ao pagamento- dos tribu­
tos incidentes sObre o valor da receita bruta que exceder 
o limite fixadO no seu art. 29 ou na Lei estadual ou muni­
cipal, bem cOmo sobre os fatos geradores que vierem a 
ocorrer após o fato ou situação que tiver motivado o de­
s_enquadramento. 

Art. 59_ Nos limites de sua competência, a legislação 
estudual ou municipal orientar-s~á no st;ntido de conce­
der redução ou dispensar as microempresas do pagamen­
to das taxas vinculadas ao exercício do poder de polícia, 
bem como de eliminar ou simplificar o cumprimento de 
obrigações tributárias 'acessórias a que estiverem sujei­
tas. 
_ Art. 69 Os Estados, o DistritO Federal, os Terri­

tórios e os Municípios poderão considerar extintos os 
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débitos das microemprêsas para com a Fazenda Esta­
dual ou Municipal, de natureza tributária, vencidos atê a 
data da vigência deSta' Lei Complementar, inscritos ou 
não, como dívida ativa, ajuizados ou não. 

Art. 79 f:sta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em lO de dezembro de I 984; 1639 da Indepen­

dência e 96º da República. - Joiq Figueiredo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, do Dis­
trito Federal e de Finanças.) 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

~estituindo autógrafos de p~ojeto de lei sancionad.-;>: 
N<? 125(85 (n9 302/85, na ongem) de li do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 28, de 1985 (n9 
5.386(85, na Casa de origem), que cria cargos no Minis­
têrio da Reforma e do Desenvolvimento Agrário- MI-
RAO e dá outras providências. · 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.319, de 11 de 
junho de 1985.) 

OFICIO 

DO SR. !•-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DE­
PUTADOS. ENCAMINHANDO À REVISÃO DO SE­
NADO AUTOGRAFOS DOS SEGUINTES PROJE­
TOS: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 45, de 1985 

(N9 4.972/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera a estrutura da Categorl~ Funcional de Nu­
tricionista, do Grupo--Outras Advidades de Nfvel Su­
perior, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. {9 A Categoria Funcional de Nutricionista, có~ 

digo NS-905 ou LT-NS-905, do Grupo-Outras Ativida­
des de Nível Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, fica alterada na forma constan­
te do anexo desta Lei. 

Parágrafo único. O preenchilnento dos cargos ou· 
empregos da classe especial e das intermedíãrias da Cate­

- gOriã Funcional de Nutricionista far-se-á mediante pro­
gressão funcional ou outras formas regulares de provi­
mento. 

Art. 29 Os servidores atualmente posicionados nas 
referências NS-l a NS-4 da Categoria Funcional de Nu­
tricionista ficam autorríiú.ícãri:teflte localizados na refe­
rência NS~5, inicial da classe A. 

Art. 39 OS servidores alcançados pelo disposto nesta 
lei serão posicionados nas novas classes da categoria fun­
cional, mantidas as atuais referências de vencimento ou 
salário, ressalvada a hipótese do seu art. 29. 

Art. 49 A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Nutricionista não prejudicará a tramitação 
e a solução de pedidos de transferência e movimentação 
de_ servidores, apresentados atê a data da vigência desta 
Lei. 

Art. 5\' A despesa com a execução desta Lei correrá 
à conta das dotações próprias do Orçamento da,União e 
das autarquias federais. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caÇão, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Art. 19 da Lei n\0 
ANEXO 

,de de del98 

Grupo 

Outras Atividades de­
Nível Superior 
(NS-900 ou LT-NS-900 

Categoria 
Funcional 

a) .....•.•••••. -
N utricionísta -

Código 

NS-905ou 
LT-NS-905 

Referências' de 
Vencimento on 

Salário por Classe 

Classe Especial - NS-22 a 25 
Classe C - NS-17 a 2! 
Classe B - NS-12a 16 
Classe A - NS- 5 a 11 
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MENSAGEM N' 086, DE 1985 

(Do Poder Executivo) 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Na-
cional: · 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Diretor-Geral do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, o anexo projeto de lei que .. alte­
ra a estrutura da Categoria Funcional de Nutricionista, 
do Grupo-Outras Atividades de N'{vel S.uperior e dá ou-
tras providências". _ 

Brasília, 30 de janeiro de 1985, - Joitr Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 039, DE 23 DE JA­
N.EIRO DE 1985, DO DIRETOR-GERAL DO DE­
PARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SER­
VIÇO PÚBLICO. 

Excelentíssimo Senhor Pres-idente da República 
Trata este expediente de proposta que tem por fim ai~ 

terar a estrutura da CategOria Funciona[ de Nutricionis~ 
ta, código: NS~905 ou LT~NS-905, do Grupo~Outras 
Atividades de Nível Superior. 

2. A Categoria Funcional de N_y.tri.çiqnist~, como se 
encontra atualmente estruturada, convém ser corrigida 
para adequar~se à revisão geral do Plano de Classifi­
cação de Cargos, no tocante à igualdade de escolaridade 
com outras categorias. 

3. Conforme consta do anteprojeto de lei apresenta­
do, foi elevada a referência da c_lasse inicial, permitindo­
se que os atuais servidores posicionados nas referências 
NS-1 a NS-4, possam ficar automaticamente loCalizaOos 
na referência NS-5, inicial da classe A. 

4. Estabelece, ainda, o anteprojeto que a referida ca­
tegoria passará a ser co_nstituída de quatro classes, me­
diante a inclusão da classe C e O acréscimo de quatro re­
ferências na estrutura, possibilitando, assim, aos respec­
tivos ocupantes atingir a referência NS-25. 

5. Cumpre ressaltar que as referências acrescidas se~­
rão alcançâ.das mediante progressão funcional, com a 
observância das normas legais _e regulamentares, as quais 
exigem, inclusive, a comprovação da existência de recur_-__ _ 
sos orçamentários suficientes e a liberação dos recursos 
pela Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública. 

6. Resta ainda destacar que os efeitos financeiros de­
correntes da lei de que ora se cogita não retroagirão, não 
ensejando, pois, o pagamento de quaisquer diferenças de 
retribuição atrasadas. 

7. Nestas condições, tenho a honra de submeter à 
elevada ~onsideração de Vossa Excelência o anex_o ante­
projeto de lei que consubstancia a medida proposta, para 
o devido encaminhamento _ao Congresso Nacional 
acompanhado de mensagem, caso mereça a aprovação 
de Vossa Ex~lência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevado respeito. - José Carlos Soa~ 
r~ Freire, Diretor-GeraL 

Aviso n9 100-SUPAR. 
Em 30 de janeiro de 1985. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Fernando Lyra 
DD. Primeiro-Secretârio da Câmara dos Deputados 
Brasflia - DF. -

Excelentíssimo Senhor_ Pr_imeiro-Secretário: 

Tenho a honra de encami_nhªr a_ essa Secretaria a Men­
sagem do Exc:elentíssimo Senhor. Presidente da Repúbli­
ca, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Diretor~Geral do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público, relativa a projeto de lei que '"altera a estru­
tura da Categoria Funcional de NutriciQ.nista, do 
Grupo-Outras Atividade_~ de Nível Superior, e dá outras 
providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce~--=­
lência protesto de elevada_~im~~ consideração.- Joio 
Leitão de Abreu, Ministro Chefe do Gabinete Cjvil 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classlflcaçio de cargos 
do Serviço Civil da Ualio e das autarquias federais, e 
dá outras providências. 

O Presiden!e -da República, 
Faço sabJ::r que O Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. l'> A classificação de cargos do Serviço CiVil da 

União e das autarquias -fedeiais obedecerá às_diretrizes 
estabelecidas da presente lei. 

Atr. 29 Os cargos serão classificados como de provi­
mento em comhsão e _d_e- provimento efetivo, 
enCJ.uadrarido-se; basicamente, no5 seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I- Direção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo 
li -Pesquisa Científica e Tecnológica 
III- Diplomacia 
JV -Magistério 
V- Policia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VI I - Artesanãtõ 
VIII- ServiçõS Auxiliafes 
IX- Outras atividades de nível superior. 
X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afmidade, a natureza 

dos trabalhos ou o _nível de conhecimentos aplicados, 
cada Grupo, abrange~do várias atividades, compreende­
rá: 

I .:.:. Direção e ASSessoramento Superiores: os cargos 
de 4_i!_~ão-e assess()ramento superiores da adminístração 
cujo proviinento dev-e ser re_gido pelo critério da con­
fiança, segundo for estabeh::ciao- em regulamen-to. 

11- PesqUisa Científica e Tecnq_lógíca: os cargos com 
atribuições, exclusivas ou 90mprovadamente principais, 
de pesquisa científica, purã,(fu- ãplicada, para cujo provi­
mento se exija diploma de _curso superior de ensino ou 
habilitação legal equivalente e não estejam abrangidos 
petategislação do MagistériG Superior. 

III- Diplomacia: os cargos que se destinam a repre­
sentação diplomática. 

IV - MagiStério: os cargos com atividades de magis­
tério de todos os níveis de ensino. 

V- Polícia Federal: os cargp~ com atribuições de na-
tureza· policial. · ' 

VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os car­
gos com atividades de tributação, arrecadação e fiscali-
zação de tributos federais. . 

VII -Artesanato: os cãrgos de atividades de nãtufeza 
permanente, principais ou auxiliares, relacionadas com 
os serviços de artífice em suas vãrias modalidades. 

VIII......: Serviços Auxiliares: os cargos de atividades 
administrativas em geral, quando não de nívej superior. 
-IX- Outras atividades de nível superior: os demais 

cargos para cujo provimento exija diploma de curso su­
perior de ensino- ou habilitação legal equivalente. 
X- Outras atividades de nível médio: os demais car­

gos para cujo províiriento se exija diploma ou certificado 
de conclusão de curso de grau médio ou habilitação" 
equivalente. -

Parãgrafo único. As atividades relacionadas com 
transporte, conservação, custódia, operação de elevado­
res, limpeza e outras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução -indireta, mediante contrato, de acor­
do corr:. o artigo 10, § 79, do Decreto-lei n'> 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 49 Outros Grupos, com características pró­
prias, diferenciados dos relacionados no artigo anterior, 
poderão Se-r esta_belecidos ou desmembrados daqueles, se 
o justificatem as necessidades da Administração, me­
diante ato- do Poder Executivo. 

Art. 59 Cada Grupo terá ·sua própria escala de nível 
a ser aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, pri­
mordialmente, aos seguintes fatores: 
I- Importância da atividade para o desenvolvimento 

nacional; 
li- Complexidade e responsabilidade das atribuições 

exercidas; e 
IH ~Qualificações requeridas para o desempenho 

~as atribuições. 

Junho de 1985 

Parãgrafo único. Não haverá correspondência entre 
os níveis dos diversos Grupos~ para nenhum efeito. 

Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obede­
cerão critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Po­
de-r EXecutivo, associados a um sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a permanente atuali­
zação e elevação do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 79 O Poder gxecutivo elaborará e expedlrã o 
novo Plano de Classificação de Cargos, total ou parcial­
mente, mediante decreto, observadas as disposições des­
ta lei. 

Art. __ 89 A implantação do Plano será feita por or­
gãos, atendida uma escala de prioridade na qual se leva­
rã em conta preponderantemente: 
I- a implantação prévia da reforma administrativa, 

com base no Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967; 

11- o estudo quantitativo e quaHtativo da lotação 
dos órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições 
decorrentes da providência mencionada no item ante­
rior; e 

111 -a existência de recursos orçamentários para fa­
zer face às respectivas despesas. 

Art._ 99 A transposição ou transformação dos car~ 
gos, em decorrência da sistemática prevista nesta lei, 
processar-se--á. gradativamente considerando-se as neces­
sidades e conveniências da Administração e, quando 
ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabdeciM 
dos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive 
ahavês de treltiaménto intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expe­
dirá as normas e instruções necessárias e coordenará a 
execução do novo Plano, a ser proposta pelos Minis­
térios, órgãos integrantes da Presidência da Repúbiia e 
autarquias, dentro das respectivas jurisdições, para apro­
vação mediante decreto. 

§ )9 O órgão centra_l do Sistema de Pessoal promo­
verá as inedidas necessárias para que o Plano seja manti­
do permanentemente atualizado. 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação do Pla­
no, o órgão central do Sistema de Pessoal promoverá 
gradativa e obrigatoriamente o treinamento de todos os 
servidores que participarem da tarefa, segundo progra­
mas a serem e:stabelecidos com esse objetivo. 

Art. ll. Para assegurar a uníformidade de orien~ 
tação dos trabalhos de elaboração e execução do Plano 
de Classificação de Cargos, haverá, em cada MiniStério, 
órgão integrante da Presidência da República ou autar­
quia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a presidên­
cia do dirigente do órgão de pessoal respectivos, com a 
incumbência dç: 

I -determinar quais os GrupOs ou reSpectivos cargos 
a serem abrangidos pela escala de prioridade a que sere­
fere o artigo 89 desta lei; 

11- orientar e supervisionar os levantamentos, bem 
como realizar os estudos e análises indispensáveis à in­
clusão dos cargos no novo Plano: e 

III- manter com o órgão central do Sistema de Pes­
soal os contatos necessários para correta elaboração e 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que 
trata este artigo serão designados pelos Ministros de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrantes da Presidência da 
República ou de ãutarquia, devendo a escolha recair em 
servidores que, pela sua autoridade_ administrativa e ca­
pacidade técnica, estejam em co-ndições de exprimir os 
objetivos do_ Ministério, do órgão integrante da Presi­
dência da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a 
ser instituído em aberto de acordo com as diretrizes ex­
pressas nesta lei, estabelecerá, para cada Ministério, ór­
gão integrante da Presidência d;;~. República ou autar­
quia, um número de cargo inferior, em relação a cada 
grupo, os atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma conti­
da neste artigo somente será permitida. 

a) mediante redução equivate~te em outro grupo, de 
modo não haver aur:rientó de despesas; oil 

b) em casos excepcionais, devidamente justificado pe­
rante o órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a 
providência índícada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o dispostu na Seção VIII da 
Constituição e em particular, no seu artigo 97, as formas 
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de provimento de cargos, no Plano de Classificação de­
corrente nesta lei, estão estabelecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares específicas, não se lhes 
aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatu­
to dos Funcionãrios Públicos Civís da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do PQdá Executivo, a que se refere a Lei 
n'1 3.780, de 12 de julho _de 1960 e legislação posterior, é 
considerado extinto, observadas as disposições desta lei. 

Parãgrafo único. A medida em que for sendo im­
plantado o novo Plano, os cargos remanescentes de ca~ 
categoria, classificados conforme o sistema de que trata 
este artigo, passarão a integrar Quadros Suplementares 
e, sem prejufzo das promoções e acesso que couberem, 
serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no artigo 103, § 19, 
da Constituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, in­
clusive o disposto no artigo 14 e seu parâgrafo único, se 
aplicarão à Classificação dos cargos do Poder Legislãti­
vo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de Contas da 
União e -do Distrito Federal, bem como à classificação 
dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 1499 da In,dependên­
cia e 829 da República. 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 46, de 1985 

(n.0 5.345 85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente 

da República 

Autoriza. o Poder Executivo a trans­
por recursos para Implementação e 
funcionamento dos Ministérios que es­
pecifica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autoriza­
do a cancelar do~ações orçamentãrias cons­
tantes da Lei n.O 7. 726 de 10 de dezembro 
de 1984, para alocação em favor dos Minis­
térios da Cultura, do Desenvolvimento Ur­
bano e Melo Ambiente e da Ciência e Tec­
nologia, com vistas a sua Implementação e 
funcionamento. 

Parágrafo únloo. A faculdade que se re­
fere este artigo fica adstrita ao exerclcio 
financeiro de 1985. 

Art. 2.0 Para efetivação do disposto no 
art. 1.0 desta lei caberá ao Poder Executivo 
criar órgãos e umdades orçamentárias e fi­
xar-lhes os códigos lnstltuclona.W. 

Art. 3.0 As dotações decorrentes da alo­
eação a que sé refere esta lei poderão ser 
objeto de suplementação prevista no inciso 
m, do art. 5.0 da Lei n.0 7 .276, de ·1() de 
dezembro de 1984. 

Art. 4.0 As unidades e entidades cons­
tantes da Lei n.0 7 .276, de 10 de dezembro 
de 1984, que passaram a integrar a estru­
tura dos Ministérios mencionados no art. 
1.o desta lei, manterão inalteradas as clas­
sificações institucional, programática e eco­
nômica da despesa. 

Art. 5.0 A aplicação do disposto nesta 
lei ni!o acarretará aumento da despesa glo­
·bal fixa <ta na Lei n. 0 7. 276, de 10 de dezem­
bro de 1984. 

Ait. 6.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publleação. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAOE:M: N_0 2:15, DE 1985 
Excelentisslmo Senhores Membroa do 

Congresoo Nacional. 
Nos termos do art. 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de V<>SSas'Excelênclas, acompanha­
do de E'"IJOSição de Motivos '(lo Senhor Ml­
Dlstro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, o anexo projeto de lei que 
"cria no Orçamento da União aprovado pe­
la Lei n.o 7. 726, de lO de dezetllbTo de 1984, 
as unidades que especifica". 

Brasilla, 25 de abril de 1985. 

EXPOSrÇAO DE MOTIVOS N.0 220, DE 18 
DE ABRIL DE 19:15, DO MmiSTRO DE 
ESTADO CHEFE DA SECRETARlA DE 
PLANEJAMENTO. 
Excelentísslmo Senhor Presidente de Re-

pública. ~ 

Os Ministérios -da Cultura, do Desenvol­
>imento Urbano e Melo Ambiente, da Ciên­
cia e Tecnologia, e da Reforma e do De­
senvolvimento Agrário - cr.!ados, respecti­
vamente, pelos Decretos n.'" 91.144, 91.145 e 
91.146, de 15 de março de 1985, estão a 
exigir prontas medidas no cam:po orça­
mentário, com o objetivo de que venham a 
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dispor da nec·essárla autonomia na gestão 
- dos recursos ·que lhes cabem_no _yigep.te Or­
çamento da União, aprovado pela Lei núme­
ro 7 .276, de 10 de dezembro de 1984. 

-A emancipação orçamentária plena, ain­
da neste exercicio financeh:o, implicaria o 
encerramento de balanÇ(Is, apuração e ·par ... 
tilha dos saldos, atribuição de direi~ ~ 
obr~gações, autorização e al;:lertura de cr~ 
<fitos especiais e o estabelecimento de liW"" 
didas correla.tas outras que, se não cumprl· 
das con:etamente e em tempo hábil, pode­
riam causar riscos e incertezas à gerên.cia 
orçamentária. 

Pre.rentes estas colocações, as equipes téc­
nicas dos Ministérios envolvidos optaram 
por descentralizar os créditos orçamentá­
rios, medida de Imediata aplicação, que 
preserva o curso da execução orçam.en tárla 
e requer, tão-somente, seja a eStrutura ins­
titucional do Orçamento da União acrescida 
dos novos Ministérios e estabelecida uma 
unidade denol!!inada "Gabinete do Minis­
tro", junto a cada órgão orçÍ!.mentário 
cr.!ado. 

Com esse objetivo, tenho e honra de sub­
meter à elevada consideração de Voosa Ex­
celência, o anexo projeto de lei que con­
substancia. a estrutura orçame,ntária pro­
posta. 

Dada a necessidade de Imediata implan­
tação da medida, encareço que a tramita­
ção do projeto se faça. em regime de ur­
gência. 

Com protestos de profundo respeito, João 
Sa.yad, Ministro de Estado Chefe da. Secre­
taria de Planejamento. 

LEGISLAÇli.O CITADA 

LEI N.o 7.276, DE 10 PE 
DEZEMBRO DE 1984 

Estima a Receita e fixa a. Despesa. da 
_ 'P'!lião para o Exercício Financeiro de 

1985. 
O P~asldente da República 

Faço saber que o ongresso Nacional de­
creta- e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1.0 O Orçamento Geral da União pa­
ra o exercício financeiro de 1935~ composto 
pel.as receitas e despesas do Teoo_uro Na­
cional e de entidades da Admlnlstração In­
direta e Fundações instituld"'! pelo Poder 
Público, estima a receita em Cr$ .••...•• 
88.872.115.000.000 (oitenta e oito trilhões, 
oitoCentos e setenta ·e dois bilhões e cen.to e 
quinze milhões de cruzeiros) e fixa a des­
pesa em iguru Jmportàncla. 

Art. 2. o A receita decorrerá da arrecada­
ção de tributos e de outras ·recei.tas corren­
tes e de capital, na forma da legislação vi­
gente, d!scrlminada no Anexo I, com o se­
gumte desdobramento: 

1. - Receitas do Tesouro 
1.1 - Receitas Correntes 
R'eçeita Tributária , ..... . 
Receita de Contribuições . 
Receita Patrimonial .... . 
Receita !).gropecuári~t ... . 
Receita Industrial ...... . 
Receita de Serviços ..... . 
Transfie·rências Correntes . 

Outras Receitas Correntes 
1. 2 - Receitas de Oapital 

Cr$ 1.000 
82.316.300.000 
79,217.230.900 
59.389.261.200 
18.269.600.000 

440.409.620 
5.241.736 
8.046.400 

410.780.014 
28.801.000 

665.090.030 
3.,099.070.000 

2 - Receitas de outras 
Fontes, Ent!da;des da. Ad­
ministração Indireta e de 
Fun<iações inst!tuidas pelo 
Poder Público Cexclusive 
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Transferência.• do Tesouro) 6.555.815.000 
2'.1 -Receitas Correntes 3.893.949.785 
2,2- Receitas de Capital 2.661.865.215 
TOTAL GERAL . • . .. •. . . . 88.872.115.000 

Ant. 3.0 A despesa fixada à conta <ie ré"­
cursos do Tesouro observará a programação 
constante do Anexo li, e apresenta~ por ór ... 
gãos, a seguinte distribuição: 

'Distribuição 
Por_ Subanexos 

Câmara dos Deputados 
Senado Federal ...•...... 
Tribunal de Contas da 

União ....... - ........ . 
Supremo Tribunal Federal 

Tribunal Federal de Re-
cursos ................ . 

Justiça Militar ........ , .• 

Justiça Eleitoral~ ....•.... 
Justiça do Tra;balho ..... . 
lustiça Federal de 1.• Jns.. 

tâncla ................. . 
Justiça do Distrito Federal 

e dos Territõrios ..... . 
Presidência da República • 

-Ministério da Aeronliutica 
Ministério da Agr!eultura 
Mlnistérlo das Com1l'lli<i'a.-

ções~ .................. . 

Mln!stério >da :Elducação e 
Cultura , .~ ...•..•.... ,-. 

Mlnlstéiló do 'Exército .. . 
Ministério da Fazenda ... . 
M!Dlstério da Indústria e 

do Comércio .•........ 
Ministério do Interior ... 
M!Dlstério da Justiça •... 
Ministério da Marinha .. 
Ministério das Minas e 

Energia ..............•. 
. Ministério da PreVIdência 

e Assistência Soeial ..• 
Mlni&térlo das Relações 

Exteriores ............ . 
Ministério da saúde ... . 
Ministério do Trabalho .. 
Ministério dos Transportes 
Encargos G<>ra!s da União 
- SOb Supervisão do Mi-

nistério da Fazenda .. 
-· SOb Supervisão central 
- Fund<> Nacional de [)e-

senvohimento Científi-
co e Tecnológico ..... . 

- Programas Espaciais .. 
- Sob Supervisão do De-

partamento Adminis­
trativo do Servico Pú-
blico .......... ~- .... . 

Mmilllstrativo do Serviço 
Público ........•....... 

RecursOs· 
Do Tesquro 

213.143.600 
187.679,500 

32.200.000 
11.075.600 

20.500.000 
15.400.000 
52.128.000 

183.019.500 

42.500.000 

25.300.000 
863.967.200 

'3.1'1'1' .449.500 
1. 765.862.500 

578.764.900 

4. 986 '~Si. '700 
l.. 905. 84IJ.400 

596.995.000 

680.071.500 
804.741.400 
1S2.169.500 

1. 899.632.600 

627.547.800 

2.977.654.063 

687.3.70. 000 
1.693.974.223 

224.250.331 
7.11)5.506.440 

14.000.000 
2. 737.254.900 

140.240.000 
3 . 686.494.000 

21.000.000 

21.000.000 
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Distribuição 
Por Subanexos 

Programa de MobiliZação 
Energética ...........• 

'.Vra.nsferências a Estados, 
Distri-to Federal e Mu-
:nicipios "' ............ . 

Encargos Financeiros da 
União ................ : 

Encargos Previdenciários 
<la União ............. . 

SUBTOTAL ..... : .....•.• 
Reserva de Contingência . 
TOTAL .....•..........•. 

555. ooo:ooo 

1.9.393.229.120 

9.698.414.500 

3.656.139.123 
71.394.329.000 
10.921.971.000 
82.31.6.300.000 

Al't. ;!;o 011 oro~mento;;: ~ <Í.e I!:!;L­
tidliiies <la A-iirl.str(tgãó iJ>direta e·qe Ftrit­
daÇoos fuSl;:lt\rla"" ·p:;,w :Pode:t Pi>lill'eo setãó 
á'provadaS em conforilüda.de.·com IJ; legishl.­
çãD. 'Vigente e devecão apresentwr. a mesma 
f<>rnlll. do Orç~bo Gera.! do. 'O'.nlãD. 

Parágz;a.!o único. A P.r<>gT&IlUI.ção .dos 
ftmdos existentes .na Adn;tlnist~ Pública 
.será d!ooritnlnada e)l1. arç~nt.os prõprloe 
,.prov~ em. oonfom>.ldade oom o Çsta­
~ecido no .Dwre:to-lei n.0 1.7Q4, de 31. <19 
dezembro <1e 1979, 

Art. 5.0 F!ea o POdeo:' Exêootlvo autori­
zado'a: 

r --designar órgãos oontrals para mon­
m.en~ar dotações ,.tribuldas lts Unidades Or­
çamentárias; 

II - reaJ!zar operações de crédito 7><>r an­
tecipação da receita, até o limite previsto 
na Ooostitulção; 

m - abrir crêdltos sup!El!llentares, me­
diante utlllaação dos ·reclttSOO< adioote.in­
dicados, até o Jim.lte correSpondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do totaJ da des­
pesa flxaida nesta Lel, com as seguintes> fi­
nalidades: 

a.) !reforçar dotações, preferencialmente 
as relativas ·a encargos oom pessoa, utili­
zando, como fonte de recursos compensató­
rios, a Reserva de contingência; e 

b) atender insuflc:i$lela nas dotações or­
çamentárlrus, utilizando, como fonte de re­
cursos, as disponibllldades caracterizadas no 
item ill dO § l_O dO art. 43 da l.Jej n.0 4.320, 
de 17 de março de 1,964; 

IV -suplementar .S transferências a Es­
tados, Distrito Federal, Territórios e Munl­
cipios, utiliZando como fonte de recursos a 
defiulda no § 3.0 do art. 43 da Lei n.o 4.320, 
de 17 de março de 1964, ficando d!spensadoo 
Oll decretos d<> abenura de créditos noo casos 
em que a J.ei determina -a entrega, de forma 
automática, desses recursos,- observados os 
Il.m.ltes da efetiva arrecadação de caixa do 
exereicio; 

v -promover as medid..a necessárias pa­
ra ajustar os dispêndios ao efetivo compor­
tamento da receita; 

VI - abrir erêdltos suplementares, obser­
vados a destinação especifica e O& limites da 
efetiva arrecadação de caixa do exerc!clo, 
à conta de: 

a) receitas vinculadas do Tesouro Nacio­
nal, utilizando como fonte de ~ecui- o 
eventua.l excesso de arrecadação dessas re­
ceitas; e 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

b) oper:açõ"-S. dl> créçl!to oontralladas por 
prgãos da .ll.drnlni•traÇ.ão. direta, utllizando, 
.como f'.q.n~e compensatória, recursos~ decor-­
reintes"de eventuais dlferenç"'S monetárias; 

VII _ _,. proeea.er, coln ·oase rio fluxo da re ... 
cer,ta, a entrega autOmática dos recursos 
classificados ne$a Lei como "Recursos Di­
retamente Artecada.dos" (fonte 50), aos ór-
1!'lio<! bene!iclá.tlos, · bem comQ abrir créditos 
3UplemC'Iltares utillzando como fonte de re­
cursos o eventual excesso de arrecadação 
dessas receitas, observ<edos os limites da efe­
tiva arrecadação de caixa do exerCício. 

J\,rt., 6.0 Revogam-se as ç'!lspooições em 
contrário. · 

Bra.s!lla, 10 de dezembro de 1.984; 163.0 da 
!Jldepen.dênela e 96.0 da República. ~ JOAO 
FIGUEIREDO __;. Ibrahim Abí-Ackel .. ~ Al­
fredo Karam - Wa.Iter Pires - R. S. Guer­
reiro - Emane Galvêas - Cioraldino SOa.;re:,; 
Severo .. :.:.-Nestor Jost - Esther de Fíguél­
redo Fetra.z ;...... MuriUo Macedo - Délio Jar­
dim de Mattos - Wal<eyr Menjles Arc<>verde 
- Murílo Bada.ró- Cesar Cals Filho- Má­
rio Daviii Andreazza- H; C. Mattos- Jar­
bas l'a.ssarinho - Rubem Ludwig - Leitão 
de Abreu - Octávio Aguiar dA> Medeiros -
Arthor Ricart da Costa. - José Flávio Pé­cora - Da.nilo Venturlní . 

r A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 8, de 1985 

(N\" 8Sj85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos da ConVenção n9 136 e da Reco~ 
mendação n\" 144, da Organb:ação Internacional do 
Trabalho - OIT, sobre "Proteção contra os Riscos 
de Intoxicação provocados pelo Benzeno"~ adotadas 
em G_enebra, a 30 de junho de 1971, durante a LVI 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ! 9 Ficam aprovados os t~xtos da Convenção n\' 

l36 e da Recomendação n9 !44, dã Organização Interna­
cional do -Trabalho - OIT, sobre "Proteção contra os 
Riscos de Intoxicação Provocados pelo Benzeno", ado­
tadas em Genebra, a 30 de junho de 1971, durante a LVI 
Sessão da Co-n1efêncla. Jnternacional do Trabalho. 

Art. 29 Este decreto legíslativo entra em vigor na 
data de su~ publicação. 

MENSAGEM N' 370, de 1974 

Exc_eleittíssimos SenliOres Membfos do Congresso Na­
dona\: 

De conformidade com o disposto no artigo 19, parã­
grafos 5 e 6, indsó b, da Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho, tenho a honra de encami­
nhar a Vossas Excelências, acompanhadas de ExPosiçãO 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rt:lações 
Exteriores, a Convenção n<:> 136 e a Recomendação n9 
144, da Organização Internacional do Trabalho, sobre 
Proteção contra os Riscos de Intoxicação Provocados 
pelo Benzeno, adotadas em Genebra, a 30 de junho de 
1971. duratlte a LVI Sessão da Conferência Internacio­
nal do Trabalho. 

2. Na referida E.xposiçilo de Motivos, o Ministro de 
Estado das Relações Exteriores assinala ter o Senhor 
Consultor Jurídico do Ministério do Trabalho emitido 
parecer contrário à adoção da Convenção n~' 136 e da 
Recomendação n~' 144. 

Brasília, em !9 de agosto de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DIE/· 
DAI/ ARC/266/650, 47 (014), DE 26 DE JULHO 
DE 1974, DO MINIST~RIO DAS RELAÇ0ES EX­
TERIORES. 

À Sua ExceJencia o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho__a honra de submeter à alta aprech1ção de Vossa 

Excelência os textos da Convençào·nQ 136 e da Recomen-
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dação ni' 144, sobre .. proteção contra os riscos de intoxi­
cação provocados pelo benzeno", adotadas a 23 de ju­
nho de 1971, pela L VI Sessão da Conferência Internacio­
nal do Trabalho da Organização Internacional do Tra­
balho. 

2. O Senhor Consultor Jurídico do Ministério do 
Trabalho, pelo Parecer n<:> 5/72. de lO de janeiro de 1972, 
opinou pela não ratificaÇ-ão da Convenção n9 136 e pela 
não adoção da Recomendação nQ 144. Entende aquele 
ConsUltor Jurídico que a referida Convenção, no con­
junto de seus dispositivos, "estabelece minúcias c nuan­
ces que ttmanhã poderão servir de pretexto pura, através 
de interpretações restritivas, declarar-se que a legislação 
naciOiútl não se coaduna com o instrumento internacio­
nal em :.1preço". Tais miiliícias poderiam, inclusive, "en­
sejar problemas e correlatas dificuldades no campo de 
produçüo". 

3. Os principais setores interessados no assunto, tan­
to da parte dos empregadores quanto dos trabalhadores, 
opinriram, igualmente, em sentido da nào ratilí-crição da 
Convenção n<? 136. Da mesma forma, quanto à Reco­
mendação n<:> 144, entende o Ministério do Trabalho ser 
inconveniente sua adoção, pelas generalidades que con· 
têm. 

4. Nos termos do artigo 19, parágrafos 59 e 69, inciso 
b, da Constituiç~o da Organização Internacional do Tra­
balho, cada um dos Eswdos-membros compromete-se a 
submeter as Convenções: e Recomendações adotadas nas 
Sessões da Conferência Internacional do Trabalho às au­
toridades competentes para legislar ou tomar outras pro­
vidências cabíveis sobre o assunto. 

5. Nessas condições, para dar cumprimento a essas 
normas da Organização Internacional do Trab<!lho, 
permito-me sugerir o enc<~minhamento ao Congresso 
Nacional dos textos da Convenção n'i' 136 e da Recomen­
dação n<? 144. Para esse fim, passo às mãos de Vossa Ex­
celência projeto de Mensagem Presidencial, cópías do 
Parecer n<:> 5/72 do Consultor Jurídico do Ministério do 
Trabalho e cópias do texto em vernáculo dos citados ins­
trumentos internacionais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente., os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Azeredo da Silveira. 

CONVENÇÃO N' 136 
CONVENÇÃO SOBRE PROTEÇÃO CONTRA 

OS RISCOS DE INTOXICAÇÃO 
PROVOCADOS PELO BENZENO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, 

Convocada a Genebra pelo Conselho de Adminis­
tração da Repartição Internacional do Trabt~lho e tendo 
ali se reunido a 2 de junho de 1971, em sua qüinquagési­
ma sexta sessão; 

Após haver decidido adotar diversas propostas sobre 
proteção contra os riscos provocados pelo benzeno. 
questão que constitui o sexto item da ordem do dia da 
sessão; 

Após haver decidido que essas propostas deveriam to­
mar t1 forma de convenção internacional, adota neste vi~ 
gésimo terceiro dia de junho de mil novecentos e setenta 
e um, a seguinte convenção que será denominada Con~ 
venção sobre Benzeno, 1971: 

Artigo )9 

A presente convenção aplicar-se-á a todas as ativida­
des que acarretem exposição dos trabalhadores: 

a)_ao hidrocarboneto aromático benzeno C6 H6, do­
ravante denominado "benzeno"; 

b) aos produtos cuja taxa em benzeno ultrapassar 1 
por cento em volume, doravante "produtos contendo 
benzeno". 

Artigo 2" 

I. Sempre que estiverem disponíveis produtos suce­
dâneos inofensivos ou menos nocivos, eles deverão subs­
tituir o benzeno ou os produtos contendo benzeno. 

2. O parágrafo I não será tlplicado: 
a) à produção de benzeno; 
b) ao emprego do benzeno em trabalhos de síntese 

química; 
c) ao emprego de benzeno em combustíveis; 
d) aos trabalhos de unãlise ou de pesquisa em labora-

tórios. · 



1756 Quinta-feira 13 DIÃ1UO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Artigo 3' 

1. A autoridade competente em cada país poderá 
permitir derrogações temporãrias ,à percentagem fixada 
na alínea b do artigo }'i' e às disposições do parágrafo 1 
do artigo 2' da presente convenção, nos limites e nos pra­
zos a serem determinados após consulta às organizações 
mais representativas dos empregadores e dos tra_b_a_lha­
dores interessados, se existirem. 

2. Nesses casos, o Membro interessado indiCará, nos 
relatórios sobre a aplicação da presente convenção que 
está obrigado a apresentar em virtude do artigo 22 da _ 
Constituição' da Organização Internacional do Traba­
lho, o estágio de sua legisla_ção .e de sua prática relativas 
às derrogações e aos progressos realizados, a fim de atin­
gir a plena aplicação das disposições da convenção. 

3. Após a expiração de um período de três .anos, 
após a entrada em vigor inicial da presente convenção, o 
Conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho apresentarâ um relatório especial sobre a 
aplicação dos parágrafos I e 2 do presente artigo e que 
contenham as propostas que julgar oportunas, a fim de 
serem adotadas as medidas pertinentes. 

Artigo 4~' 

1. A utílização do benzeno e de produtos contendo 
benzeno deverâ ser proibida em certos trabalhos a serem 
determinados pela legislação nacional. 

2. Esta proibição deverã, pelo menos, incluir a utili­
zação de benzeno e de produtos contendo benzeno como 
solventes ou dilucnt~. exceto em operações que se efe­
tuem em sistemas fechados ou por outros processos que 
apresentem as mesmas condições de segurança. 

Artigo 5• 

Deverão ser adotadas medidas de prevenção técnica e 
de higiene do trabalho .. !l fim de assegurar proteção efi­
caz dos trabalhadores: ~postos ao benzeno ou a produ­
tos contendo benzeno. 

Artigo 61' 

1. Nos locais em que forem fabricados, manipulados 
e utilizados benzeno 0!.1 produtos contendo benzeno, de­
verão ser adotadas tod.a_s._as.medidas necessárias para im­
pedir o escapamento de vapores de benzeno na atmosfe­
ra dos locais de trabalho. 

2. Quando os trabalhadores estiVerém expoStos ao 
benzeqo ou à produtos contend.o benzeno, o empregador 
deverã garantir que a concentràção de benzeno na at~ 
mosfera dos locais de trabalho_ não ultrapasse um mâxi~ 
mo a ser ftxado pela autoridade competente num nível 
que não exceda o valor-teto de 25 partes por milhão (80 
mg(m'). · -

3. A autoridade competente deverâ expedir ins~ 
truções sobre a maneira de proceder para determinar a 
concentração de benzeno na atmosfera dos locais de tra­
balho. 

Artigo 7t 

1. Os trabalhos que impliquem na utilização de ben­
zeno e de produtos c_Qlill:ndo benzenq_ deverão ser feitos, 
na medída do possível, em siste~as fecha4_os. 

2. Quando não for possível o uso de sistemas fecha­
dos, os locais de trabalhos o"nde forem utilizados o .ben­
zeno ou produtos contendo ben_zeno deverão ser muni­
dos de meios eficazes pãrJ! as~egurar ·a .saída de vapores 
de benzeno na medida necessãria à proteção da saúde 
dos trabalhadores. 

Artigo 81' 

L Os trabalhadores que venham a ter contato com 
benzeno líquido ou produtos líquidos contendo benzeno 
deverão estar munidos de meios de proteção individual 
adequados contra riscos de absorção cutânea. 

2. Os. trabalhadores, que, por razões especiais, ~ 
acharem expostos à concentração de benz.en_o na atmos~ 
fera dos locais de trabalho que ultrapassem o mâximo-­
previsto no parágrafo 2 do artigo 6~' da presente con­
venção, deverão estar munidos de meios de proteção in­
dividual adequados contra risços de aspiração de vapo­
res de benzeno; deverâ ser limitado, na medida do possf­
:vel, o tempo de exposição. 

Artigo 99 

L QUando trabalhadores forem empregados em tra­
balhos que acarr~tarem exposição ao benzeno O.ll a pro­
dutos contendo benzeno, deverão ser submetidos: 

a) a exame médico completo de aptidão; anterior ao 
empreg-o, -abrangendo o exame de sangue; -· _ 

b) a_ ex_ames gosteriores periódicos que compreendam 
exames biológicos (inclusive exame de sangue) e cujafre­
qüêOcia seja determinada pela legislação nacional. 

2. Após consulta às organizações mais representati­
vas dos empregadores e dos trabalhadores interessados, 
se existi i-em, a aUtoridade competente em cada país po­
derá permitir derrogações nas obrigações referidas no 
parágrafo l do presente artigo em relação a determina­
das categorias de trabalhadores. 

Artigo 10 

I. Os exames médicos previstos no parágrafo 1 do 
artigo 91' da presente convenção deverão: 

a) ser efetuados sob a responsabilidade de médico es­
pecializado, aprovado pela autoridade competente com 
a assistência, se fOr ttecessãria, de laboratórios compe­
tentes; 

b) ser atestados de modo apropriado. __ _ 
2. Esses exameS não deverão acarretar despesas para 

os interessados. 

Artigo 11 

1. As mulheres em estado de gravidez, atestado por 
médico, e as mães em período de amamentação não de­
verão ser empregadas em trabalhos que acarretam expo­
sição ao benzeno ou produtos contendo benzeno. 

2. Os. menores de dezoito anos não poderão prestar 
serviços em trabalhos que acarretem exposição ao benze~ 
no ou a pr-o-dutos contendo benzeno; entretanto essa 
proibição poderã não se aplicar a menores que recebe-­
rem instrução ou treinamento e que estiverem sob_ con~ 
trole técnico ou méd.icol adequa_do. 

Artigo 12 

A palavra "benzeno" e os símbolos de perigo neces~ 
sãrios deverão estar claramente visíveis sobre todo reci­
piente contendo benzeno ou produtos contendo benze­
no. 

Artigo 13 

Cada Membro deverâ adotar as medidas indispensã~ 
veispa~ que todo trabalhador, exposto ao benzeno ou a 
produtos contendo benzeno, receba instruções apropria~ 
das a respeito das medidas de prevenção ·a serem toma~ 
das, a fim de proteger a saúde ou de evit.ar os acidentes~ 
assim como a respeito de todas as medida..s a serem.ado­
tadas no caso em que se manifestarem sintomas de into­
xicação. 

Artigo 14 

Cada Membro que ratificar a presente c.onveti.ção: 
a) tomará, por meio de legislação ou de.qualquer ou­

tro método compatível com a prãtica e as condições na­
cionais, as medidas. necessârias para tornar efetivas às 
disposições da presente convenção; 

b) designará, de conformidade com a prâtica nacio­
nal, pessoas a quem caberâ a obrigação de assegurar a 
aplicação das disposições da presente convenção; 

_c) comprometer-se-á a incumbir os serviços de ins­
peção apropriados do controle Cia aplicação das dispo­
sições da presente convenção, ou a garantir que uma ins.­
peçã.o adequada está sendo exe,cutada. 

Artigo 15 

As ratificações formais da Presente convenção serão 
comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Interna­
cio"n'~l do Trabalho e_ por ele registradas. 

Artigo 16 

1. A presente convenção só obrigará os Membros da 
Organização Internacional do Trabalho, cuja ratificação 
tiver sido registrada pelo Diretor-Geral. 
_ -·· 2. Esta convenção entrarã em vigor doze meses ~pós 
o registro das ratificações de dois Membros pelo 
Diretor-Geral. 
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3. Posteriormente, esta convenção entrará em vigor, 
para cada Membro, doze meses após o regiStro pelo 
Diretor-Geral da rat.ífi.cação de d.ois Membros. 

Artigo 17 

I. Todo Membro, que ratificar a présente con­
venção, poQerá denunciá-la, após a expiraçã-o de um 
período de dez anos,_ contados da entrada em vigor ini~ 
cial, mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Re­
partição Internacional do Trabalho e por ele registrado. 
A denúncia s6 surtirá efeitos um. ano após o registro. 

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente 
convenção, e não fizer uso da faculdade de denúncia pre­
vista pelo presente artigo, dentro do prazo de um ano, 
após a expiração do período de d~ anos previsto no pa­
rãgrafo anterior, fiCará obrigado por novo período de 
dez anos, e, posteriormente, poderá denunciar a presente 
convenção ao expirar cada período de dez anos, nas con­
dições previstas no presente artigo. 

Artigo 18 

I. O Difetor-G~ral da Repartição Internacional do 
Trabalho notificará a todos os Membros da Organização 
Internacional do Trabalho o registro de todas as .ratifi­
cações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos 
Membros da Organização. 

2.. Ao notificar aos Membros da Organização o re­
gistro da segunda ratificação que lhe for comunicada, o 
Diretor--Geral chamará a atenção dos Membros da Or­
ganização para a data da entr~da em vigor da presente 
convenção .. 

Artigo 19 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tra.­
balho comunicará ·ao SeCretário-Geral das Nações Uni­
das, para fiii:s de registro, de conformidade com o artigo 
102 da Carta das Nações Uoidas, informações completas 
a respeito de todas as ratificações e atos de denúncia que 
tiverem sido registrados, de conformidade com os arti­
gos anteriores. 

Artigo 20 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Adminis­
tração da Repartição Internacional do Traalho deverá 
apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a 
aplicação· da presente convenção e examinarâ a conve-" 
niência de insc;rc;ver, na ordem do dia da· Conferência, a 
questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 21 

I. No caso em que a Conferência venha a adotar 
uma nova convenção de revisão total ou parcial da pre­
sente.convenção, e a menos que a nova convenção dispo­
nha de outro modo: 

a) a ratificação, por um Me~·lbro da novã Convenção 
revisora implicará, de pleno direito, não bastante o dis~ 

"postô'no artlgõ-17 acima, na denúncia imediata da pre­
sente convenç.ão, quando a nova convenção tiver entra­
do em vigor; 

~· b) a partir da entrada em vigor da nova convenção re­
visora, a presente convenção deixarâ de estar aberta à ra~ 
tificação dos Membros. 

2.- A- presente convenção continuarã, em qualquer 
caso, em vigor em sua forma e disposições atu_ais para os 
Membros que a_ tiverem ratificado e não ratificarem a 
convenção t:evisora. 

Artigo 22 

As versões inglesa e francesa do texto da presente con~ 
venção serão igualmente autênticas. 

O texto que precede é .. o.autêntico da convenção devi~ 
damente adotada pela Conferência Geral da Organi­
zaçãO Internacional do Trabalho, em sua qOinquagêsima 
sexta sessão, realizada em Genebra, e que foi declarada 
encerrada a 23 de junho de 1971. 

. Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste trigési­
rri.o dia de junho de 1971: 

O Pr~idente da Conferência, Pierre Waline. - O 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
wnrred Jenks. • 
MTPS-I:l6.732/7C(Apensos 136.733/71 e 324.197/71) 
.Assunto Internacional 
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PARECER N• 5(72 

Convençio Internacional número 136 e Recomen­
daçio número 144 -Inconveniência de ratlficaçio ou 
adoçio. 

A Conferência-li1Ternacional do TrabalhO, realizada 
em junho de 1971, na sua ~6.• Reunião2 aprovou a Co.n­
venção número 136 "relativa à Proteçao contra os Ris-
cos de Intoxicação pelo Benzeno". __ -·- __ 

2. Conforme as disposições do artigo 19 da Cori­
venção da O.I.T., em vigor, seus textos devei'ão ser sub­
metidos à autoridade nacional competente no decurso de 
um ano ou no mais tardar e, excepcionalmente no prazo 
de ano e meio, a partir da data de encerramentO da con­
ferência. 

3. Estã assim correndo o prazo para o exarr~:e e deci­
são da matêria pela autoridade competente. 

4. Incumbiu-se a C.P.D.S. do_ exame dos questio­
nários preliminares que deram ensejo ao estudo_final da 
matéria, na O.I.T. Ditos pronunciamentos estão anexa­
dos ao processo. 

5. Aprovado o documento, finalmente, pelo órgão 
internacional, parece-nos que a conclusão a ser adotada 
pelo Brasil_ é peta sua não-ra_ti!fcaçio, quanto ao Convê­
nio número 136 e niO..adoção da Recomendação n\' 144. 

6. TemOs insistido em que os instrumentos interna­
cionais oriundos da O.I.T. ou estão marcados pelo exces­
so de generalidades ou então de minúcias tais que os tor­
nam inaceitáveis. 

7. No caso em espécie, procuramos colher a opinião 
dos principais setores interessados no assunto, tanto em­
pregados quanto empregadores, recebendo respostas ne­
gativas à ratificação, mesmo porque, a legislação nacio­
nal, como de regra acontece em todo o campo de 
atuação da O.I.T., já prevê as medidas propostas, mais 
concretamente e de maneira mais real, voltadas para os 
interesses do País. Não se jtisfifica pois que estejamos a 
adotar instrumentos que somente dificuldades futuras vi­
rão a nos oferecer, no seu trato e execução, pelo ex_~~sso 
de interpretações viáveiS que ensejarão. 

8. Como bem acentua a Confederação Nacional da 
Indústria, no seu pronunciamento, solicitado a respeito 
por esta Consultoria Jurídica: 

.. A legislação brasileira, cuidando da Segurança e 
Higiene do Trabalho, já contêm uma série de nor- __ 
mas de proteção ao trabalho nas atividades perigo­
sas, agressivas ou insalubres, entre as quais se incl~i 
a que resulta do trabalho com o benzeno e que VI­

sam aos mesmos fins de proteção das que são objeto 
dos dois instruriientos intemacioilais. 
Confirma-se, a p'ropósito, o Capítulo V do Tftulõ II 

da Consolidação das Leis do Trabalho e a Portaria 
n~ 491, de 16 de s_etembro de 1965, que, no quadro 
V, ao tratar dos htdrocarbonet~s e outros compos­
tos de carbono inclui entre as atividades contempla­
das com insalubridade máxima, a fabricação e em­
prego e com insalubridade média, entre muitas ou­
tras o 

"Emprego de inseticidas clorados, derivados de 
hidrocarbonetos; DDT (Diclorodifeniltricloreta­
do), DDD (Diclorodifenilditricloretano_), Metoxi­
cloro (Dimetoxidift::níltricloretano), BHC (Hexa­
cloreto de Benzeno) e seus compostos: Isomero 
(Lindano), Clordadano, Heptacloro, Aldrim, 
Dieldrim, e outros." 

Não obstante ser certo que a legislação nacional já 
dá trato à matéria, a nosso ver em termos satisfa­
tórios, não vemos conveniência para que o Góverno 
brasileiro cuide de ratificar a Convenção em apreço. 
~que ela, no conjunto de seus dispositivos, dispõ:_ e 
estabelece minúcias e nuanças que amanhã poderao 
seryir __ Qe_pret_ext9 p_ara. a,travês d_e int_erp_re:ta,çõe:s es­
tritas, se declarar que a legislação naciOnal não se 
coaduna com o instrumento internacional em refe­
rência. 
Por outro lado, considerando que a ratificação de 

uma Convenção por ato do Poder Legislativo e sua 
subseqüente promulgação, por ato do Executivo, fa­
zem com que os dispositivos da mesma passem a in­
tegrar a legislação nacional, (v. Constituição Fede­
ral, inciso I, do art. 44, combinado com o inciso X 
do art. 81), parece certo que as minúcias e as 
nuanças a que vimos de aludir, poderiam ensejar 

problemas e correlatas difiCuldades no campo da 
produção. ___ . 
Pensando assim, por certo, é que o Governo brasi­

leiro ao examinar os documentos preliminares da 
Conferência, optou pela adoção de uma simples re­
comendação, pois .. torna-se mais prudente pensar 
num documento programático do que em um ins­
trumento taxativo". 

À vista do exposto e louvando-nos na própria 
orientaÇão governamental, condensada no fascículo 

--que contém as Resoluções e Pareceres da Co~issão 
Permanente de Direito Social sobre as questoes de 
n9s 3 a 6 da Ordem do Dia da 569 Sessão da Confe­
rência Internacional do Trabalho, distribuído em 
Genebra às Delegações de Empregadores e Empre­
gados do Brasil, entendemos que nada indica a con­
veniência do Brasil ratificar a Convenção n9 136." 

9. Igualmente restritivo ê õ pronunciamento da Con-
ferência Nacional dp Comêr9io, ·quando acentua: 

.. Esta Confederação não ê coritra a-convenção, nem 
a recomendação referente ao uso do beilzeno e seus 
riscos, atê porque lhe parece ser o assunto de in~e­
resse maior do campo industrial. No entanto nao 
pode deixar de manifestar sua restrição às dispo­
sições restritivas sem ressalvas (item I, alínea b da 
Convenção e da Recomendação) referentes a produ­
tos contendo acima de I% (um por cento) de benze­
no, sabido como ê que a gasolina geralmente co~­
tém atê 5% (cinco por cento) de benzeno e se consti­
tui na mercadoria principal de um grande setor do 
co_mêrcio qUe se dedica à exploração de postos de 
gasolina. Ainda neste mesmo sentido, lamenta esta 
Confederação as disposições referentes ao trabalho 
de menores de dezoito anos, contidas no item 2~' do 
artigo 11, que em sua amplitude e aplicadas em con­
sonância com o item 1~', alínea b, restringem o tra­
balho em postos de gasolina àqueles que não atingí­
ram dezoito anos, diminuindo conseqüentemente as 
possibilidades de emprego, embora <:'s r_iscos de in­
toxicação sejam mínimos oU quase nulos na hipóte­
se citada," 

10. Cumpre salientar que a opinião contrária"- tem 
apoio também no pronunciamento do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Químicos 

--para fins Industriais, de Produtos Farmacêuticos, de 
Tintas e Vernizes, de Sabão e Velas, de Resinas Sintéti­
cas, de Adubos e Colas, de Formicidas e Inseticidas e de 
Material Plástico do Estado da Guanabara, que acentua: 

··~de se exaltar os propósitos da O.I.T. de defender 
a saúde daqueles que, em razão dos seus contratos 
de trabalho, ficam obrigados a manter contato per­
manente com o benzeno, correndo sérios riscos de 
intoxicação desse produto de alta insalubridade. As 
medidas especiais que adota ou _que recomenda ates­
tam a preocupação dessa organização internacional, 
representada por governos, empresários e traba[fta­
dores. 
Todavia, nos parece, as determinações do Convê­

nio e mesmo as Recomendações, se diluem, por ve­
zes, em generalidad:s que podem prejudicar o ~on­
trole de quem as ratifiquem. Por outro lado, o ngor 
de uma constatação básica para o uso do b<'nzeno 
pode tornar impraticável sua observância diante de 
uma realidade industrial que não levou em conta 
tais perigos na sua estruturação. 
Abordamos em primeiro lugar o disposto no art. 2 

do Convênio, que determina ... "Sempre que se dis­
ponha de produtos de substituição inócuos ou me­
nos nocivos, deverão utilizar-se tais produtos em lu­
gar do benzeno gude produtos que contenham ben­
zeno"~ A não ser que tenhamos cometido erres de 
tradução do original, devemos concluir que sempre 
que se disponha de outro produto que não seja insa­
lubre deve-se usá-lo em lugar do benzeno. 
Ora, nos parece que qualquer ·produto que possa 

substituir o benzeno deve possuir as mesmas carac­
terfsticas de um hidrocarboneto aromático, uma vez 
que esta é a caracteiística determinante __ do _seu uso. 
O uso de um produto sem essa caracteds.tica iria de­
terminar modificações nas formulações básicas do 
produto industrial que se fabrique! com incidências 
imprevisíveis no custo e no maneJO. 
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A não ser que sejam determinados os produtos que 
devem substituir o benzeno, os empresários poderão 
sempre afirmar que não dispõem desses produtos e 
não incorrerão, com tal afirmativa, em nenhum des­
respeito ao Convênio que condiciona a substituição 
à existência de similar inócuo ou menos nocivo. 
Em segundo lugar, entendemos que a definição de 

produtos que contenham benzeno foi feita admitin­
do percentual muito baixo de existência desse com­
posto em qualquer produto industrializado. Nos pa­
rece mesmo que essa margem tão pequena (1%) só 
deixaria como recomendável o uso do benzeno nos 
casos ressalvados pelo item 2 do artigo 2, isto é, a 
produção do próprio benzeno, seu emprego em 
sfntese química e investigações de laboratórios, e 
nos carburantes. 
Receamos que tal consideração possa estender em 

muito o campo de controle em prejuízo desse con­
trole onde os casos sejam realmente perigosos. 
Por tudo isso, entendemos que deveria haver mais 

objetividade nas determinações do convênio, tais 
como: 
- a) proibição de transvazamento de_ benzeno de 
um recipiente para outro, sem auxílio de bombas ve­
dadas; 
b) proibição de misturas que contenham benzeno, 
notadamente em temperatura elevada, em recipien­
tes abertos; 
c) proibição de manipulação de benzeno em lo­

cais desprovidos de exaustores ou outros meios de 
renovação do ar ambiental; 
d) proibição do uso de benzeno na limpeza; 
_e) proibição de armazenamento de benzeno (em 

tambot-es) nas proximidades do ambiente de traba­
lho, entre outras que a observação prática indicar. 
04 - O ConvêniO e a Leglslaçio Braslleln. 
O quadro I anex.o ao Decreto n~ 63.230, de 10-9-

1968, já classifica o benzeno e outros compostos de 
carbono (tolueno e o xileno) como insalubres, deter­
n1inando, inclusive, aposentadoria especial para 
aqueles que trabalhem permanentemente com tais 
produtos. t bem verdade que o decreto em causa 
trata do problema apenas para assegurar direito de 
aposentadoria mais cedo, no entanto, toda a 
atuação do Serviço de Higiene e Segurança no Tra­
balho é dirigida no sen~do de verificar os casos in­
clusive de doenças profissionais e estabelecer medi­
das de defesa, 
Isto prova que não estamos atrasados na matéria 

mas a ratificação do Convênio levaria à discipli­
nação especifica dos casos relacionados com o tra­
balho com benzeno, atualmente codificado como 
causador de insalubridade grau médio." 

11. Não foge à regra a Recomendação 144, cuja 
adoção ê de todo inconveniente, pelas generalidades que 
contêm. Se necesSârio se tornar rever alguns pontos da 
legislação nacional a respeito, ante a experiência de sua 
execução, lógico será que o façamos a tempo e dentro de 
modelos própríos, atendendo às necessida~es reais do 
País, sem fantasias Ou idéias irreais, que sõinente tumul­
tuarão a legislação atual. 

12. O Ministro do Trabalho e Previdência Social estâ 
s-empre atento às necessidades de proteção ao trabalha­
dor, tanto que a legislação própria, referente à pro~eção 
contra a insalubridade, tem sido vez por outra modifica­
da, dentro rigorosamente das conveniências técnicas .. 

13. Conseqüentemente, pelas razões expostas, consi­
derando principalmente que a legislação nacional já pre­
vê os meios de defesa que os instrumentos internacionais 
indicam, somos pela não ratificação da Convenção n9 

136 e pela não adoção da Recomendação 144, ambas da 

OIT. . ................................. . 
14. Se ãceitõ fãf pontO âC Vístã, deverá ser transmiti­

do ao Ministério das Relações Exteriores para as provi­
dências que entender cabíveis. 

Em 10 de janeiro de 1972.- Marcelo Pimentel, Con­
sultor Jurídico. 

RECOMENDAÇÃO 144 
RECOMENDAÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO 
CONTRA OS RISCOS DE INTOXICAÇÃO 

PROVOCADOS PELO BENZENO 

A Conferência Geral da Orgaltização Internacional do 
Trabalho, convocada à Genebra pelo Conselho de Ad-
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ministração da Repartição Internacional do Trabalho, e 
ali reunida a 2 de junho de 1971, em sua qüinquagésima 
sexta sessão; 

Tendo aprovadO a Convenção sobre o Benzeno, 1971; 
Tendo resolvido aprovar diversas propostas relativas à 

proteção contra os riscos devidos ao benzeno, questão 
que constitui o ítem sexto da agenda da sessão; e 

Tendo resolvido que essas propostas tomariam a for­
ma de uma Recomendação, adota, neste vigésimo tercei­
ro dia do mês de junho de mil nQve<;~ntos e setenta e um, 
a Recomendação abaixo, que serã denominada Reco­
mendação sabre o Benzeno, 1971; 

I. CAMPO DE APLICAÇÃO 

l. A presente Recomendação aplica-se a todas as ati­
vidades que tenham como conseqüência a exposição de 
trabalhadores: 

a) ao hidrocarboneto aromático benzeno C1'H1'~ dora­
vante denominado "benzeno"; 

b) aos produtos cuja percentagem em bezeno ultra­
passe 1 por cento em volume, doravante denominados 
"produtos contendo benzeno", a percentagem de benze­
no deveria ser determinada por organizações internacio­
nais competentes. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo I da pre­
sente Recomendação, a percentagem de benzeno dos 
produtos não mencionados na alínea b) daquele parágra­
fo deveria ser progressivamente reduzida a um nível tão 
abaixo quanto possível, quando o exigir a proteção da 
saúde dos trabalhadores. 

IL RESTRIÇOES AO EMPREGO 
DE BENZENO 

3. (I) Todas as vezes que produtos de substituição 
inofensivos ou menos nocivos são_ disponíveis, deveriam 
ser empregados em lugar do benzeno ou dos produtos 
que contenham benzeno. 

(2) O subprarágrafo 1 deste parágrafo não é aplicável: 
a) à fabricação de benzeno; 
b) ao emprego de benzeno em trabalho de síntese quí­

mica; 
c) ao emprego de benzeno nos carburantes; 
d) aos trabalhos de análise ou de pesquisa nos labora­

tórios. 
4. (1) A utilização de benzeno e de produtos conten­

do benzeno deveria ser proibida em certos trabalhos a se­
rem determinados pela legislação nacional. 

(2) Esta probição deveria ao menos incluir o emprego 
do benzeno e dos produtos c-on.tendo benzeno e dos pro­
dutos contendo benzeno como solventes e diluentes, sal­
vo quanto às operações que se efetuam em aparelho her­
meticamente fechado ou por outros processos que apre­
sentem as mesmas condições de segurança. 

5. A venda de certos produt.os industriais que conte­
nham benzeno (tais corno tintas, vernizes, mástiques, co­
las, adesivos, tintas de escrever, soluções divers:,~.s), a se­
rem especificados pela legislação nacional, deveria ser 
proibida pela autoridade competente. 

In. PREVENÇÃO T€CNICA E 
HIGIENE DO TRABALHO 

6. (1) Medidas de prevenção técnica e de higiene do 
trabalho deveriam ser aplicadas com a finalidade de as­
segurar uma proteção eficaz dos trabalhadores expostos 
ao benzeno ou a produtos contendo benzemo. 

(2) Não obstante as disposições do parágrafo 1 da 
presente Recomendação, tais medidas deveriam, em caso 
de necessidade, ser igualmente tomadas quando os tra­
balhadores estiverem expostos a produtos contendo ben­
zeno a uma taxa inferior a I por cento em volume, de 
modo que a concentração em benzeno na atmosfera _dos 
recintos de trabalho não ultrapasse o máximo fixado 
pela autoridade competente. -

7. (l) Nos locais onde são fabric~dos, manipulados 
ou utilizados benzenos ou produ.tos contendo benzeno, 
todas as medidas necessárias deveriam ser tomadas com 
a finalidade de prevenir o escapamento de vapores de 
benzeno na atmosfera dos recintos_ de trabalho. 

(2) Quando os trabalhadores esü\o _c:::xpostos ao benze­
no ou a produtos contendo benzeno, o empregador deve­
ria tomar as devidas medidas para que a concentração de 
benzeno na atmosfera dos recintos de trabalho não ultra­
passasse um máximo a ser determinado pela autoridade 

DIÃ,RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

competente, num nível que não exceda o valor-teto de 25 
partes por milhão (800 mgfm1). 

(3) A concentração máxima de benzeno mencionada 
no subparágrafo anterior deveria ser diminuída tão rapi­
damente quanto possível, sempre que houver recomen­
-dação médica. 

(4) Diretrizes da autoridade competente deveriam de­
finir- a maneira de proceder para determinar a concen­
tração do benzeno na atmosfera dos recintos _de traba­
lho. 

8. (1) Os trabalhos que comportam o emprego de 
benzeno ou produtos contendo benzeno deveriam 
processar-se, na medida do possível, em aparelho herme­
ticamente fechado. 

(2) Quando não é possível fazer uso de aparelhos fe­
chados, os locais de trabalho em que forem empregados 
benzeno ou produtos contendo benzeno deveriam ser 
equipados de meios eficientes que assegurem a eva­
cuação dos vapores de benzeno na medida necessária 
para prOteger a saúde dos trabalhadores. 

(3) Medidas deveriam ser tomadas para que os resí­
duos que contenham benzeno liquido ou vapores de ben­
zeno não constituam um perigo para a saúde dos traba­
lhadores.. 

9. (I) Os trabalhadores que podem entrar em conta­
to com benzeno líquido ou produtos líquidos contendo 
benzeno deveriam ser equipados de meios de proteção 
individual adequados contra os riscos de absorção per­
cutânea. 

(2) Os trabalhadores que, por razões particulares, po­
dem achar-se expostos a concentrações de benzeno na at­
mosfera dos recintos de trabalho, que ultrapassem o má­
ximo apontado no subprarãgrafo 2 do parágrafo 7 da 
presente Recomendação, deveriam ser equipados de 
meios de proteção adequados contra os riscos de ina­
lação de vapores de benzeno: a duração da exposição de­
veria, na medida do possível, ser limitada. 

10. Todo trabalhador exposto ao benzeno ou a pro­
dutos contendo benzeno deveria usar roupas de trabalho 
apropriadas. 

11. Deveria ser proibido aos trabalhadores utiliza­
rem benzeno ou produtos contendo benzeno para limpe­
-ia das mãos ou das roupas de trabalho. 

I2. Nenhum alimento devería ser introduzido ou in­
gerido nos recintos onde são fabricados, manipulados ou 
utilizados betlzeno ou produtos contendo benzeno. De­
veria, além disso, ser proibido fumar nesses recintos. 

13. Nas empresas em que são fabricados, manipula­
dos ou empregados benzeno ou produtos contendo beQ­
zeno, todas as medidas adequadas deveriam ser tomadas 
pelo empregador para que os trabalhadores possam dis­
por de: 

a) instalações apropriadas para se lavarem, dispos­
tas em recintos adequados, em quantidade suficiente, e 
mantidas em condições satisfatórias; 

b) recintos ou instalações convenientes para as re­
feições, a menos que tenham sido tomadas medidas para 
qrie eles possam fazê-las em outro lugar; 

c) vestiários ou outros lugares convenientes em que 
possam guardar suas roupas de trabalho separadas das 
suas roupas comuns. 

14. (1) Os meios de proteção individual apontados 
no parâgrafo 6"' da presente Recomendação e as roupas 
de trabalho mencionadas no parágrafo I O deveriam ser 
fornecidos pelo empregador que também deveria ter a 
seu cargo a limpeza e a manutenção periódica das mes­
mas. 

(2) Os trabalhadores em questão deveriam ser obriga­
dos a utilizar estes meios de piciteção_ individual e as rou­
pas de trabalho bem como a ter cuidado com os mesmos. 

IV. PREVENÇÃO M€DICA 

15. (I) Quando trabalhadores são chamados a efe­
tuar trabalho que tenham como conseqUência a expo­
sição ao benzeno ou a produtos contendo benzeno, deve­
riam ser submetidos a: 

a) um exame médico corilpleto de aptidão, anterior 
ao emprego, e quci inclua exame de sangue; 

b)"' exames ulteriores que compreendam exames bio­
lógicos (inclusive de sangue em intervalos, não superio­
res a u·m <i.no, a serem fixados pela legislação nacional). 

(2) Após conSulta às organizações mais representati­
vas dos empregados e dos trabalhadores interessados, se· 

Junho de 1985 

existirem, a autoridade competente em cada pafs poderá 
permitir derrogação às disposições mencionadas no sub­
parágrafo anterior em relação a categorias determinadas 
·de trabalhadores. 

16. Por ocasião dos exames médicos, os trab-alhado­
res em questão deveriam receber instruções escritas ares­
peitO das medidas de proteção a serem tomadas contra 
os.riscos devidos_ ao benzeno. 

17. Os exames médicos previstos no subparágrafo 1 
do parágrafo 15 da presen-te Recámelldação deveriam:­

a) -ser efetuados sob a responsabilidade de um mêdi­
CQ_qli"ãliffCàdo aprovado pela autoridade competente e 
com auxílio, se for o caso, de laboratórios competentes; 

b) ser atestz.do de modo adequado. 
18. Os exames médicos deveriam se realizar durante 

as horas de trabalho e não deveriam acarretar quaisquer 
despesas para os trabalhadores. 

19. __ As mulheres grávidas, cujo estado tiver sido cli­
nicamente constatado, e as mães, quando estiverem ama­
mentando, não deveriam ser ocupadas em trabalhos que 
envolvam exposição ao benzeno ou aos produtos conten­
do benzeno. 

20. -Salvo se estiverem recebendo educação ou treina­
mento e se acharem sob controle técnico e médico ade­
quado, os jovens de menos de dezoito anos não deveriam 
ser ocupados em trabalhos que envolvem exposição ao 
benzeno. 

V. RECIPIENTES 

2l. (I) A palvra "benzeno" e os símbolos de perigo 
necessários deveriam ser claramente visíveis em qualquer 
recipiente que encerre benzeno ou produtos contendo 
benzeno. 

(2) Deveria também ser feita menção da percentagem 
de benzeno contida nos referidos produtos. 

(3) Os símbolos de perigo menCionados no subpará­
grafo I do presente parágrafo deveriam ser internacio­
nalmente reconhecidos. 

22. O benzeno e os produtos contendo benzeno de­
veriam ser introduzidos nos recintos de trabalho somen­
te em recipientes fabricados com material apropriado, 
dotado de _solidez suficiente, concebidos e construidos de 
modo a evitar qualquer vazamento e quaisquer ema­
nações acidentais de vapores de benzeno. 

VI. EDUCAÇÃO 

23. Cada membro deveria tomar medidas apropria­
das para que todo trabalhador exposto ao benzeno ou a 
produtos contendo benzeno receba, às custas do empre­
gador, a formação e as instruções adequadas a respeito 
das medidas de prevenção a serem tomadas para a salva­
guarda da saúde e a prevenção de acidentes, assim como 
as medídas a serem tomadas no caso em que sintomas de 
intoxicação se manifestem. 

24. NOs recintos em que são empregados benzeno 
ou produtos contendo benzeno, avisos deverão ser em­
pregados em lugares próprios, indicando: 

a) os riscos; 
b) as medidas de prevenção a serem toinadas; 
c) os dispositivos de proteção a serem utilizados; 
d) as medidas de primeiros socorros a serem toma­

das em caso de intoxicação aguda devida ae benzeno. 

.. VII. DISPOSIÇOES GERAIS 

25. Cada Membro deveria: 
a) tomar, por meio-de legislação ou por qualquer ou­

tro niétodo conform_e à prática e às condições nacionais, 
as meOidas necessárias para tornar efetivas as dispo­
sições da presente Recomendação; 

b) designar, de acordo com a prática nacional, a pes­
soa ou as pessoas a quem incumbe a obrigação de asse-. 
gurar a aplicação das disposições da presente Recomen­
dação; 

c) providendar serviços de fiscalização adequados 
para o fim de controlar a aplicação das disposições da 
-presente--Recomeridação, ou convencer-se de que uma_ 
inspeção adequnda está sendo assegurada. 

26. A autoridade competente em cada pafs deveria 
fomentar ativamente a pesquisa de produtos de substi­
tuição do benzeno, inofensivos ou menos nocivos. 

27. A .autoridade competente deveria estabelecer um 
sistema de estatísticas que permita reunir e publicar 
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anualmente os dados referentes aos casos de intoxicação, 
ocasionados pelo benzeno, e clinicamente constatados. 

O texto que precede é o textQ_autêntico·da Recomen~ 
dação devidamente adotada p_ela Conferência Geral da 
Organização Intern<lcional do Trabalho por ocasião de 

·sua qUinquagésima sexta Sessão realizada em Genebra e 
declarada encerrada no dia 23 de junho de 1971. 

Em fé do que, a puserem suas assinaturas, neste trigési­
mo dia do mês de junho de 1971.- Pierre Wall':le~ Presi­
dente da Conferência. - Wilfred Jenks, Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho. 

(Às Comissões- de Relações Exteriores, de LegiS­
lação Social e de Saúde.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 9, de 1985 

(N'~ 90/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo B'slco sobre Privilégios 
e Imunidades e Relações Institucionais entre o Gover~ 
no da República Federativa do Brasil e o Instituto In~ 
teramericano de Cooperação para a Agricultura, ce­
lebrado em Brasilia, a 17 de julho de 1984. 

O CongressO Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o _texto do Acordo Básico 

sobre Privilégios e Imunidades e Relações Institu~ionais 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
,Instituto Interamericano de Cooperação para a agricul~ 
tura, celebrado em Brasília, a 17 de julho de 1984. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
.data de sua publicação. 

MENSAGEM No 292, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

De conformidade com o disposto no art. 44,_ inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração _de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo BáSi­
co sobre Privilégios e Imunidades e Relações InstituciO­
nais entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agri­
cultura, concluído em Brasflia, a 17 de julho de 1984. 

Brasília, em 14 de agosto de 1984. -Joio Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DEAjbÁif fs4;924 
(040) (B46), DE 13 DE AGOSTO DE 1984, DO SE' 
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
LAÇÕES EXTERIORES .. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao conhecÍmento de Vossa Ex­

celência haver sido celebrado_ em Brasília, a 17 de julho 
de 1984, Acordo BásicO sobre PriVilégios e Imunidades e 
Relações Institucionais entre o GoVerná ·aa· Rij:ióbiícà 
Federativa do Brasil e o Instituto Interamericano de 
Coofleraçâo--pira- a---Agi-h."'tllturã -= IICA. 

2. O IICA, organismo ·especialiZado -da Organização 
dos Estados Americanos - O EA, sediado em_ São José 
da Costa Rica, é cõmposto por 26 países- latino­
americanos e caribenhos, além dOs EStados Uilidos--da 
América e.do Canadá. O Governo de Cuba está suspen­
so, -a exemplo do que ocorre na própria OEA.- Seu 
Diretor-Geral ê o Doutor Francisco Murillo de Andra­
de, de nacionalidade venezuelana, eleito para o períodO 
de janeiro de 1982 e janeiro de 12_86. 

3. Em virtude de Convenção datada de 1979, o Insti­
tuto Interamericano de Ciências Agrícolas passou a 
denominar-se Instituto Iri.teramericano de Cooperação -
para a Agricultura, t:om o conseqüente incremento de 
objeiivos, toinãiidO necessária a elaboração do Aco-rdo 
em tela, que obedeceu aos parâmetros em vigor dos 
Acordos congêneres. 

4. Tendo em vista -ã natureza da matéria disciplinada 
:pelo ato internacional em apreço, faz-se necessária sua 
aprovação pelo Congresso Nacionãl, de acordo com o 
disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 
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5. Nessas condições, encaminho o anexo projeto de , 
Mensagem ao Congresso Nacional para que Vossa Exce­
Iên_çift, se assim houver por bem, submeta o texto do 
Acordo em pauta à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. RamJro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO BÁSICO ENTRE O GOVERNO DA RE­
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O INS­
TITUTO INTERAMERICANO DE COOPE­
RAÇÃO PARA A AGRICULTURA SOBRE PRI­
VILÉGIOS E IMUNIDADES E RELAÇÕES INS-
TITUCIONAIS. . 

O Governo da República Federativa do Brasil, dora-
vante referido como "Governo", de uma parte, 

e 
O Instituto lnteramericano de Cooperação para a 
.. ricultura, referido doravante como "Instituto", repre-

sentado pblo seu Diretor-Geral, Dr. Francisco Murillo 
Andrade, de outra parte, 

Considerando que, em 6 de março de 1979, foi aberta 
à assinatura dos Es_tados AmericanÇlS a Convenção pela 
qual o Instituto Interamericano de CiênciãSAgrfcolas 
passou a denominar-se Instituto Interamericano de Coo­
peração para a Agricultura e foram ampliados os seus 
propósitos e refOi'mulada a sua esgutura bã~c__?; 

Considerando que a Convenção sobre o Instituto foi 
aprovada pelo Decreto Legislativo n9 60, de 28_ de junho 
de 1980, e promulgada pelo Decreto n~ 86.365, de 15 de 
setembro de 1981, tendo _o Brasil depositado, de acorto 
com o arL 33 da Convenção, seu instrumento de ratifi­
cação na Secretaria Geral da Organização dos Estados 
Americanos; 

Considerando que o art. 26 da Convenção dispõe que 
.. o Instituto gozará, no território de cada um dos 
Estados~ Membros, da capacidade jurídica e doS privilé· 
gios e imunidades_ necessárias para o exercício das suas 
funções e para realização dos seus propósitos"; 

Considerando que o art. 27 da Convenção estabelece 
que os representantes dos Estados-Membros nas reu­
niões da Junta Interamericana de Agricultura e do Co­
mitê Executivo e o Diretor-Geral gozarão _dos privilégios 
e imunidades correspondentes a seus cargos e necessários 
para desempenhar com independência suas funções; 

Considerando que, conforme o arL 28 da Convenção, 
"a condição jurídica do Instituto e os privilégiõs e imuni­
dades que devem ser c-oncedidos a ele e ao seu pessoal se­
rão_ determinados em acordo multilateral que celebrem 
-oS EstadOs-MembrOs da Organização dos Estados Ame­
ricanos ou, quando se considerar neceSsário, nos acordos 
que o Instituto celebra bilateralmente com os Estados­
-Membros"· 

Conside;ãndo que o art. 29 da Convenção dispõe· que, 
"para realizar os s~;us fins, e em conformidade com a le­

-gíSlação vigerite n~Estados-Membros, o Instituto pode­
rá celebrar e executar contratos, acordos ou convênios, 
possuir recursos financeiros, bens imóveis e semoventes; 
e adquirir, vender, arrendar, melhorar ou administrar 
qualquer bem ou propriedade"; 

-Cónslderando que, Segun<:fo ó-ãrt.:2S dá Co_p.venção, o 
:·Instituto, ad referenduo do Comitê ExecutivO e por inter­

médio do Diretor~Çieral, poderâ aceitar cqntribuições es- . 
-peeiãis, heranças, -legados ou doações, contanto que os 
mesmos sejãm co.mpãtíveis com a l)atureza, os _propósi­
tos e as normas doJnstituto, e çonvenientes_-ª_seus inte-
ress~~ . _.. . _ _ _ 

Considerando que, de acordo com o art. 30- -da Con~ 
venção, o Instituto seguirá mantendo o seu Escritório no 
Brasil,_ através do qual serão sustentadas as suas relações 
institucionais e serão 00o!a6nados e executados·çs pro­
gramas de Cooperação técnica para, em consonância 
com os seus propósitos, atender aos interesses priori­
târios do Biasi"! relacionados com o desenvolvimento 
agrícola e o bem-estar rural; 

· Cóllsidêrando que, para atualizar a situação jurÍdica 
do Instituto no País e dispor sobre os privilégios e imuni­
dades que a este se outorgarão, se faz mister reformular 
o .. Acordo Básico entre o GoVerno do Brasil e o Institu­
.to ~m~r..<Llll_eri~§ ~~_Çiências ~t:..9!!.9Jlli~t!S _ _so_b.re Prjyi­
légios e Imunidades do Instituto", que foi aprovado pelo 
Decreto n9 67.541, de 12 de novembro de 1970; 

Considerando que o Dlretor-Geral do Instituto foi de­
vidamente autorizado pela Junta Interamericana de· 
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Agricultura, mediante Resolução n9 ICAfJIAjRes. 24, 
(Il·E/82) para negociar e subscrever Acordos Bâsicos 
sobre Privilégios e Imunidades com os Estados­
Membros, à luz da nova Convenção, 

Convieram no presente Acordo Básico entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Instituto Inte­
rameiíCano de Cooperação para a Agricultura sobre Pri­
vilégios e .Imunidades e Relações Institucionais consubs­
tanciado nas cláusulas seguintes: 

SEÇÃO I 
Da Capacidade J urrdlca do Instituto 

Artigo 1 

O Instituto possui personalidade jurídica para: 

a) celebrar e executar contratos, acordos ou convê­
nios; 

b) possuir recursos financeiros, bens imóveis, móveis 
ou semoventes; 

c) adquirir, vender, arrendar, melhorar ou adminis­
trar qualquer bem ou propriedade, 

d) instaurar processos judiciais; 
e) aceitar contribuições especiais, heranças, legados 

oU doações, contanto que os mesmos sejam compatíveis 
com a natureza, os propósitos e as normas do Instituto, e 
convenientes aos seus interesses. 

SEÇÃO Il 

Dos Privilégios e Imunidades do Instituto 

Artigo 2 

O instituto, bem como seus bens e haveres, em qual­
quer parte e em poder de qualquer pessoa, gozarão de 
imunidade contra todo processo judicial, salvo nos caSos 
particulares em que renuncie expressamente a essa imu­
nidade. Subentende-se, entretanto, que essa renúncia de 
imunidade não terá o efeito de sujeitar os citados beris e 
haver_es a nenhuma medida de execução, 

A.rtigo 3 

Os locais do Instituto são invioláveis. seUS bens e ha­
veres, em qualquer parte e em poder de qualquer pessoa, 
gozarão de imunidade contra busca, requisição, confis~ 
co, expropriação e contra qualquer outra forma de 
coação ou intervenção, seja de caráter executivo, admi­
nistratiVo, judicial ou legislativo. 

Artigo 4 

Os- arquivos do- IJ?stitÚto e todos os docum~ntos a ele 
pertencentes ou que achem em seu poder serão invíolá~ 
vies, onde quer que se encontrem. 

ArtigoS 

O Instituto, assim como seus haveres, rendas e outros 
bens, estarão: 

a) isentos de toda _contribuição direta, 
subentendendo-se, todavia, que não serâ reclamada 
isenção no que se refere a contribuições que de fato_cons­
tituem remuneração por serviços públicos; - -- -

b) isentos de direitos adUaneiroS, proibições ou res­
trições em relação aos artigos que se importem ou expor­
tem para uso oficiaL Os artigos que se impOrtem livres de 
direitos não serão ven-diâos no País, senão em conformi­
dade com as_ condições que o Governo estabeleça; 

c) isentos de direitos aduaneiros, proibições e res­
trições- para a imporfação e exportação das suas publi-
cações. -

Artigo 6 

Sem ser atingido _por determinaçõe~ _fiscais, regula­
mentos ou moratória~ de espécie alguma: 

a) o Instituto poderá ter em seu poder fundos, ouro 
·ou qualquer espécie de divisas e movimentar suas contas 
·em qualquer moeda; 

b) o Instituto terá liberdade de transferir os seus fun­
dos, ouro oudiv~sa, de um _país para outro, ou dentro do 
própríõ parS, OCm cOmo _i de converter em qualquer ou­
tra moeda as divisas em- seu poder, 

No exercício desses direitos, o Instituto dará a devida 
atenção_ às observações que porventura faça ~o.1 Governo, 

_na medid_a em que possam ser levada<' em contá sempre­
judicar seus próprios interesses. 
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Artigo 7 

O Instituto gozará no Brasil de um tratamento similar 
ao conc_edido a qualquer Governe;>~ compreendida a su~a 
missão diplomática, no tocante às prioridades, tarifas, 
sobretarifas de taxas de correio, cabogramas, telegra~ 
mas, telex, radiogramas, telefotos, comunicações tclefô. 
nicas e outros meios de comunica_ç9es, assim como sobre 
as tarifas de imprensa para as inforlnaçõcs à inlprensã e 
ao râdio. A correspondência oficial e outras comuni­
cações oficiais do [nstituto não serão censuradas. 

Artigo 8 

O Instituto terâ o direito de empregar códigos assim 
como de expedir e de receber sua oorrespondência ou 
?Orreios ou malas, que gozarão dos mesmos privilégios e 
Imunidades que os correios e malas diplomáticas. 

SEÇÃO III 
Dos PriYDfglos e Imunidades 

dos Representantel 
dOI Estados-Membros 

Artigo 9 

Os representantes dos Esta_rjps-Membros participantes 
das reuniões da Junta lnteramericana de Agricultura e 
do Comite: Ex.ecutivo, realizadas no Brasil, assim como o 
pessoal que integre as respectivas delegações, durante o 
período de exercicio de suas funções e nO -curso de sUas 
viagens de ida ao local da reunião e regresso, gozarão 
dos privilégios e imunidades seguintes: _ 

a) imunidades de arresto pessoal ou de retenção e em~ 
bargo de suas bagagens pessoais, e de imunidade contra 
qualquer processo judicial com relação aos-atos por eles 
praticados ou expressões emitidas. sejam orais ou-escn.:. 
tas, no desempenho de suas funções; ·· --

b) inviolab_ilidade de _todos os seus pap~is e documen-
tos; - -

c) direito de fazer uso de códigos e c;le recc_ber docu­
mentos e correspondência por mensageiros ou malas 
postais seladas; 

d) isenção pessoal e para seus cônjuges, no que diz 
respeito a todas as restrições de imigração, a toda forma­
lidade de registro de estrangeiros e todos os &erviços de 
caráter nacional; 

e) direito às mesmas franquias concedida!; .aos ~pre­
sentantes de governos estrangeiros em missão oficial 
temporária no tocante ts regulamentaçõe_s monetârias 
ou de câmbio; _ _ -· ---·----

0 direito às mesmas imunidades e f~anqUiaS-C:OriCédi­
das aos enviados diplomáticos; com relação às suas ba­
gagens pessoais; e 

&) direito a tais outros privilégios, imunidades e facili­
dades compatíveis cóm o disposto nos parágrafos ante-­
riores, dos quais gozam os enviados diplomáticos, com 
exceção do direito de reclamar isenção de· díreitos adua­
neiros sobre objetos importados que não sejam parte de 
sua bagagem pessoal ou de impostos de venda e taxas de 
consumo. 

Arti10 10 

O disposto no artigo anterior não é aplicâvel no caso 
de representante ou pessoal de nacionalidade brasileira. 

SEÇÃO IV 
Dos Privilégios e 

Imanld&!ies do Pesooal 
Artigo 11 

O Diretor-Geral do Instituto, quando em missão ofi­
cial no Brasil, desfrutará dqS privilégios, imunidades, 
isenções~e franquias outorgadas aos chefes de missões di­
plomáticas. 

Artigo 12 

O Subdire~or-Geral, os Subdiretores-Gerais Adjuntos 
e o DiretQr de Ar~..._ cjuando em missões oficiais nO Bra­
sil, receberão o mesmo tratamento e desfrutarão dOs 
mesmos privilégios e imuniâades que Os. agentes diplo-
mâticos. -

Artigo 13 

Os funcionários Q._o _quadro do Pessoal Intçrnacional 
do Instituto, no cumprimento _de missQ_e_s ofi_c1it~-;soza­
rão de inviolabilidade d~ suas bagagens, papéis e ~Ocl!_- _ 

mentes, e estarão isentos de toda contribuição e impos­
tos sobre salãrios ou vencimentos pagos pelo Instituto. 

Artigo 14 

Os funcionârios do quadro do Pessoal do Instituto go­
zarão de imunidade contra todo processo judicial relati­
vo a palavras escritas ou faladas e a todos os atos por 

-- eles praticados em caráter oficial. 

Artigo 15 

Os funcionários do quadro do Pessoal Internacional 
do Instituto, de nacionalidade não brasileira, e não Resi­
dentes Permanentes no Brasil, quando estejam no País 
terão as seguintes prerrogativas: 

a) gozarão de imunidade, tanto eles como seus cônju~ 
ges e outros membros das suas famfiias, que vivam às 
suas exp,ensas, quanto às restrições de imigração e de re-­
gistro de estrangeiros; 
- b) ser-lheswão concedidas, no tocante ao movimento 

internacional de fundos, franquias idênticas às de que 
desfrutam os funcionários de categoria equivalente per­
tencentes às missões diplomáticas acreditadas junto ao 
Governo. 

c) gozarão, assim como seus cônjuges e demais 
membros da famfiia, que vivam às suas expensas, das 
mesmas facilidades de repatriação que os enviados diplo­
máticos, em ocaSiões de crise internacional; 

d) poderão irilportar, livres de direitos, seus móveis, 
-utensílios e objetos peSsoais;-ap6S haverem tomado pos­
se de seus cargos no Brasil; 

é) estarão isentos de todo serviço de caráter nacional. 

Artigo 16 

- O Diretor-Geral do Instituto ou seu representante au­
torizado comunicar:â ao Oove_r_n_o os nomes dos funcio-­
nários e pessoas para fins de concessão dos priVilégios e 
iUHJnidades mencionados nos artig_os anteriores. 

Artigo 17 

O pessoal do Instituto que trabalha permanentemente 
no Brasil, e que não faz parte do Pessoal Profissional InM 
ternacional, estarâ regido conforme a legislação trabaM 
lhista -~ _d~ __ prev!~ência Soei ar brasileira. 

SEÇÃO V 
Da Natureza dos PrlvUégloo 

e Imüaldades 
Artigo 18 

Os privil~gios e imunidades sãO t::oncedidos aos repre-­
sentantes dos Estados-Membros para salvàguardar o li­
vre exercfcio de suas funções relativas ao Instituto. Por 
conseguinte, os Estados-Membros deverão renunciar a 
tais privil~gios e imunidades em todos casos em que, a 
seu JUÍzo. os mesmos acarretem embaraço ao livre curso 
da justiça e quando a citada rem1ncia não venha a preju­
dicar os fins para -os quais a irtmnidade foi outorgada. 

Artigo 19 
Os privilégios e imunida-deS-São concedidos aos fun­

cionários do quadro do Pessoal Profissional lnternã.cio-­
rial, exclusivamente no interesse do Instituto. Desta for­
ma, o Diietor~Geral poderá renunciar aos privilégios e 
imunidades conCedidos a um funcionário, sempre que.; a 
seu c_ritério, o seu exercício venha a impedir o curso da 
justiça e .gtian<lQ. a: citada renúncia possa fazer-se sem que 
se prejudiqueiTt-·os interesses do Instituto. No caso ao 
Diretor~tJC:r:ll, .~erá à Junta Interamericana de Agri­
cultura do Inst!tUto proceder à. renúncia de imunidade. 

,~ 

Artigo 20 

-· O Instituto, quando solicitado, colaborarã com as au-
- -toridades competenteS no sentido de facilitar a adminis-

tração adequada da justiça, Velar pela observância dos 
regulamentos de poHcia e evitar tod_o abuso a que pudes­
sem dar lugar os -privilégios e imunidades de que trata o 
presente Acordo. 

Artigo 21 
Q InStituto ti::Jmarã as medidas que sejam necessárias 

para a solução a:dequada dS:s controvêrsiS:s: - ------­
a) que se originem em contratos ou outrós ajus.tes de 

d_ir~_to privado em que o InstitutQ_ seja parte; 
D)-em que seja parte um funcionário ou membro do 

'L~adro _de pessoal do In~tituto, com referência às quais 
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goze de imunidades, no caso do Diretor-Geral não haver 
renunciado a tais imunidades de acordo com o artigo 19. 

SEÇÃO VI 
Do Documento Oficial dt VIagem 

Artigo 22 

O Documeõto Oficial de Viagem emitido pela Organi­
zação dos Estados Americanos em nome do funcionário 
do Instituto Portador do mesmo é reconhecido e aceito 
como válido para os efeitos de entrada e safda do Pafs 
nas via~J;ens de caráter oficial. . ' 

Artigo 23 

Os pedidos de visto em Documento Oficial de Viagem 
ou-~ pas_sap~rte de funcionários do Instituto, quando 
sohcltados por este, para fins de missão oficial, serilo 
ex.aminadQs no mais breve prazo possível. 

Artigo 24 
O Governo concederá facilidades na obtenção de visto 

pata funcionários dO InstitUto e pessoas que forem indi­
cadas pelo mesmo para realizar ciclos de estudos e está­
gios, partiCipar de conferências, seminários e atividades, 
bem como acompanhar o desenvolvimento de seus pro­
gramas no Brasil. 

SEÇÃO VII 
Do Eoait6rlo do Iostltuto no BmU 

Artigo 25 

O Instituto desenvolverá os seus programas, projetos e 
atividades através Qo Escritório no Brasil, sediado na ci­
daQe de Brasflia, DF, bem como das unidades de ope-­
ração estabelecidas no P.aís, quando necessftrias, junto a 
instituições nacionais, para fins de cooperação técnica. 

Artigo 26 

Q Escritório será dirigido por um funcionário nomea­
-do pelo- pireto_r-Geral como Diretor e Representante, 
que terâ a representação legal do mesmo, por delegação 
do Diretor-Geral, 

Artigo 27 

O Escritóricr, atuando no ãinbito do desenvolvimento 
agrícola e do bem.-estar rural terá as funções principais 
seguintes: 

a) representar a Direção Geral ante as autoridades 
brasileiras nos atos e assuntos relacionados com as 
funções do Escritório e naqúelas em que seja autorizado 
pe[a mesma; 

b) promover, orientar e coordenar as atividades e 
operações do Instituto no Brasil; 

c) manter relações institucionais e de cooperação téc­
nica com o objetivo de apoiar os esforços de desenvolvi­
mento econômico, social, educacional e científico­
tecnológico; 

d) proporcionar cooperação técnica para formulação 
e implementação de projetOs e colabocar n3 idc;ntificação 
de fontes de financiamentos; 

e) promover relações de cooperação e coordenação 
com outros organismos internacionais e agências de as­
sistência bilateral que, visando a objetivos semelhantes, 
atuem no País. 

Artigo 28 

As ações de cooperação técnica desenvotver-se--ão à 
base dos programas aprovados pela Junta Interamerica~ 
na de Agricultura ou dos Convênios de Operação correS­
pondentes a projetos específicos acordadQs çom órgãos 
competentest DO$ quais dcfinir-se-ão em cada caso os ob­
jetivos, a mefódologia de trabalho~ as contribuições e fa­
cilidades, bem como as obrigaÇÕe$ que correspondem a 
cada uma das Partes Convc;nentes. 

Artigo 29 

O Governo e o Instituto determinarão as prioridades 
nacionãis para selecionar as ârea$ de concentração das 
ações de oooperação técnica do Instituto no Brasil. 

Artigo 30 

As Partes- Convenentes comprOmetem:se a estabelecer 
um ffiecan~smo de enlace ~ntre u_Governo e a Direção 
Genl_d_o Instituto-, a fím de D}ªnter comUOicação sobre a 
realização de_ projetos, programas e outras atiVidades de 
-mteresse rriútuo. 
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Artigo 31 

Os programas, projetos e ãtividades do Instituto no 
Brasil serão financiados com recursos provenientes da 
arrecadação das cotas anuais dos Estados-Membros fi­
xados pela Junta, bem como recursos de outras fontes, 
oriundos de contratos, convênios, contribuições espe­
ciais e ainda re~das auferidas pelo Instituto. 

Artigo 32 

O Governo, através de órgãos da administração direta 
ou indireta, poderá prestar apoio para o efetivo funcio­
namento do Instituto no Brasil e a mais plena realização 
dos seus propósitos de cooperação técniCa. 

SEÇÃO V!ll 
Das Dlsposl~ Finais 

Artigo 33 

As dúvidas ou controvérsias referenteS à interpretação 
ou à aplicação do presente Acordo Básico, que não pos;. 
sam ser dirimidas por entendimento entre as Partes Con~ 
venentes, serão submetidas à arbitragem por solicitação 
de qualquer das Partes. Caso persistam as- dúvidas ou 
controvérsias, elas serão submetidas à Corte Internacio­
nal de Justiça. 

Artigo 34 

O presente Acordo Bãsico ficarã sujeito à aprovação 
das autoridades competentes e entrarâ em vigor trinta­
dias após a notificação de que foram cumpridas as res­
pectivas formalidades legais. 

Artigo 35 

Qualquer alteração do presente Acordo Básico deverá 
ser aprovada pelas Partes Coriverientes, que se consulta­
rão previamente. 

Artigo 36 

O presente Acordo Básico terá duração indefinida, 
mas poderá ser denunciado a qualquer momento, me­
diante notificação escrita por qualquer das Partes Con­
venentes, cessando seus efeitos após transcorrido seis 
meses a c_ontar da data de recebimento da notificação de 
denúncia pela outra parte Convenente. 

Em fé do que, os Representantes acima indicarlos fir­
mam -o presente Acordo Básico sobre Privilégios e Imu­
nidades e Relações Institucíõnais do Instituto lnterame­
ricano de Cooperação para a Agricultura. 

Feito na cidade de Brasília, aos 17 dias do mês de ju­
lho de 1984, em dois exemplares originais, no idioma 
português. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra .. 
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Instituto lnteramericano de Cooperàção para a -
AgricUltura; Fran"clsco Morillo Andrade. 

(Às Comissões de Relaçães Exteriores, de Cofzsli­
tuição e Justiça e de Agricultura.) 

PARECERES 

PARECER 
N• 129, de 1985 

Da Comisd.o de Coostltuiçào e Jllltlça, sobre o 
Projeto de Lel do Senado.n' SI, de 1983, que d4 nova 
redaçlo aos artigos que oíenclona da Lei p9 6.830, de 
n de setembro de 1980, que dispõe sobre • cobrança 
judlc:W da Dlrida Ativa dl! Fazenda PlibUca. 

Relator: Senado:r Odacir Soares 
O proje(o sob eXame, de autoria do emiitente Senador 

Itainar Franco, busc11 alterar a redação ·dos arts. 26 e 34 
da Lei n" 0.830~ de 22 di: setembro de 19?0, que díspõe 
sobre a cobrança da Dívida Ativa da F~izenda Pública. 

Justificando a proposição, salienta o Autor que a Lei 
alterada veio a lume para agilizar a grande quantidade 
de executivos fiscais tranlffando nas varas de Fazenda 
Pública do País, nos quais se ·procede a Cobrança da 
Dívida da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e_ respectivas autarquias. Todavía, Prossegue 
o Autor, a imprecisão de alguns preceitos da menciona~ 
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da lei vem dificultando os seus objetivos, notadamente 
nos dois dispositivos em causa. 

Assim é que, no art. 26, estabeleceu-se a extinção da 
execução fiscal sem qualquer ônus para as partes, desde 
que a inscrição de dívida ativa seja cancelada, a qualquer 
título, antes da decisão de primeira instância. 

A Lei projetada inclui parágrafo único com o objetivo 
de inviabilizar renovação de cobrança contra a mesma 
pessoa, ao expliCitar que a sentença que decretar a ex­
tinção do processo farâ coisa fu~ada entre. as _partes. 

No caput do ·art._- 34 da Lei vigente é estabelecida a 
alçada à segunda instância apenas às causas cujo valor 
seja superior a CinqOenta Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional. 

A inclusão do § 4', constante do projeto, excluindo as 
sentenças referidas no_ caput, de sujeição ao duplo grau 
de jurisdição de que trata o art. 475 do Código de Pro­
cesso Civil, é medida que confere plena eficãcia ao pre­
ceito. 

Convém assinalar, para melhor entendimento, que o 
menciOnado art. 475 da lei adjetiva civil impõe o duplo 
grau de jurisdiçãO, não produzindo efeito senão após 
confirmação, pelo tribunal, da sentença proferida contra 
a União, o Estado ou o Município. 

Pelo exposto, reputando oportunas as alterações cons­
tantes da proposição, julgamos adequados os aspectos 
jurídico-constitucionais que as norteiam, razão pela 
qual, no âmbito _de competênciã desta Comissão, opina-
mos pela a)irovãção do projeto. " 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 1985.- Nivaldo 
Machado, Presidente, em exercício - Odacir Soares, 
Relator - Jutahy Magalhiles - Aderbal Jurema -
Martlrut FUho- Luiz Cavalcante- Lenoir Vargas -
Nelson Carneiro- Hélio Gueiros (vencido)- Octávio 
Cardoso. 

- PARECER 
N• 130, de 1985 

Da Comissão de Constitulçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n' 82, de 1983, que "estabe­
lece condição especial de atualizaçio de débitos para 
com a previdência social, no caso _e forma_que especi-
fica". - -

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Nelson Carneiro, estabelece que o segurado da Previdên­
cia Social em atraso com suas contribuições, atê o mâxi­
mo de trinta e seis meses, poderá atualizar os respectivoS 
pagamentos, sem acrés.cimo de juros, correção mone­
tária e multa, desde que se disponha a saldar a dívida em 
seis prestações mensais consecutivas. 

A matéria, em que pese as razões de ordem humani­
tãria expostas najustificãção pelo Autor, é daquelas que 
encontram incontornãvel óbice na preliminar de consti­
tucionalidade, configuradO tio art. 57, item I, da Lei 
Maior, que defere à competência exclusiva do Presidente 
da República, a iniciativã das leis qUe disponham sobre 
finanças públicas, tal como é o caso em espécie. 
- bia_ntC do expOSto n6'Sso Pã.recer é, quanto ao aspecto 

constitucional, pela rejeição do piOjeto. 
Sala das Comissões, ein ·5 dejüriho de 1985.- Nlnfdo 

Machado, Presidente, em exercício - Aderbal Jurema, 
Relator - Jutahy Magalhies - Odacir Soares - Mar· 
~ F1lbo- Hélio Gueiros- Luiz C.valcante- Lenolr 
Vara:u- Nelson Carneiro, sem voto- Odivlo Cardo­
lO. 

PARECER 
N• 131, de 1985 

Da Comissão de Constitulçlo e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n' 273, de 1983, o qual "a· 
crescenta dispositivo à Lei n' 7 .016, de 23 de agosto 
de -1982, que dispõe sobre a reversão para cargos inte­
grantes do Plano de Oassificaçio ... " 

Relator: Seiuidõr Marft~ Filho 

O Projeto sob exame, de autoria do no~re Senador 
Nelson CarneirO, visa a incluír na Lei n11 7.o-1_6, de 23 de 
ag-osto de 1982- a qual dispõe sobre a reversão, de fun­
cionários aposentados por invalidez, para cargos inte· 
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grantes do Plano de Classificação de Cargos, institufdo 
pela Lei nt 5.645, de 10 de dezembro de 1970-, incluir 
previsão que assegure ao funcionárío, que permaneceu 
afastado do serviço ativo por invelidez, o cômputo desse 
tempo de serviço, após a reversão, para fins de aposenta­
doria voluntária ou por tempo de serviço, e, para isso, 
propõe o aditamento de§ 3' ao art. 1" da Lei n' 7.016/82. 

2 .. Na justificativa do Projeto, o Autor reconhece 
que, implicitamente, a Lei n'i" 7.016(82já prevê o manda­
mento que a Proposição explícita, através do § 39, adita­
do ao art. 1' da Lei n'i" 7.016/82, mas, considera_ o Autor, 
que a alteração pretende " ... quando menos, aclarar o 
texto, não permitindo interpretações que prejudiquem o 
funcionário". 

Afirma, o Autor, em defesa de sua proposta: 

•• ... embora se possa entender que a referida lei 
nio obsta tal direito, a questão é tanto mais impor­
tante e precis'a ser prevista expressamente, quando 
se verifica que semp-re poderia haver conflito com o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, cujo art. 
79, inciso XIII, limita a contagem do tempo de afas­
tamento por motivo de moléstia profissional a ape­
nas dois anos." (Grifos nossos). 

3~, Preceitua o§ l' do artigo {'i' da Lei n' 7.016, de 23 
de agosto de 1982: 

"Art. lt 

§ li' Não poderá reverter o aposentado que 
contar tempo de serviço suficiente para aposentado­
ria volun_tária, incl~ind~ o t~mpo de inat!vidade." 

Ora, procedendo-se à exegesC do texto legal supra­
transcrito, somos levados à única interpretação possível, 
por sua logicidade e coerência,-de que, se a lei previu, ex­
pressamente, a impossibilidade de reversão do funcío­
nârio aposentado por invalidez, que conta tempo sufi­
ciente - com a inclusão do período em que esteve afas­
tado do serviço público - para a aposentadoria por 
tempo de serviço~ assim o fez para criar uma exceção à 
regra geral da reversão ao serviço ativo do funcionário 
que se encontrava, por invalidez, na inatividade, (sempre 
computado o período de afastamento, para ulterior apo­
sentadoria definifiVii, por tempo dC serviço ou mesmo 
Compulsória): Quer iSto sigriifíe:ar, pois, -que a mens legis 
da Lei n~' 7.016782, pode ser interpretada no sentido de 
aproveitamento integral do período de afastamento púr 
ínv;alidez, como de serviços efetivamente prestados. 
---Nosso entendimento encontra respaldo no estabeleci­

do pelo indSo VJ _do art. 80 da Lei n9 1.711/52 (Estatuto 
dos Funcionários Pú_blicos Çivis da União), que Precei­
tua: 

"Art. 80. Para efeito de aposentadoria e dispo­
nibilidade computar-se-á integralntente: 

VI- o tempo em que o funcionário esteve em 
dispon.ibilidade ou aposentado." (Grifos nossos). 

A norma ã.cima transcrita é regra geral (cômputo do 
tempo de aposentadoria provisória, reversível, para fins 
de aquisição do direito à aposentadoria definitiva), que 
sofreu exceção ante a previsão contida no art. 79, VIII 
da mesma Lei n" 1.711/52 (citado pelo Autor, em sua 
justificativa, e atinente às aposentadorias por moléstias 
tais como: tuberculose_ativa, alienação--mental, cegueira, 
neoplasia maligna, etc.), o qual, porém, encontra~se der­
rogado, em se tratanto de reversão, pelo advento poste­
rior da Lei n~> 7.016/82, que não_ estabeleceu limites ao 
aproveitamento do tempo passado, pelo funcionârio, na 
inatividade, por força de aposentadoria por invalidez. 

4. Parece-nos, pois, .o Projeto padece do vício de in­
juricidade, haja vista que dispõe sobre matéria já devida­
mente regulamentada, e a nossa legislação, já por demais 
abundante e prolixa, dispensa a elaboração de textos le_­
gais explicitando o que se encontra implicito em outras 
disposições normativas, mormente tendo-se em vista_ que 
várias são·as fonte_s do direito, além da lei: jurisprudên­
cia, costume, doutrina, sendo, portanto, atentar contra a 
sistemática]urídicã o enteridimento que reduza a existên­
cia e gozo· de direitos à letra fria da lei. 

_5~ Quanto ao aspecto da constitucionalidade, vis­
lumbramos,- na ProPosição que ora examinamos, grave 
atentado ao preceituado no incíso V d_o art. 57 da Cons-
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tituiçào Federal, o qual atribui com cxcLusivida_d_e_,_ao 
Presidente da República, a iniciativa de projetos de lei 
que versem sobre os servidores públicos da_UniãQ. 

6. Ante o exposto, pronunciamo-nos no sentido da 
rejeição do Projeto, por inconstitucionalidade e injuridi-
cidade. -

Este o nosso Parecer. 
Sal:.\ d<.\S CQmi~ões, em 5 de junho de 198í- Nivaldo 

Machado, Presidente em exercíci9 _:__ Martins Filho, Re­
lator -Jutah_y Magalhães, vencido - Oda_cir S~ares -­
Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante, vencido __ - Nels_Qn_ 
Carneiro, (sem voto)- Lenoir Vargas, vencido- Octá­
vio Cardosc 

PARECER 
N9 132, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Jus­
tiç~ sobre o Projeto de Lei do_ Senado 
n.0 220, de 1984, do Senado, que "esta--­
belece critérios para. reajustamento sa­
larial do servidor público e dá outras 
providências". · 

Relator: Senador Martins Filho 

Elaborado pelo nobre Senad<>r Henrtque 
Santlllo, o prese<nte Projeto deternllna que 
o "PC>der ExecutiV9_ tlxará o !ndlce de rea­
juste salarial dos servidores públiCos da a;d­

-Inlnlstração direta e IDdlreta oom base em 
cem por cento d!> INPO, para todas as ca­
tegoria.s", efetivada .essa correç_?.o semes­
tralme-nte, nos diM 1.0 de janeiro e 1.0 de 
julho de cada ano, ~egundo aquele !ndlce 

, relativo ao periodo de seis meses que an-
tecede a tais datas. , 

O Projeto proibe. a contratação, bem oomo 
a renovação de __ contratos existentes, para 
e>reeução de tar-efas_e atividades, de natu­
reza permamoote, por órgãos da adminiS­
tração direta e Indireta, de empresas pres­
tad<>ras de rervlÇO$ ()U locaidoras q,e mão-de­
obra, excetuando-se desSa proibição O con­
ka.to para a exec11ção de trabalhos de na­
tureza eventual, cuja especialldaide não Se 
iDBim no ã.mbito daquelas abrangidas pelo 

Plano de Classi;flcação de cafgos do Serviço 
Público doa União. 

N<> mérito, a pro(>Osição ,;\ digna de en­
cômios, uma vez que o. a.bll.SO de tais con­
tratações, que beneficiam apen,as- tais em­
presas, :resulta na presença, no serviço pú­
blico, de um funcionário de terceira 'cate­
g()ria, além dos estatutários e celetistas, rem 
qualquer resp<>DBabllidade d<> E%ado pelo 
S!'U destino, lnstltuida uma categoria seme­
lhante à dos antlggs "recibados", que tanto 
oofreram e tanto criaram embaraços à ad­
mlnlstração pública. 

Embora rigorosamente fiel à técnica le­
giSlativa e perfeltMnente !ntegrável à sis­
temática do Direito Adm!ntstratlvo, a Pro­
posição fere, deta vênia, o art. 81, item V, 
da O<>nstltuição. 

Assim, l<>Uvando-lhe o mérito, opinamos 
pela rejeição do Projeto, por m"nlfesta in­
oonstltuctonalidade. 

Sala das Comlssões, 5 de junho de 198&. -
Nivaldo Machado, Presidente, em exerciclo 
- Martins Filho, Rlelator- .Jutahy Maga­
lhães --,Aderbal .Jurema -. Hélio Gueiros 
- Luiz Cavalcante - Lenoir Vargas - Oc­
távio Cardoso - Odaeir Soares. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER 
N• 133, de 1985 

RedaçãO dO vencido, para o 29 turno regimental, 
d~ Projeto de Lei do Senado n~' 93, de 1980. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão 3pre:.entu a redação do vencido, para o 2<:> 

turffo regimental, do Projeto de Lei do Senado n'i' 93, de 
1980, que dispõe sobre a obrigatoriedude de diyulgação, 
em cinema, rádio e televisão, da História do Brasil ou de 
seus vultos. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 7 de junho de 1985. 
- Américo de Souza, Presidente -Saldanha Derzi, R e~ 
lator - Octá'\'io Çardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 133, DE 1985 

Reda!,!ão do vencido, para o 2Y turno regimental, 
do projeto de Lei do Senado n9 93, de 1980, que di~ 
põe sobre a obrigatoriedade da divulgaçio, em cine­
ma, rádio e televisão, da História do Brasil ou de seus 
vultos. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. I!' S~o os produtores de filmes pam cinema e 

televisão, de. telenovelas, de novelas e programas radio­
fônicos, em todo o País, obrigaçios a produzir, para cada 
cinco filmes, telenovelas ou programas de rádio, inclusi­
ve nOvelas, pelo menos um ou uma sobre a História do 
Brasil ou sobre seus vultos, quando financiados por em· 
presa públiCa. ·- -

Art. 2"' Os .exíbidores ou produtores..farão apresen­
tar, ogrigatori3mente, para cada cinco programações· em 
cinema,_ rádio e televisão, pelo menos uma sobre a His­
tória do Brasil ou sobre seuS vultos. 

Aft". 3"' ÃÜs trãi-lsgressores desta Lei será aplicada. 
na primeíra.infração, multa de 20 a 50 valores de referên­
cia,. na' feíncidência, além do dobro da multa aplicada, 
suspensão de funcionamento de até trinta dias; e, na 
reinci.dê.ncia Ç9ntinuada, cassação da respectiva licença. 

Art. 4"' Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
anterior, aos transgressores desta Lei será vedada a con­
cessã·õ de financiamentos por entidades estatais da admi­
nistração centralizada ou descentralizada. 

Art. 5"' O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
-·-no-prazo de 60 (sessenta) dias contados de. sua publi-

cuÇão-. - · 
Art. 6"' ~~-~~ Lei_entra em vigor na data de sua publi-

cação. 
Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Marconôes Gadelha)- O ex, 
i)Cdiei1te lido vai à publicação. 

. -__ f>o expediente lido consta o PrQieto .de Lei da Câm~ra 
n<r45f85, que receberá emenda,s, perante a primeira Co­
missão a que foi distribuído, pelo prazo de cinco sessões 
ordinárias, nos termos do art. 141, item 11, alíne:;!."b" d.o 
Regimento Interno. · 

Sõbre a mesa·; projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 19-
Secrét:JriO. " 

_
0
É ~idJ~.o segui~te 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 161, DE 1985 

''Altera a redaçiÕ do art. 474 da Consolidação das 
Leis do Trabalho." 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1"' O art..474 da Conso\idaçãcrdas Leis.do Tra­

balho passa a v~~orar com a seguinle-·redação: 

••ArC 474. A suspensão discipíinar do empre­
gado por mais de quinze (15) dias consecutivos im­
porta na rescisão injusta do contrato de trabalho.'' 

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. - · 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Junho de 1985 

·Justificação 

Diz o art. 474, CLT, em sua redação vigorante que a 
aplicucão de suspensão disciplinar ao empregado por 
mais de trinta (30) dias consecutivos implicar{! na resci· 
s1ío irijusta do coni·rato de trabalho. 

Entretanto, é muito o prô3zo que a lei estabelece para 
tanto, permitindo, de outra pmte, que patrões apliquem 
demoradas suspensõe..<> em seus empregados, dumnte o 
prazo das quais. não raro, não lhes assiste o direito à re­
muneração. 

Sala das Se..<>sões, em 12 de junho de 1985.- Nelson 
Carneiro. 

LEGJSLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

A~i.· 474~ .. Â. ;~~p;;~~ã-o- d~· ~~~-r~g;d~' ;;; ·~;is. d~ JQ 
dias consecutivos importa na rescisão injusta do co.ntra­
to de trabalho. 

(Às Comissões áe C'on.~rftiüção e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - O 
projeto que vem de ser lido será publicado e remetido às 
comissões competentes:-

Sobre a me.'i<l, requerimento cuja leitura será feita pelo 
Sr. l"'·Secretário. 

É -lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 138, DE 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado 
n9 191, de 1984, de autoria do Senador Carlos Chiarelli, 
que "dispõe sobre o exer.c.ício da profissão de Economis­
ta Doméstico e dá outras providências". 

-··_

0 _-sata das Sessões, 12 de junho de 1985.- Carlos Cbia­
re.lli, Líder do PFL __:_ Humberto Lucena, Líder do 
PMDB- Murilo Badaró, Uder do PDS. 

O SR. PRESlDENTE (Marcondes Gadelha)- Ore­
querimento Hdo serü objeto de deliberação após a Or­
dem do Dia, nos termos regimentais. 

,~O SR. !'RESIDENTE (Marcondes Gadelha) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-lteml: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
65, de 1985),-do .Projeto de Lei do Senado iil' 331, de 
1980, de autoria do Senador Passos Põrto, que erige 
eJ!l monumento nacional a cidade de Silo Cristóvão, 
no Estado de Sergipe. 

Em discussão a redação final. (Pausa.} 
Não havendo oradoieS, encerro a discussão. 
Encerrada esta, a redação fínal ê dada como defini(i~ 

vamente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai ã · Câmãra dos Deputados. 

E o seg1;1inte o projeto aprovado 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 331, 
de 1980, que erige em monumento nacional a Cidade 

·de São Cristóvão, no Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. I 'i' E erigida em monumento nacional a cidade 
de São Cristó.vãó, no Estado de Sergipe. 

---Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. JQ Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes'Gadelhal ~Item 
2: . 

DisCussão; em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n"' 9, de 1984, (n'i' 97/81, na Câmara 
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dos Deputados), que aprova o novo texto da Con~ 
venção Internacional para a Proteção dos Vegetais, 
assinada em Roma, a 6 de dezembro de 1951, apro~ 
vada pelo Decreto Legislativo n9 3, de 18 de maio de 
1961, e promulgada pelo Decreto n9 51.342, de 28 de 
outubro de 1961. O novo texto incorpora as modifi· 
cações aprovadas em novembro de 1979 durante a 
XX Sessão da Conferência da Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura­
FAO, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n<:>s 109 e 110, de 1985, 
das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Agricultura. 

Em discussão o projeto,- em. turnO único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 9, de 1984 

(n"' 97/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o novo texto da Convençio lntemaclonal 
para a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 
de dezembro de 1951, aprovada pelo Decreto Legisla­
tivo n"' 3, de 18 de maio de 1961, e promulgada pelo 
Decreto n"' 51.342, de 28 de outubro de 1961. O novo 
texto incorpora as modificações aprovadas em no­
vembro de 1979 durante a XX Sessão da Conferência 
da Organização das Nações Unidas para Alimen­
tação e Agricultura - F AO. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica aprovado o novo -texto da Convençã-o 
Internacional para a Proteção dos Vegetais, assinada em 
Roma, a 6 de dezembro de 1951, aprovada pelo Decreto 
Legislativo n9 3, de 18 de maio de 1961, e promulgada 
pelo Decreto n9 51.342, de 28 de outubro de 1961. O 
novo texto incorpora as modificações aprovadas em no­
vembro de 1979 durante a XX Sessão_da Conferência dt> 
Organização das Nações Unidas para Alimentação e A­
gricultura - FAO. 

ArL 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Vai-se 
passar agora à apreciação dó requerimentõ de urgência, 
·ij~o no Expediente, para o Projeto de Lei do Seriado n9 
191, de 1984. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirani-permanecer' 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento passa-se à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em primeiro turno, do -Projeto--de Lei 
do Senado n9 191, de 1984, de iniciativa- do Senador 
Carlos Chiarelli, que .. dispõe sobre o exercício da 
profissão de EconomíStà"--Doméstico e dá outraS 
providências". Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição e Justiça, de EducaçãO- e 
Cultura e de Legislação Sociat -

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça que serã lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

b Üdo o seguinte 

PARECER 
N• 134, de 1985 

Da Comissio de Constituiçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado oi' 191, de 1984, que "dis­
põe sobre o exerdclo da profissio de Economista Do­
méstico e d4 outras providências". 

Relator: Senador Passos. Pôrto 
O projeto, de autoria do eminente Senador Carlos 

_ Chiar~Ili, estabelece no art. I"' que "o exercício no País," 

da profis.~ão de Economista Doméstico, observadas as 
condições de habilitação e as demais exigências legais, é 
asseiurada: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, EconOmia 
Doméstica, Educação Familiar, diplomadOs por estabe­
lecimentos de ensino Supei-íor, oficiais e recorihecid-oS; · 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após 
arevalidação do diploma, de acordo com a legislação em 
vig()r; 

c) aos licenciados em Ciências Domésticas, Economia 
Doméstica, Educação Famili(lr, com licenciatura plena, 
realizada até a data de publicação desta lei, em estabele­
cimento de ensino superior, oficiais e reconhecidos; 

d) aos que, embora não diplomados nos termos das 
alfneas a, b e c, venham exercendo efetivamente, há mais 
de 5 (cinco) anos, atividades de Economista Doméstico, 

.até a data de publicação desta Lei". 

O art. 29 fixa a competência do EConomista Domésti-
co em três itens: -

.. 1- planejar, elaborar, programar, implantar, 
dirigir, coordenar, orientar, controlar, supervisio­
nar, executar e avaliar estudos, trabalhos, progra­
mas, planoS, projetos- e pesquisas de educação e 
orientação -em Economia Doméstica ou concernen­
tes ao atendimento das necessidades bãsicas da 
famflia na comúilidade, nas instítuiçOes públiCas e 
privadas; 

11- planejar, elaborar, implantar, dirigir, coor­
denar, orientar, controlar, supervisionar, executar 
auxiliar e avalizar .estudos, trabalhos, programas, 
planos, projetos e pesquisas de educação e orien.: 
tação do consumidor para aquisição e uso de bens 
de consumo e serviços utilizados pela famflia; 

UI -lecionar no 39 grau as disciplinas específi­
-cas do currículo de formação do Economista Do­
inêstico, observadas as diSposições legais vigentes-~" 

Segue, no âmbito ainda do artigo 19, parágrafo ú!lico 
dispondo ser "direito do Economista Doméstico qcupar, 
nas instituições de Ensino Superior, cargos de Diretor, 
Chefe de Departamentos e Coordenador de Cur,sps dt<. 
E_cpogm_üt __ ~ instituiçõeS públicas e privadas, ressalva­
das as disposições de seus Regimentos Internos ou Esta­
tutos". 

·-o-art: 39; tiatando ainda da competência do Econo­
mista Doméstico, define, em prinCípio, o direito desse 

-profissional de integrar diferentes equipes de trabalho, 
lOgo discririiinadas em sete alíneas. O conteúdo de urna 
delas (b) merece destaque especial, tendo em vista a po­
siçãp regimental deste Órgão Técnico no exame da pre­
sente matéiiii. Refere-se a mencionada letra b a "planeja­
mento, programação, supervisão, implantação, orien­
tação, execução e avaliação de atividades de extensão e 
desenvolvimento rural e urbano". 

A justificativa QUe integra a proposição é longa e cir­
cunstanciada, historiando o surgimento do profissional 
d~; que o mesmo se ocupa no contexto brasileiro, sua pre­
sente atividade, exercida em diferentes setores bem ca­
racterizados, argumento à conveniência e necessidade de 
uma pronta regulamentação desse exercício. · 
-=-o _exame do projeto em profundidade, no mérito, serã 
feito pelas Comissões de Educação e Cultura e de Legis­
lação Social. Não obstante, a esta Comissão de Consti- · 
tuição e Justiça cabe também opinar sobre a razoabilida­
de di ffiedTdã propoSta:, em obdiência ao artigo 100, item 
11, ·do Regimento Interno desta Casa. 

os_ objetivos da propositura são justos e oportunoS. 
Todavia, identificamos impropriedades red8.cioiiais e 
técnicas na letra d do artigo 19 da proposição, em todo o 
texto de seu artigo 29 e na letra b do artigo 39. 

Para a letra d do artigo I"', achamOs necessãria uma 
forma redacional mais explícita, dentro, aliãs, da norma 
para idênticos fins jã adotados em leis diversas, regula~ 
mentadoras de atividades profissionais. -

Quanto ao art. 29, consideramos exorbitantes em al­
guns pontos a redação empregada e achamos convenien­
te, em atendimento aos próprios fins do projeto, ajustá­
lo com clareza a urna perfeita caracterização de direitos 
do Economista- Doméstico e de sua área de atividade 
profissional. Finalmente, a letra b, constante do art. 39, 
deve ser cancelada, pelo fato de seu conteúdo ser repetiti­
vo do que_ estã prescrito na letra a do mesmo artigo. 
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Reconhec"emos, assim, a constitucionalidade, a juridi­
cidade e a técníCa legislativa do Projeto de Lei examina­
do, com a adoção das seguintes emendas: 

EMENDA N• I - CCJ 

Dê--se à letra d, do art. l"' do PLS n9191f84, a seguinte 
redação: -

"d) aos que, embora não diplomados nos ter­
mos. das alíneas a, b e c deste artigo, venham exer­
cendo as atividades de Economista D_oméstico com­
provada e ininterruptamente, por mais de 5 (cinco) 
anos, contando que possuam formação superior, até 
a data da publicação desta lei." 

EMENDA N• 2 - CCJ 

Dê-se ao artigo 2"' do PLS n"' 191/84, a seguinte re­
dação; 

..Art. 29 É da competência do Economista Do­
méstico: 

1- planejar, elaborar, programar, implantar, 
dirigir, coordenar, orientar, controlar, supervisio­
nar, executar, analisar e avaliar estudos, trabalhos, 
programas! planos, projetos e pesquisas em Econo­
mia DoméStica e Educação Familiar ou concernen­
tes ao atendimento daS necessidades bãsicas da 
família e outros grupos, na comunidade, nas insti­
tuições públicas e privadas; 

11- planejar, elaborar, implantar, dirigir, coor­
denar, orientar, controlar, supervisionar, execUtar, 
analisar e avaliar estudos, trabalhos, programas, 
planos, projetos e pesquisas de educação e orien­
tação do consumidor para aquisição -e uso de bens 
de consumo e serviços utilizados pela família e ou­
tros grupos nas instituições públicas e privadas; 

Parágrafo-· únícó. -()exe-rcício das atribuições 
constantes deste artigo é êondicionado ao currículo 
efetivamente realizado, ressalvada a situação dos 
abrangidos pela alínea d do art. 19 desta lei." 

EMENDA N9 3 - CCJ 

Elimine-se a alínea b do art. 39 reordenando-se as de­
mais. 

Sala das Comissões, em 22 de novembro de 1984.­
Helvidlo Nunes~ Presidente - Passos Pôrto, Relator -
Enéa~t Faria - Hélio Gueiros -José lgnlicip Ferreira -
Guilherme Palmeira- Jutahy Magalhães- José Fra­
gelli - Moacyr Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Opa­
recer da Comissão de COnstituição e Justiça conclui pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto, com três e­
mendas que apresenta, de n% 1 a 3. 

Solicito ao nobre Senador Aderbal Jurema o parecer 
da Comissão de Educação e Cultura. 

O SR-ADERBALJUREMA (PFL- PE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Da Comissão de Educaçio e Cultura, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n"' 191, de 1984, que 11dispõe 
SObre o exerciclo da profissão de Economista Domés-­
tif:o e dá outras providências". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto de Lei, de autoria do preclaro Senador Car­

los Chiarelli, estabelece, em seu artigo 19, que o exercício 
da profissão de Economista Doméstico é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Economia 
Dom~tica, Educação Familiar, diplomados por estabe­
lecimento de ensino superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similares no exterior, a­
pós a revalidação do diploma, de acordo com a legis­
lação em vigÕr; 

c) aos licenciados em Ciências Domésticas, Economia 
Doméstica, Educação Familiar, com licenciatura plena, 
realizada até a data de publicação desta Lei, em estabele­
cimentos de ensino superior, oficiais e reconhecidos; 

d) aos que, embora não diplomados nos termos das 
al_íneas a, b e c, venham exercendo efetivamente, há mais r 
de 5 (cinco) anos, atividades de Economista Doméstico, 
até a data da publicação desta Lei. 

A competência do Economista Doméstico se refere a 
estudos, trabalhos, programas, planos, projetos e pesqui­
sas de educação e orientação em Economia Domést_ica. 
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incluindo o emergente e relevante campo da Educação 
do Consumidor (art. 2~>). Assegura, ainda, o direito de o 
Economista Doméstico lecionar no ensino de 3'<' grau as 
disciplinas específicas do seu currículo formativo, bem 
como de integrar equipes interdisciPlinares de trabalho, 
com variados objetivos (art. 3Q), 

A justificativa da
1 
proposição é circunsta~ciada e am· 

piamente baseada em dados sobre a formaçao e o traba­
lho do Economistã, Doméstico. Tal justificativa frlsa que 
este profissional começou suas atividade~ no após­
guerra, em serviços de extensão rural. atualmente ex;is­
tem doze cursos espalhados por quatro das cinco Gran­
des Regiões do País. Em 1966 o Senhor Ministro da Edu­
cação e Cultura homologou o currículo mínimo da licen­
ciatura plena em Economia _Doméstica, destinado a for~­
mar professores para o ensino de J<l e 2<1 graus. Hoje, se· 
gundo levantamento do mercado de trabalho, realizado 
pela Associação Brasileira de Economistas Domésticos, 
os profissionais desenvolvem suas atividades nos impor­
tantes campos do magistério, pesquisa, desenvolvimento 
rural e urbano, educação_ do consumidor, alimentação_e 
promoção social. __ 

Tendo em vista que a jurisp-rudência sobre regulamen­
tação profissional, no âmbito do Mini~tério __ da Edu­
cação, cristalizou-se a partir do festejado Parecer n<1 
835/65 do Conselho Federal de Educação, valemo-nos 
de seus critérios básicOs para analisar a presente propo­
sição. Desta forma, a primeira questão a examinar ê se a 
profissão estã definida e seu campo delimitado. Confor­
me a própria justificativa dó prOjeto -alude, a profissão 
tem uma vida de quase quarenta anos no Brasil, iniCiada 
nos serviços de extensão rural. Embora ainda hoje em 
parte ligada às universidades rurais, a profissão pãssou 
também a abranger a realidade urbana e encontrou gua­
rida nos currículos de educação formal. O número de 
profissionais é ponderável e demonstra o inter~se social 
pela profissão. ____ _ 

Em conseqüência, o perfil do Economista Doméstico 
foi levantado já na primeira edição da Classificação Bra­
sileira de Ocupações, elaborada pelo Ministério do Tra­
balho. A profissão, alêm disto, baseia-se um corpo de co­
nhecimento bem delimitado, embora recente, Sua CO.m'!ti­
tuição se deve á aplicação de várias ciências-à busca de 
soluções para problema da vida familiar:Certamente sua 
identidade_ não se baseia no domínio de um só campo 
cientifico, nias resulta da convergência de vãrias contri­
buições para um grupo específico de problemas da Yida 
humana. O mesmo ocorre com outras profissões hoje ni­
tidamente estabelecidas, a exemplo da de assistente so-­
cial. Por o_utro lado, tal corpo de conhecimentos é orga­

.niz:ado, transmitido e renovado sobretudo pelos seus 
profissionais em locl próprios, que são as instituições de 
ensino superior a ele dedicadas. Ademais, o grupo pro­
fissional possui associação própria para tratamento de 
problemas técnicos e profissionais. 

Uma qu~stão de ickntidade consiste na delimitação 
com o campo da economia e a profissão de economista. 
Conforme exprime muito bem o Parecer n~> 1.828/75 do 
egrêgio Conselho F~d_eral de Educação, embora se possa 
discutir a propriedade da denominação Economista Do­
méstico, esta profissão em nada interfere n_a profissão de 
Economista. E o que, inclusive, a Classificação Brasileira 
de Ocupações deixa patente. No entanto, vale notar jun­
to com o relator do citado parecer, que a Economia Do­
méstica é a antecessora da Ciência Econômica comotal, 
visto que a rafz grega da palavra (oikos=casa) traduz a i­
déia de domestici:dade. 

Assim, a atividade pré-existe à lei, dela nãõ-dependen­
do para ser artificio-samente criada ou mantida,. Sua re­
gulamentação corresponde a necessidade reais de prote­
ger os interesses da sociedade. Neste sentido, o privilégio 
do exercício profissional deve ser conferido aos que pos­
suem a necessária . habilitação científica e têcnica. 
Levando-se em conta a re1ativa vizinhança entre conhe-­
cimento leigo e o corpo de conhecimentos inerente à pro­
fissão, torna-se ainda mais necessário clarificar quem es­
tá e quem não está credenciado a exercê-la. 

O Projeta· de Lei atende a estes critêrios, distinguindo 
as funções peculiares ao economista doméstico (atri­
buições exclusivas) das que devem ser partilhadas com 
outros profissionais (cuidado, aliás, recomendado pelo 
Parecer n<1 567/73-CLN do Conselho Federal de Edu­
cação, relativo a outra proposição). Deste modo, não 
torna privativa a a"Ção de inte,srar equipes, porém marca 
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a necessária presença dos Economistas Domésticos em 
tarefas que devem ser interdisciplinares. Ou seja, 
conjugam-se especialização e interdisciplinar idade como 
convêm á complexidade da ciência e técnica. Dispositivo 
semelhante aCha-se insCritO na Lei n" 6.888, de lO de de­
zembro de 1980, que trata do exercício da -profissão de 
sociólogo. 

O Projeto estabelece ainda o direito a lecionar no ensi· 
no de 3<1 grau as disciplinas específicas do currículo for~ 
mativo do Economista Doméstico. E silencia sobre o 
magistério a nível de-1<1 e 2' graus porque este direito é 
aSSég-Urad~ desde-Ioiíga data aos licenciados em Econo­
mia DÕméstica. 

Este fato suscita outra questão relevante: a da titu­
lação dos profissionais. É possível formar Economistas 
Domésti__cos em cursos de licenciatura destinados à pre­
paração do magistério, como é o caso dos cursos hoje re­
conhecidos nos termos da Portaria n<1 191/66 do Minis­
tério da Educação e Cultura? Ou só ê pOsSível formar 
tais profissionais em bacharelados? A história das nossas 

----Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras mostr_a-nos 
que o bacharelado nasceu com currículo próprio e a li­
cenciatura, sem currículo. Embora destinada à formação 
de professores, estas faculdades também ofereceram ao 
País profissionais que o desenvolvimento requeria, como 
físicos, químicos, sociólogicos, etc. Na penosa busca da 
integração entre conteúdo e método, a partir das Indi­
cações n"s 22/73 e 23/73 do egrégio Conselho Federal de 
Educação, foi desatrelada a correspondência tradicional 
entre os bacharelados e as habilitações específicas pelas 
quais vinham sendo designadas as Iicenciatur_as. No en­
tanto, o curso de Economia Doméstica apresenta impor­
tantes particularidades, pois, desde o seu início no Brasil, 
teve caráter profissionalizante. Muito antes de se forma­
rem professores para o ensino regular através da licen­
ciatura, os cursos estavam voltados para o trabalho de 
extenSão rufa!. Tais baCharelados nunca se revestiram -de 
caráter dominantemente acadêmico, isto é, voltados 
para o ensino superior e a pesquisa. Ao contrário, seu 
destino sempre foi o de preparar um tipo de extensionis­
ta rural e outros elementos de aplicação técnica que não 
se voltam predominantemente para a universidade. Esta 
é a realidade do mercado de trabalho. 

Situação análoga é a da profissão de sociólogo. Nos 
termos da citada Lei n9 6.888, de lO de dezembro de 
1980, o exercício da profissão é assegurado, entre 01.,1tros, 
aos bacha_rê:i_s_ e aos licenciados em Sociologia e Política e 
Ciências Sociais (art. l 9). A licenciatura inclui- e procu· 
ra integrar o coriteúdo e o método. Nã9 se pode imagi­
nar, numa licenciatura, o método esvaziado do seu con­
teúdo. Ora, para o exercício profissional que não inclua 
o magistério basta o conteúdo. Assim, o licenciado, que 
pode o mais, pode também o menos, ou seja, exercer a 
profissãO não docente, nos casos em tela as de Sociólogo 
e de Economista Doméstíca. Em Economia Doméstica 
espec_i ricamente não existe, nos termos da Portaria n<1 
191 f66 do Ministério da Educação e Cultura, a distinção 
entre bacharelado e tiçenciatura. No entanto, é patente a 
presença do conteúdo em seus currículos _mínimo e ple­
nos. Tal elemento entre bacharelado correSpondente à li-­
cenciatura plena, efetua-se o reconhecimento automático 
do primeiro com base na equivalência com a última (Pa­
receres n9s 44/72 e 3_3 /80 do Conselho Federal de Edu· 
cação). 

AS-slm, julgamos exc.essivamente zeloza a restrição 
con-stante da alínea c, do artigo J9 do projeto de lei em te­

- lã. Ademais, a redação das alíneas a e c do mesmo artigo 
não deixa claro se os diplomados devem sê-lo por estabe~ 
lecimentos de ensino superíor oficiais efou particulares. 
Como os cursos de instituições oficiais de ensino-supe­
rior devem também ser reconhecidos, não fica patente se 
o direito do exercício profissional é conferido somente a 
estes e não aos portadores de diplomas de instituições 
particulares, cujos cursos são devidamente reconhecidos 
pelo Ministério da Educação. Propomos, portanto, e· 
menda modificativa. 

Por último, tendo em vista as inform·ações por riós co~ 
ng·Jdas sobre os cursOs de Ciências Domésticas, Econo­
mia Doméstica e Educação Familiar, julgamos que os 
currículos atendem às necessidades mínimas doS prOfis­
sionaiS ein causa no que se refere às competências enu~ 
meradas pelo artigo 2", item IT, do presente projeto di 
lei. Desta forma, embora discordando d~ do4ta Comis.. 
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são de Constituição e Justiça, propomos a adoção de su­
bemenda, que visa a restaurar o texto original. 

Considerando-se, pois, que a proposição atende aos 
altos objetivos a que se propõe, somos pela aprovação 
do Projeto de Lei n9 191, de 1984, com a adoção seguin­
tes subemendas: 

EMENDA No 4-CEC 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 19, alínea a e cdo 
PLS no )91/84: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Economia 
Doméstica, Educação Familiar, diplomados por estabe­
lecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos licenciados em Economia Doméstica, portado­
res de diplomas de licenciatura plena expedidos por esta­
belecimentos de ensino superior oficiaís ou reConheci­
dos; 

SUBEMENDA À EMENDA No 2-CCJ 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 2" da Emenda 
n"' 2-CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Opa­
recer da Comissão de Educação e Cultura conclui favo­
ravelmente ao projeto e às emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça, apresentando Emenda n9 4 e Su­
bemenda à Emenda n9 2 da Comissão de Cons_tltJJ_ição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE {Marcondes Gadelha)- Con­
cedo a palavra, para proferir o parecer da Comissão de 
Legisl_açã?_Social, ao n_obr~ Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para e­
mitir parecer.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Propõe o eminente Senador Carlos Chiarelli, pelo pre­

sente Projeto de Ieí, a regulamentação do exercícío da 
profissão de Economista Doméstico, assim entendido_ a­
quele que planeja, pesquisa, orienta o consumidor para a 
aquisição e uso de bens de consumo eserviços utiliz~dos 
pela famíiia. 

Em ampla e bem fundamentada "Justificativa", sus­
tenta o Autor que: 

"COm a implã-fltação do serviço de Extensão Ru­
ral no Brasil, em 1948, sentiu-se necessidade de pro­
fissional qualificado, para atuar junto às famílias 
rurais, desenvolvendo atividades de natureza educa­
tiva nas seguintes áreas: aHmentação e nutrição, 
saúde, vestuário, habitação, administração do lar e 
outras correlatas." 

"Com o objetivo de preparar esse profissional 
para atender às necessidades básicas da família ru­
ral, foi implantada, em 1952, a primeira Escola Su­
perior de Ciências Domésticas, na Universidade 
Rural do Estado de Minas Gerais, hoje Universida­
de Rural de Viçosa. Em 1960, a Universidade Rural 
do Sul, atual Universidade Federal d_e_F:elotas, Rio 
Grande do Sul, criou semelhante curso, com a mes­
ma finalidade," 

Cita a seguir, os numerosos cursos universitáríos de 
formação profissional em diversos Estados do País, O 
que veio a dar ensejo, aos diplomados, à constituição da 
Associação Brasileira dt: Economistas Doffiésticos, com 
sede em Viçosa, MG, hoje miada à Federação Interna­
cional de Economia Familiar, sediada em Bo_ulogne, na 
França. 

Face ao papel relevante que a profissão veio a desem­
penhar na área rural, foi o seu campo de atuação se ex­
pandindo, naturalmente, para os grandes centros urba­
nos, e, com isso, trazendo novos aspectos e realidades 
que tornaram necessária uma reformulação da ativídade 
e dos seus próprios objetivos. 

Assim) a Economia Doméstica abrange, hoje, como 
área profissional, ''atividades especi.aliazadas que inte­
gram conhe_cimentos e técnicas provenientes das ciências 
exatas, biológicas, psicossociais, de tecnologia e das ar­
tes; visa ao desenvolvimento harmônico do homem em 
seu ambiente físico e sócio-cultural; focaliza as inter­
relações familiares e o meio ambiente para efeito de a­
nálise, melhor utilização e desenvolvimento de recursos. 
Por meio de valores human[sticos, procura proporcionar 
às famflias oportunidades de desenvolver e dinamizar 

·suas potencialidades, visando à melhoria da qualidade 
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de vida e à efetiva participação do homem no -coiltextO 
sócio-econômico." 

O Projeto atende aos pressupostos legais indispensá­
veis a uma regulamentação profissiOnal. lnstitui oficial­
mente os cursos de bacharelado em CiênciaS Domésti­
cas; cuida da revalidação dos diplomas expedidos no ex­
terior; da licenciatura, do magistério e do ProvisiOna-l 
menta dos atuais profissionais que, embora não diplo­
mados, jâ vêm exercendo a atividade há mais -de cinco a-' 
nos. 

Ante estas considerações e por considerar o Projeto 
pertinente e oportuno, opinamos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Os 
pareceres são favoráveis ao projeto e às emendas. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, das emendas e subemenda, em primeiro 
turno. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são,, 
Em votação o projeto, sem prijuízó daS elnendas e da 

subemenda. 
Os senhores Senadores que o aprovam queiram Per­

manecer sentados. (Pausa.) 
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a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Economia 
Doméstica Educação Familiar, diplomados por estabe­
lecimentos 'de énsino superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exv:rior, após 
a revalidação do diploma, de acordo com a legislação em 
vigor; _ . . , . - -

c) aoS licenciados em Economia Domestica, portado­
res de diplomas de licenciatura-Plena expedidos_ por esta­
belecimentos de ensino superior oficiais ou reconheci­
dos· 

d) aos que, embora não diplomados nos termo~ ?~s 
alíneas a, b e c deste artigo, venham exercendo ~s .atlVl­
dades de Economista Doméstico comprovada e mmter­
ruptamente, por mais de. 5 (cinco) anos, contan~o q~e 
possuam formação supenor, até a data da pubhcaçao 
d~ta lei. 

Art. 21' ~ da competência· do Economista Domésti~ -= 

Está aprovado. _ _ ___ _ __ 
Em votação as Emendas de n9s I e 3 -da Comissão de 

Constituição e Justiça e n9 4 da Comissão de Educação e 
Cu1tura, com parecer faVOi'âvel. 

I- planejar, elaborar, programar, implantar, dirigir, 
coordenar, orientar, controlar, supervisionar, executar, 
analisar e avaliar estudos. trabalhos. programas, planos, 
projetos e pesquisas em Economia Doméstica e Edu­
cação Fainíliai ou concernentes ao atendimento das ne­
cessidades básicas da famflia ê outros grupos, na comu­
nidade, nas instituiçõeS públicas e privadas; 
n- planejar, elaborar, implantar, dirigir, coordenar, 

orientar,_ controlar, supervisionar, executar, analisar e 
avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, projetos e 
pesquisas de educação e orientação do consumidor para 
aquisição e uso -de bens de consumo e serviços utilizados 
pela famflia e outros grupos nas instituições públicas e 
privadas. 

Os Senhores Senadores que as aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
Em votação a Emenda n9 2 da ComiSsão de. Consti­

tuição e Justiça, com ressalva da subemenda a ela apre­
sentada. 

Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per­
m:inecer sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovada. _ _ ______ _ 
Em votação a Suberilt:mda da Comissão de-Educação e­

Cultura. 
Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria vai à ComissãO de Redação, a fim de redigir 

o vencido para o segundo turno regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Es­
tando a proposição em regime de urgência, passa-se ime­
diatamente a sua apreciação em segundo turno. 

Discussão, em segundo turno, do PrõjetO- de Lei 
do Senado n9 191, de 1984, que dispõe_ sobre_ o e­
xercício da profissãp de Economista Doméstico e dá 
outras providências; dependendo de parecer da Co­
missão de Redação. 

Sobre a mesa, parecer da Comissãõ- de Redação que 
será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

b lido o seguinte 

PARECER 
N• 135, de 1985 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 191, de 1984. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 191, de 
1984, que dispõe sobre o exercíciO da profissão_ de Eco­
nomista Doméstico, e dâ outras providências. . 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1985.- Américo 
de Souza, Presidente - Saldanha Derzi, Relator ..;.... Oc-­
üvlo Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 135. DE 1985 

Redação do vencldo1 para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Sefl::.:"..::... 191, de 1984, que dis­
põe sobre o exercfclo da prof'IMio de Economista Do­
méstico e d6 outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1' O exercício, no País, da profissão de Econo­

mista Doméstico, observadas as condições de habili~ 
tação e as demais exigências legais, é assegurado~ -

Art. 39 Compete também ao Economista Doméstico 
integrar equipes de: · 

a) planejamento, programação, supervisão, implan­
tação, orientação, execução e avaliação de atívidades de' 
extensão e desenvolvimento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, programação, implan­
tação, direção, coordenação, orientação, controle, su­
pervisão, execução, análise e avaliação de estudo, ti-aba­
lho, programa, plano, pesquisa, projeto nacional, esta­
dual, regional ou setorial que interfiram na qualidade de 
vida da família; 

c) planejamento e coordenação de atividades relativas 
à elaboração de cardápios balanceados e de custo míni­
mo para comunidades sadias; 

d) assessoramento de projetos destinados ao desen­
volvimento de produtos e serviços, estabelecimento de 
parâmetros de qualidade e controle de qualidade de pro­
dutos e serviços de consumo doméstico; 

e) planejamento, supervisão e orientação de serviços 
de modelagem e produção de vestuário; 

f) administração de atividades de apoio às funções de 
SlibSiStênCüi-d~l" família na comunidade; 
· g) planejamento, orientação; supervisão e execução 

de programas de atendimento ao desenvolvimento inte- · 
gral da criança e assistência a outros grupos vulneráveis, 
em instituições -públicas e privadas. 

Art. 49 O exercicio da profissão de Economista Do­
méstico requer prévio registro no órgão competente do 
Ministério do Trabalho e se farâ mediante apresentação 
de documento comprobatóiio de conclusão dos cursos· 
previstos nas alíneas a, b e c do art. J9 ou a comprovação 
de que vem exercendo a profissão, na forma da álínea d, 
també:m, do art. 19 desta lei. 

Parágrafo único. Para os casos de profissiomüs t_n­
cluídos na alínea d do art. 19 desta lei, a regula~entaçao 
desta Lei disporá sobre os meios e m~do~. da ~!!Vtda co~­
provação no prazo de 180 (cento e ottenta) d1as~ a partir 
da data da respectiva publicação. . 

Art. 59 O Poder Executivo regulamentará-esta le1 no~ 
prazo drb 60 (sessenta) dias. . . _ 

Art. (59 Esta lei entra em vtgor na data de Sl,!.a pubh· 
cação. 

Art. 7<~ Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Em 
discussão o projeto em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão em segundo turno, o projeto é 
considerado definitivamente aprovado, nos termos do 
art. 315 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

Quinta-Feira 13 1765 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Há o-
radores inscritos~ . _ _ 
Con~edo a palavra ao nobre Senador Nelson CarneirO. 

O SR. NELSON CARNEffiO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A Consolidação das Leis do Trabalho, configurando 
uma codificação quase cinqUentenária, está ex.igindo,_hâ 
bastante tempo, uma reformulação por inteiro e,- uma 
vez que o Poder Executivo parce -demorar-se, na elabo­
ração dos fundamentos dessa reforma, poderia o Con~ 
gresso Naciona~ por intermédio de uma Comissão Mis­
ta, tratar do assunto, com a autoridade que ninguêm lhe 
pode negar. 

Enquanto não se tomam providências nesse sentido, 
continuaremos a apontar as falhas dessa consolidaçilo, 
na.esperança de que possam ser, eventualmente, corrigi· 
das, pelo encaminhamento, a esta Casa, da competente 
Mensagem do Executivo. 

Pensamos que não haverá um pacto soe1al firme e du­
radouro, se mantida, integralmente, a CLT, cheia de im­
perfeições, provocando, insistentemente, a reação dos 
trabalhadores a vários dos seus dispositivos. - -

Recentemente, recebemos, do Sindicato dos Profissio­
nais de Enfermagem Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
empregados em Hospitais e Casas de Saúde de Juiz de 
Fora, entidade com sede própria e que mantém_ atllbula­
tório médico e odontológico em convênio com o 1-
NAMPS, a respeito da situação dos agentes biológicos, 
que deveriam estar classificados no iteill,, .. insalubridade 
de grau médiv", sob a alegação de que não se expõem, de 
mAneira permanente, ao contato com os portadores de 
doenças infecto-contagiosas, nem têm anotados nos con­
tratos de trabalho a exposição permanente aos agentes 
insalubres. 

O que ocorre naquela, como na maioria das cidades 
do interior, é que, não havendo isolamentos nos hospi­
tais, os enfermeiros, técnicos, duchistas e massagistas es-­
tão em contato, durante todo o período de trabalho, com 
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas. A­
liás, está comprovado que a infecção hospitalar ~meaça 
quantos trabalham nesses estabelecimentos, na htpótese 
de ferimentos, de gripes, de resfriados, que se transfor­
mam em viroses perigosas e tantas vezes conduzem à 
septicemia. 

Nesses hospitais, não há como distinguir, na lida 
diária., entre os dois tipos depckientes portadores ou não 
de doenças infecto-contagiosas. 

Diante disso, pleiteiam aqueles trabalhadores que o 
caráter d<: ... permanente", citado na lei, seja substituído 
por. "eventual", pois nenhum deles estâ livre de um con­
tágio eventual. 

Na t;!Sperança de que as autoridades do Ministério do 
Trabalho estudem ess_e pleito, que nos parece de inteira 
justiça," esperando seja enviada ao Congresso a· compe­
tente Mensagem do Executivo, para hipotecar-lhe o nos-

- so apoio. ___ _ 
Era. o· qu~ tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 

bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS-SE. Pronun­
cia O seguirite discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res; 

A inauguração no dia 26 de maio passado da Adutora 
.Presidente Tancredo Neves, -a mais extensa dos siste­
mas de adutoras que o Governador João Alves Filho 
vem construindo, - é um acontecimento digno de regis­
tro especial em virtude das dimensões e características 
'desse empreendimento. 

Com seus_ 285,50 Kms de extensão, a partír da cap­
tação o Rio São Francisco, o sistema recém-inaugurado 
atenderá a cerca de 80.000 pessoas e 100.000 cabeças de 
gado. . 

São ro Sedes rnuniCíp"ãis, 17 povoados e múmeras loca­
lldadesjmz·l~ntadas ao longo dos eixos adutores que te­
rão assegurado o abastecimento d'água imprescindível 
ao consumo das populações e dos rebanhos. 

A-Adutora Presidente Tacredo Neves contribuirá, de­
cisivamente para transformar a fisionomia da microrre­
gião por ela,beneficiada:- o Alto Sertão sergipano,- eM 
xatamente nas âreas maís atingidas pelo rlagelo das pro­
longadas estiagens. 
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A Adutora Tancredo Neves, assim denominada pelo 
Governador João Alv_es Filho como uma homenagem 
especial de Sergipe tributada ao inesquecível Presidente 
desaparecido, é um sistema integrado por 285,50 Km_ de 
adutoras implantadas ern a_ç_o_e ferro fundido;_4_Estações 
Elevatórias, inclusive a ·da captação; 27 reservatórioS, -a~ 
poiados e elevados, em concreto armado, num total de 
8,395 ml, e cerca de 50 Km_der_edes de distribuição, im­
plantadas em PVC rígído, com diâmetros variando eritre 
50mm e 250mm. 

O sistema poderã, álêm disso, ser ampliado à pro­
porção em que as necessidades do abastecimento se ex­
pandirem. 

Relembro, nesta ocasião, que este vitorioso programa 
de adutoras, foi iniciado em 1968, à época em que como 
Govenador do Estado, depois de visitar a Região era: 
imperativo dar imediato início à primeira adutora então 
construída, prosseguindo nos Governos posteriores até o 
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presente momento. quando as adutoras passaram a 
constituir sistemas integrados, como a melhor solução 
para oS problemas de abastecimetno d'água, destinada 
ao c_onsumo humano e dos rebanhos, bem como a práti-
ca das lavouras irrigadas. -

Decorre desse fato a generalizada aceitação <ias men­
ciorfados sistemas, que estão _sendo ampliados, na atual 
gestão. 

_ Ao felicitar o Governador João Alves Filho, o dinâmi­
co secretário para Assuntos Hídricos. Dr. José Carlos 
Machado, as equipes de técnicos e servidores da Compa­
nhia de Sã.neamento de Sergipe (DESO), cumpr~ o dever 
de acentuar a indiscutível importância do empreendi­
mento, que representa a concretízação de umã. velha e 
sempre renovada aspiração das populações do semi­
ât(do sergipano, com as ciuais me congratulo-nesta opor­
tunidade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO: 
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O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB - AM. Pronuncia 
- o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Seõ:adore$: 

Conforme divulgou a Rede Globo de Televisão, em 
seu noticiário matutino de ontem;-o Ministério das Mi~ 
naS-e Enerifa vai desatiVar ou já teria desativado as 
obras da Usina Hidrelétrica de Balbina, no Estado do A­
mazonas. Devem saber V. Ex~s. por experiência própria 
em seus Estados, e o sabem, com certeza, de modo indis­
cutível, que a infra-estrutura energética ê o esteio funda­
mental de sobrevivência das sociedades, desde os remo­
tos tempos da utilização do carro puxado a b_oi até a era 
nuclear que estamos vivendo. 

A região amazónica detém o mais rico potencial enér­
gético do mundo, Estranhamente, o Estado do Amazo~ 
nas, localizado no centro da irande bacia amazônica, 
particularmente a cidade de Manaus, sua capital, não 
dispõe de um único gerador de energia de fonte hidraúli~ 
ca. O sistema de abastecimento de energia elétrica. de 
Manaus é inteiramente equipado com unidades ~erado­
ras termoelétricas com base em combustíveis derivados 
dO petróleo. Para suprir essa grave contradição e, o que é 
pior, essa gravíssima enfermidade energética no meu Es­
tado, projetou o Governo Federal, nos idos de 1973, i­
mediatamente depois da criação das Centrais Elétricas 
do Norte 00 Brasil S.A. - ELETRONORTE, a cons­
trução de uma usina hidrelétrica na cachoeira de Balbi­
na, no _rio Uatumã, que faz parte dos lacrimais hídricos 
situados na margem esquerda do rio Amazonas, com a 
finalidade de substituir o uso do petróleo pela âgua na 
geração de energia elétrica para Manaus. Isso, bem antes 
dos grandes choques do petróleo mundial, que multipli­
caram até por 30 vezes o preço do barril de petróleo im­
portado. 

Conforme relatório atualizado da ELETRONORTE 
(atualizado até 30 de abril cio ano em curso), o atendi­
mento atual de Manaus é feito atravês de um parque tér­
mico de 352 MW de potência instalada que, efetivamen­
te, por questões climáticas reduz-se a 320 MW. Entretan­
to, até que 4 unidades da UTE ELECTRON estejam re­
cuperadas, a potência efetiva fica reduzida de 72 MW. A 
elevada idade média de algumas unidades (UTM- I) des­
te parque elétrico, tem exigido, além das constantes ativi­
dades de manutenção, uma excessiva importação de 
peças de reposição. -A dificuldade de importação de 
peças para manutenção em passado recente acarretou 
condição de atendimento fortemente vulnerável que pro­
vocou racionamentos no primeiro semestre de 198_3, cau­
sando graves repercussões na vida de Manaus. Tais con­
dições persistirão até a entrada em operação da UHE 
BALBINA, cabendo ressaltar que quase todo o acrésci­
mo de carga necessário terã que ser atendido à custa de 
geração em turbinas a g(ls, consumindo óleo diesel. 

A partir da entrada em operação do complexo gerador 
de Balbina, no periodo de 1988 a 1993, serã efetivada 
uma substituição de geração termoelétrica à base de deri­
vados de petróleo equivalente a 71.820 barris de petróleo 
por dia (US$ 220 mil/dia), resultando numa economia 
de divisas da ordem USS. 4g0 milhões. Além disso, o sis­
tema possibilitará o atendimento a grandes consumido­
res industriais, que não podem atualmente se estabelecer 
na área por falta, não só de disponibilidade de energia, 
como de c:onfiabilidade do sistema existente. 

O estágio atual de construção da UHE BAL_BINA 
permite afirmar que, assegurado o fluxo normal de re­
cursos financeiros, o cronograma vigente (1 ~unidade de 
50MW operando em abril de 1988) será integralmente 
cumprido. Mais de 50% das obras civis principais estão 
realizadas e os equipamentos eletromecânicos 
encontram-se em adiantado estâgio de fabricação, com 
vários componentes jâ entregues na obra. 

O dispêndio total requerido para a UHE BALBINA e 
seu Sistema de Transmissão ê cie US$ 777·milhões.);: im­
portante lembrar que a quase totalidâde dos inve&timen­
tos requeridos estão comprometidos com os contratos 
vigentes relativos a serviços e fornecimentos. Para o .res~ 
tante_ do_ano de 1985, deverão ser realizados na usina dis­
pêndios de US$ 172, I milhões, dos quais USS 118,4 mi­
lhões serão destinados às obras civis. Para o Sistema de 
Transmissão, estão previstos, ainda em 85, inVe$timentos 
de US$ 33,1 milhões. . 

O cotejamento econômico das alternativas de itendi­
men_to ao ~ercado de ~anaus·mostra que a UHE BAL-
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BINA, apesar de requerer elevados investimentos, ê mais 
atrativa economícamen~_qu~_ a_ _alternativa de geração 
térmicã. 

À viabilidade econômica da UHE BALBINA aliam-se 
os benefícios indiretos, "rião atribuídos ao setor elétrico, 
resultantes deste investimento, tais com-o possibilídade 
de ocupação e colonização de áreas a partir da estrada de 
acesso às obras, com 70 KM de extensão, assistência mé­
dica Legular com a implantação de hospital; formação 
escolar nos estabelecimentos de ensino construídos; for­
mação e treinamento de mão-de-obra especializada, a­
lém dos empregos diretos gerados, em média superior a 
4.000 (sem contar os dependentes familiares), por um 
prazo mínimo de4 anos. Em outras regiões do País, estes 
custos podem ser rateados com diversos órgãos da admi­
nistração federal, estadual ou municipal, ou integral­
mente realizados por estes órgãos, fazendo com que os 
custos dos empreendimentos nas diversas regiões_do País 
não sejam diretamente comparáveis. 

Como podem ver os senhores, a paralisação de Balbi­
na constitui crime contra o Estaao do Amazonas, diante 
de que protesto veementemente. Já ceifaram a indústria 
de informática na Zona Franca de Manaus, em hora esse 
ceifamento esteja fadado à vida curta, eis que, quando 
do próximo encaminhamento do J Plano Nacional de In­
formática ao Congresso Nacional, que deverá ocorrer 
até o próximo mês de agosto, o Se-nado e para tanto já e­
xiste o consenso quase unânime entre as bancadas do 
Norte, Nordeste e Centro.:Oeste fará restaurar, com cer­
teza, o pólo da informática de Manaus, porque já perce­
beu o Senado, alertado por meus sucessivos discursos 
sobre o assunto, que, caindo Manaus, cairão o Nordeste 
e o Centro-Oeste, e s_omerite O -riquíssimõ e poderoso 
Centro-Sill deterá o monopólio proibido por lei do setor 
de informática. - - · · 

O Amazoitas não aceita maEi-esSa diScrinl.iriação re­
presentada pelo golpe sobre Balbina, sobretudo porque 
os recursos destinados à hidrelétrica amazonense estão 
sendo desviados para ltaipu, isto é, para o SuL 

O Amazonas nào aceita e, por minha voz, reage e pro­
testa. E espero que o Governo da Nova RepúbliCa não 
revogue os compromissos assumídos pelo saUdoSo Presi­
dente Tancredo Neves em relação ao Amazonas, deter­
.minando imediatamente a continuação-das obras de Bal­
bina. 

Era o que tinha que dizer. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Con­
cedo a pa(avra ao nobre Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Pronunçio<o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

É escancaradamente evidente que estâ em curso uma 
campanha cuidadosa e deliberadamente conduzida para 
tumultuar e obstaculizar os programas de reforma 
econômico-social e de reorientação das estruturas pro­
dutivas brasileiras, que o Governo da Aliança Democrá­
tica- assumiu perante a Nação como seu c_ompromisso 
fundamental. 

Ninguém, honestamente, nega que as elevadas e injus­
tificáveis taxas de juros praticadas no sistema financeiro 
são uma das causas essenciais da instabilidade econômi­
ca. Ninguém é capaz de contraditar o fato de que elas 
têm influência decisiva sobre o montante da dívida inter­
na e, por esta via, sobre a magnitude dos déficits públi­
cos. 

Entretanto, mesmo quem aceita istO' como retófica, 
mas usufrui das vantagens individuais e grupais destas 
distorções, coloca-se nas primeiras fileiras dos·que verbe­
ram contra qualquer medida mais austera do Governo 
para enfrentar e solucionar estes- prõblemas. 

Do mesmo modo, posiCionam-se radicalmente contra 
quaisquer reajustes salariais acíma O miríimizado tN PC, 
ategando que isto provoca mais inflação. Os jUfOS .e- os 
ganhos financeiros exagerados, estes não são jamais ad-
mitidos, na prática, cOino inflacionâríciS-. -- ---

Do mesmo modo, ainda, mobilizam-se contra o Proje­
to de Reforma Agrária, recém anunciado pelo Presidente 
Sarney, através de cerrada campanha de propaganda 
pela imprensa, através de intensas atividades de Iooby, a~ 
través mesmo de ações nitidamimtC subVersivas dC. indu­
zimento à Jiesordem. 

Não há como fazer ouvidos moucos a tais deblate­
rações. Não há como fazer- vistas &;rossas-a tais CSSares 
dos setort:S niais reacionários e coriservadores do País. 
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É preciso, Senhores Senadores, termos bem claro que 
os_Yelhos slogans, as surradas escamoteações, as desgas­
tadas e solertes campanhas de atemorização e de estig­
matização de medidas racionalizadoras como sendo o­
fensivas ao bem público, jâ não têm lugar neste Brasil 
dos anos oitenta. São anacronismos, ranço passadista, 
que desmerecem a maturidade política da Nação e des­
respeitam o sofrimento cotidiano do brasileiro pobre, su­
bempi-egado, indignamente remunerado,_que, todavia, 
contribui, a cada hora de trabalh-o suado, para o pro­
gresso_ do País e, por iniqüidade, para o enriqueciril.ento 
privilegiado de uns_ poucos. 

Pois como não aceitar essa postura cega diante da gra­
vidade deste passo da História Brasileira? Como imagi­
nar que este País possa ser próspero e ordeiro se a pros­
peridade é açambarcada por poucos e a ordem só puder 
ser mantida com autoritarismo e repressão? 

NãO precisamos servir·nos de eruditas digressões 
sobre princípios políticos, ou sofisticadas tOOrias econô­
micas, para ver que este País precisa de mudanças, tão 
urgentes como profundas e seriamente conduzidas. Bas­
ta abrlnnos os olhos_e as mentes para o que estâ em nos­
so redor. 

Ainda neste domingo, dia 9, o Jornal do Brasil estam­
paya reportagem de_página inteira, sob a manchet.~. "Pa­
raná E-mpo~reCe. Perde População e Propriedades". 
Com. chamada ~stacada na primeira página e charnati­
vas ilustrações. 

EnfasC- desmei'ecida? Alarmismo? Sensacionalismo 
para vender jornal?"--

Nem vale a pena o bizantinismO dC: discutir o porquê 
da matéria. O que realmente interessa é saber se os fatos 
relatados correspondem à realidade e qual a conseqüên­
cia que se pode tirar daí. 

Dirão alguns: ~exagero destacar o que ocorre em pe­
quenos municípios ou distritos, perdidos no meio de um 
Estado que sedia uma das agriculturas mais moderniza­
das do País. Dirão outro~: os fatos são vçrdadeiros, mas 
o que inlporta é o outro lado, róseo aparentemente, do 
progresso rápido e_ isp_~f~cula"r das -regiõ~s mais ricas e 
das cidadeS-mais modernas. 

ContUdo, o C:!_Ueé preciso não esCOnder, o qllé ê preciso 
afi~mar limpidamente ê que tanto progresso, como acon­
tece em todo o Brasil, estâ vindo acompanhado de graves 
e indesejáveis constnistes._ Estâ se fazendo -às custas de 
cr~centes desequilíbrios e perigosas ~ensões sociais -la­
tentes. 

Senão vejamo~: 
Cita-se o Município de Paissandu. Vizinho nove quilô-

-metros da pujante Maringá._De seus 12 mil habitantes, 
nada menos de 3 mil são bóias-frias. Outra parcela consi­
derável, de fato apenas se utiliza da cidade como dormi­
tório; seus emPregos, sua vida diária, estão em Maringâ. 
Seus filhos, os mais idosos, os dependentes adultos não 
empregados sobrecarregam os parcos serviços sociais e 
comunitãrios deste Município. E este quãdro se repete 
em dezenas de Municípi-os semelhantes. 

- Mui ta gente que deixou as áreas rurais - milhões 
-como -jâ- relatamos antes - é não seguiu para outras 
fronteiras agrícolas, veio engrossar a população sub­
integrada às cidades de médio porte. Maringá é um e­
xemplo flagrante deste fenômeno. Na mesma reporta­
gem-; hâ uma afirmação incisiva de seu Prefeito;, "Não 
queremos inchar. Queremos crescer ordenadamente. Por 
isso, a nossa preocupação é fortalecer a cidade atravês da 
Indústria, do Comércio e dos Serviços." 

Londrina está no mesmo caso. Em poucos anos, a ci­
dade viu explodirem 13 novos bairros, onde sobrevivem 
mais de 09 mil favelados. E o que se_constata? Que um 
qQartodelo::;s são ex,-proprietários rurais. Sua inviabilida­
de econômica e sua penúria social e cultural se transla-
9a.m para o miol_o da: progresso discriminatório. Não 
têm seu próprio espaço, suportam a submoradia pre~ 
cária, a escola acanhada. e ineficiente, o serviço de saúde 
sobrecarregado. 

São João do lvaí, por sua vez, também espelha a si­
tuação de outros municípios esvaziados economicamen­
te_~ pas 4.200 propriedades agrícolas existentes em_ 1981, 
restam hoje não maiS -do que 1.300. Informa-se que o 
preço do a1_queíre despencou de Cr$ 30 milhões no ano 
passado, para Cr$ lO a 15 milhões neste ano. Nem pode 
~-diferente; qUal o- pequeno produtor que poderia pa­
gar tanto por um pedaço de terra? E não só pagar pela 
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terra, mas financiar uma lavoura que torne rentâvel este 
investimnento? 

Sequer é possível arrendar a terra. _A brutal redução 
do númerq de estabelecimentos e de área ocupada por 
arrendatários e parceiros, nestes últimos dez anos, é pro­
va cabal desta impossibilidade. Um contrato usual de ar­
rendamento implica em entregar ao proprietário nada 
menos de 30% da produção. E só estão disponíveis, 
como relata o JB, áreas superiores a 100 alqueires. Onde. 
pequeno_ produtor conseguirá fillanciamento - sem 
lançar - em destinada aventura - para tocar um em~ 
preedimento deste porte? 

Não é por acaso que registram mais de450 mil agricul­
tores sem terra em nosso Estado. Nem e por outra razão 
que a produção de alimentos bâsicos, no Paraná, hoje, se 
encontra nos mesmos níveis registrados em 1973. Como 
Conseqüência, a produção Per capita de feijão em nosso 
País- e o Paraná chegou a produzir um terço da oferta 
nacional -caiu d.e 23,7 quilogramas por habitante em 
1970, para 16,2 kg por habitante em 1980 e, com algum 
incentivo, aumentou para 19,6 kg por pessoa em 1984. 

Aí estã um dos indicadores mais claros dos contrastes 
e desequilíbrios a que antes nos referimos. _O Paranâ, ao 
mesmo temPo em que contribuí com cinco e meio mi­
lhões de toneladas de trigo e soja, só estâ podendo pro­
duzir mirradas 500 mil toneladas de feijão. O Brasil pre­
cisava de âlcool; o Pa:ranâ elevou sua área plantada com 
cana-de-açucar de 90 mil hectares em 1981 para nada 
menos de 130 mil hectares em 1984 e elevou a produção 
de álcool.de 141 milhões de metros cúbicos para quase 
500 milhões de metros cúbicos. O Brasil precisa também 
urgentemente de alimentoss básicos; e a produção con­
tiani.ta estagflada. 

Adverte o Prefeito Tibêrio, lá de Lupionópolis.,. "Onde 
entra o boi sai o homem! Ali ao lado, em Cafeara - o 
nome é bem expressivo de seu passado de prosperidade 
-hoje só há 500 alqueires plantados com café; em con­
trapartida, hâ 12 mil alqueires utilizados para o pasto de 
18 mil cabeças de gado. Sem dúvida nenhuma, o Brasil 

· também precisa de carne, de couro. Mas há maneiras 
melhores de utilizar terras Ierteis e maneiras melhores de 
desenvolVCr a pecuária. 

Na mesma reportagem, o Sec:retârio de Planejamento 
da Prefeitura de Londrina coloca a questão central; .... 0 
arroz, o feijão, o milho e outros produtos de alimentação 
Sàõ consumidos por uma Nação com renda extremamen­
te baix~ e mal distribuída. E os preços capazes de remu­
nerar o seu produtor, seriam irisuportáveis para as elas~ 
ses de baixa renda". 
~f está resumido o nó da questão. _E está aí, também, 

claramente, a razão por que desservem ao País, pois atê 
ofendem a consciência da Nação, as campanhas de 
reação furibunda às mudanças. Temos o essencial para 
alimentar e empregar a população pobre deste imenso gi­
gante de pés de barro que é o Brasil: temos terras férteis, 
temos agricultores capazes, temos climas diferenciados. 
Mas temos também os obstâcutos mais terríveis: o extor~ 
sivo e especulativo preço da terra, os custos escorchantes 
do crédito para produção, os preços insuportáveis dos 
insumos agrfcolas básicoS:..=.... por sua vez, inflados pelos 
cUStos fiir.anceiros de sua pToduçào e pelas distorções 
monopolistas de sua oferta. · 

E se não bastasse, nossas estruturas de apoio ao pe­
queno produtor agropecuário ou são acanhadas diante 
do seu grande, embora declinante número, ou são mini­
nliZadas em sua eficácia pela aprópriaçã_o de meios e re­
cursos pelos mecanismos de apoio à produção para ex­
portação, para energia e para utílização industrial, que 
em geral se encontram em mãos dos grandes produtores. 

E aqui está Outro ponto fundamental. Ninguém, em sã 
consciência, iria propor que se desittivassem estes seg­
mentos da estrutura agropecuãriã. Ao contrário, eles 
precisam ser estimulados a obter as divisas que finan­
ciam nossas importações; podemos, Sem dúvida alcançar 
a meta de 70 ou 80 milhões de toneladas de grãos, até 
com os níveis atuais de produtividade. Mas não pode­
mos alcançá-las com sacriffcio da produção de alimentos 
básicos para o trabalhador, também manteremos os 
nfVêiS atuais de Produção- energética; é perfeitamente 
possível elevar o rendimento na destilação e diversificar 
as fontes de matérias-primas, sem invadir terras de culti­
vo mais apropriadas ao milho, ao feijão, à fruticultura. 
O algodão, por exemplo, poderia ter uma expansão con• 
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siderável de cultivo, gerando empregos e assegurfJ.ndo es­
paços para o pequeno produtor associado. 

As possibilidades técnicas são evidentes e imediata­
mente viabilizáveis, para um sustentado progresso agro­
pecuãrio. Os potenciais jâ identificados pelo Governo 
paranaense e em parte praticados dentro dos estritos li­
mites que lhe deixam o centralismo das políticas agríco­
las, dão uma excelente amostra do que pode ser feito em 
várias partes do Brasil. 

O de que mais carecemos, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, é de coragem política, de ímpeto politico, de união 
das forças políticas realmente empenhadas no progress<f 
do País, na elevação da qualidade de vida de nossa gente, 
para arrostar o anti-patriotismo, os apetites egoísticos, 
os interesses velados de individualistas, dos que se o~ 
põem às mudanças por que clama todo o Povo brasilei~ 
r o. 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml) 

OSR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Não. 
hã mais oradores inscritos. Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a presente sessão, designando pli.ra 
a sessão · ordinãria de amanhã a seguinte-

ORDEM DO DIA 

I 
REQUERIMENTO N• SI, DE 1985 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 57, de 
1985, de autoria dos Lideres Gastão Müller e Moacyr 
Duarte, requerendo, nos termos do art. 371, c, do Regi~ 
mento Interno, urgência para o Ofício Sf2, de 1985, do 
Governador do Estado do Rio Grande do Norte_, solici~ 
tando autorização do Senado Federal para realizar ope­
ração de Crédito externo no valor de cinqüenta milhões 
de d6Jares. 

2 

REQUERIMENTO N• 58, DE 1985 

Votação, em turno único; do Requerimento n~' 58, de 
1985, de autoria dos Lideres Gastão Müller e Moacyr 
Duarte, :solicitando, nos termos do art. 371, c, do Reque­
rimento Interno, urgência para o Oficio n~' Sf8, de 1985,. 
através do qual o Prefeito Municipal de Anápolis (GO), 
solicita autorização do Senado para que aquela prefeitu­
ra possa realizar operação de empréstimo externo no va­
lor de US$ 3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil 
dólares.) · 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 26, DE 1979 

Votação, em primeiro turno, do Projeto_ de Lçi_do Se-: 
nado n9 26, de 1979, de autoria do Senado_r Orestes 
Quércía, que acrescenta parágrafo ao Art. 517 da Consi­
lidação das Leis do Trabalho, tendo 

Pareceres, sob n's 184 e 185, de 1984, das Comissões: 
-de Constitulçio e Jwttiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
- de Legislação Sodal, favorável. 

4 

PROJETO DE LEI DO-SENÂilO N• i, DE 1980 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 2, de 1980, de autoria dQ Senador Humbert9 t--u­
cena, que dispõe sobre a escolha ç a nomeação dos diri­
gentes das Fundações de Ensino Superior, tendo 

Pareceres, sob n's 747 e 748, de 1981, das Comissões: 
-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido, em separado do Senador 
Moacyr Dal1a; e 

- de Educaçlo e Cultura, favorável. 

5 

PROJETO DE LEII)O_SENADO N• 340, DE 19110 

Votação em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n<:>340, de 1980, de autoria da Senadora Eunice Mi­
chiles, que acrescenta parágrafo único a·o art. 373 da 
Consilidação das Leis do Trabalho, facultando à empre-
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gada com prole o direito àjornada_de trabalho reduzida, 
com remuneração proporcional, tendo 

Pareceres, sob n"'s 445 a 447, de 1984, das Comissões: 
- de Legislação Soclal, favorâvel; e 
- df Finaoças~ contrário, com Vóto vencido, em sepa-

rado, do Senador Jorge Kalume. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 18, DE 19110 

VotaÇão, em primeiro turnO (apreciação preliminar da 
Constitucionalidade, nos termos do Art. 296 do Regi~ 
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 18 de 
1980, de autoria do Senador Itamar Franco, que dispõe 
Sêi~re aposentadOria especial do músico, tendo 

"Pareceres, sob n"' 1.032, de-1980 e n~' 415, de 1984, da 
Coin.issão: -

-de Constltuiçio e JustiÇa, I~> Pronunciamento: pela 
íriconstitucionalidade; 29 Pronunciamento: (reexame soli~ 
citado em Plenú:lo) - ratificando seu parecer anterior. 

7 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 320, DE 1980 

Votaçio, emprimeiro turno (apreciação prelitriiilar da 
juridicidade, nos termos do art. 296, do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n"' 320, de 1980, de· 
autoria do Senador Pedro Simon,_gue revoga a Leí-n<1 
6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situaçã-o juri­
dica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de Imigração e dá outras providências, tendo 

Parecer, sob n9 1.144, de 1981, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)"­

Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 56 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO- SR. 
HELV[DIO NUNES NA SESSÃO DE li-6-85 E 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE .. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS - PL Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

, Ao chegar, ontem, do Piauí, um amigo de muita esti­
ma pediu minha antenç:ão para matéria publicada na e­

, dição do último domingo, no jornal O Globo: .. A hora 
de assumir responsabilidades". Não vou, absolutamente, 
fazer a leitura, na sua totalidade, da matéria publicada 

. pelo O Globo, mas desejo reproduzindo os pontos que 
me parecem essenciais-, formular algumas considerações 
sobre o impórtante documento. Pela importância desse 

· documento, pela serenidade com que estâ redigido e pela 
magnitude da matéria nele versada, requeiro à Mesa o 
considere parte írite&rante do ·meti pronunciamento. 

O ptimdTO póli:to que despertou minha atenção, no 
artigo "A hora de assumir responsabilidades", é que está 
assinado pelo presidente do Sistema Globo._ o que, de lo­
go, nos dá a cer_teza e a segurança de que aquela Organi­
-zação; através da palavra do seu chefe maior, desejou fir­
mar posição e assumir, de público, responsabilidade pelo 
que escreveu e ofereceu à leitura do povo brasileiro. 

O primeiro' ponto a ser destacado refere-se ao pacto. 
Leio: 

"O pacto nacional que o presidente tenciona ago­
ra promover foi firmado, hâ vários meSes, pelo povo 
nos grandes comícios da campanha sucessória, rati­
ficado pela eleição de 15 de janeiro e, acima de tudo, 
selado no irãgico período da agonia e morte de Tan­
credo Neves~ quando prevaleceram as normas cons­
titudonais num clima de ordem e tranqüi1idade, ni­
tidamente refletido no comportamento das multi­
dões." 

Clara a posição, perfeita a definição. Mas a imprensa 
a cada hora refere, a cada instante fala, a cada minuto a­
nuncia a necessidade do pacto. 

O Presidente José Sarney foi eleito conjuntamente ao 
Presidente Tancredo Neves. O PMDB, o PFL, o PTB, o 
PT, o PDT e uma parte do PDS, todos estes partidos u­
nidos, trabalhando com o mesmo objetivo, levaram Tan· 
credo Neves e José Sarney à Presidência e à Vice­
-Presidência da Repúbl1Ca respectivamente. 

Junho de 1985 

Quis o destino que, 12 horas antes da posse, uma in­
versão fosse feita, de tal sorte que assumiu, de acordo 
com a Constítuição, Dr. José Sarney que, um mês e pou­
cos dias após, em virtude do falecimento do Presidente 
Tancredo Neves, assumiu definitivamente as rédias, os 
encargos da Presidência da República. 

Tenho para mim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que 
o novo Governo brasileiro é fruto, ê resultado de um 
pacto. Logo, se há necessidade de novo acordo, se há ne­
cessidade de novo pacto, se é imperioso novo pactq, nesw 
te caso, é porque o anterior já desapareceu, ê poique o 
anterior já riãO Presta mais. 

O segundo ponto focalizado pelo artigo do Dr, Rober­
to Marinho diz: 

"A NaçãÓ não precisa mais reiterar que Se acha 
unanimemente empenhada no pleno restabeleci­
mento das instituições democráticas e na retomada 
do seu desenvolvimento econômico e social. Todos 
os segmentos da sociedade brasileira estão conscien­
tes de que esses objetivos, para serem atingidos, de-­
vetãb ser precedidos por claras definições de princí .. 
pios e límpidas opções sobre os rumos administrati~ 
vos a serem adotados." 

Quais- -São os objetivos perseguidos pelo Govern_o? 
Quais as normas mestras a orientarem o Governo? Quais 
os t:l!vti.nhos que o Governo oferece aos brasileiros? 

O jornalista J~ão EmíliO Falcão, no Correio BruHim­
se de hoje, escreveu: 

"Em menos de dois meses, considerando-se ape­
nas o período posterior à morte de Tancredo Neves, 
O Góvení.Q ·sarney já transmitiu ao Pais uma preo­
cupante iinagem de açodamento e indecisão que, 
por Ser contraditória, é mais grilve ainda. 

Mesmo reconhecendowse a personalidade de José 
Sarney, ê forçoso reconhecer que o Governo não 
tem definiçõesi navega conforme a maré. Não se 
sabe a que porto deseja chegar e nem em que mar~ 
estã 'singrando. As contendas na tripulação da nau 
gOvernamental são tão variadas que o barco parece 
girar em redemoinho. 

Q _Ministro do Planejamento recomend_a baixar 
_os jUios, os téCnicos do_ Banco Central se opõeM e 
fazem inSinuações perigosas, mas todos continuam 
no cargo. Os Ministros discutem em torno das gre­
ves prejudiciaís à -economia, mas tUdo parece solu­
cionado com a red,ação de um projeto que não che­
ga ao Congresso Nacional.n 

Sei, toda a imprensa brasiliense o sabe e toda a classe 
política proclama, que João Emílio Falcão Costa foi, 
cumprindo a sua missão de jornalista, um daqueles que 
mais desancaram o PDS, um daqueles que mais aplaudi­
ram a aliança vitoriosa. A sua insuspeição, por canse.. 
guinte, é patente. 

_O ·ctoi)p, no seu edito_rial de domingo, ainda afirma: 

'"Antes de pensar rium ilusório pacto entre forças 
políticas e grupos que se inspiram em posições ideo­
lógicas divergentes, impõe-se ao Governo t:elebrar 
um pacto entre Ministros e autoridades dos diversos 
escalões, não-somente nas disputas de cargos e atri­
buições cómo na escolha dos caminhos a serem se­
guidos." 

Parece induvid_oso que, depois de decorridos irês me­
ses, já era tempo de termos os caminhos escolhidos e de 
estar desenvolvendo um trabalho vigoroso para que o 
País possa, de fato, retomar o rumo que lhe convém e 
que a sociedade está a cobrar. 

Sei que a atual administração herdou vários proble-­
mas, herdou dificuldades, não apenas no campo legal, 
mas no campo econômico, no campo financeiro e no 
campo social -reconheço e proclamo. 

Evidente que não me cabe assumir a responsabilidade 
pelo que foi feito ou deixou de ser feito no passado, por­
que jamais fui ouvido, jamais fui consultado. 

A única coisa que se poderá dizer contra nós, hoje, ê 
que votamos quase todas as medidas propostas pelos 
Governos anteriores. Mas também adianto, direi mesmo 
respondo: votamos da mesma maneira que o Governo de 
hoje estã votando, inclusive, matérias que nós, ontem, 
não teríamos tido coragem de aprovar. 

A propósito, e para ilustrar a última afirmação, ou tal-: 
vez pata diminulr-lhe a gravidade faço referência à ini-
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ciatlva governamental que aqui chegou, propondo aber­
tura de crédito de 900 bilhões para socorrer aos conglo­
merados do Sulbrasileiro e do HABITASUL. 

O Presidente Sarney vetou, parcialmente, a matéria. 
Mas os vetos não desfiguraram, absolutamente, aqUilO 
que foi feito Pela maioria do Congresso Nacional que, 
contrariando não apenas as leis mas todo o ordenamento 
jurídico deste País, transformou mensagem de abertura 
de crédito na criação de uma nova instituição bancária. 

O projeto que foi aprovado pelo Congresso Nacional, 
o projeto que foi aprovado por esta Casa, esse projeto, a­
firmo - sinto dificuldade em qualificá-lo, porque ele é 
inqualificâvel -eu diria, é uma fraude às leis do País. 

Defendo-me, por antecípação. Mas o Senador Helvf­
dio Nunes não o combateu!" Respndo: "combati!" Fui 
o primeiro a combatê-lo quando aqui chegou, ou antes 
de chegar ao Senado Federal, e saí deste recinto na hora 
da votação, quando a Maioria, aquela mesma Maioria 
que no passado apoiava as ações do_Governo, a mesma 
Maioria disposta, nem sempre aguerrida, mas a Maioria 
aqui estava para transformar a abertura de um crédito de 
900 bilhões em um instrumento, atravês do qual, queira 
ou não o Governo, diga ou negue o Governo, foi criada 
uma nova entidade contrariando a Constituição, Contra­
riando as leis complementares, as leis ordinárias e o pró·­
prio Regimento da Casa. Nada foi esquecido, tudo foi 
esmagado, para que uma nova entidade surgisse. E sur_­
,giu através do art. 4"', o Banco Meridional do BrasiL 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVfDIO NUNES- Com muito prazer, e­
minente Senador. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Helvídío Nu­
nes, preocupa-me saber se estou ou não perturbando o 
discurso de V. Ex~. e por isso é que estava muito caute!Q­
so no pedido do aparte, porque de maneira nenhuma 
queria embaraçar V. Ex' 

O SR. HELVfDIO NUNES- Jamais V. Ex' pertur­
obarã. 

O Sr. Hélio Gueiros- Muito grato a V. Ex• Mas, pri­
meiro, vou me solidarizar e apoiar a parte in-icial do dis­
curso de V. Ex• 

O SR. HELVIDIO NUNES- Para mimjã ~o essen­
cial. 

O Sr. Hélio Gueiros- Acho que V, Ex• tem toda ra­
zão nessa crítica a essa estóría de pacto sociaL Acho que 
o Presidente José Sarney, com todo o respeito que me 
merece, está embarcando naquela mesma canoa do Pre.­
sidente Figueiredo da mão estendida. Todo dia ele dizia 
para um jornal que estendia a mão e a Oposição não 
queria. Ninguém entendia que estória de mão estendida 
era essa, chegaram a dizer que ele estendia a direita por­
que ele era canhoto. Então ele disse: "Estendo as duas". 
Quer dizer, uma séria de tolices, nobre Senador Helvídio 
Nunes, que não modificai-amem nada a paisagem políti­
ca brasileira. Agora, para tristeza minha, vejo o eminen­
te Presidente José Sarney com um sucedâneo, uma repe­
tição dessa conversa do Presidente Figueiredo, e fica se 
desdobrando e anunciando -ele próprio e seu~ Minis­
tros - da necessidade desse pacto social. O primeiro 
problema é saber decifrar o que é esse pacto social. Um 
dia desses o nobre Senador, aliás da nossa Bancada de 
Governo, já achou pouco o pacto social, ou achou mui­
to, e já propôs um pacto moral. e pacto social e é pacto 
moral. Acho que o Presidente José Sarney deveria _aca­
bar com esse .. negócio" de_ pacto. Vamos continuar a a­
liança com o seu programa, a Oposição com o seu pro­
grama. Vamos tentar acertar os caminhos e vamos dei­
xar de criar palavras cabalísticas em torno das quais se 
arma um noticiário no rádiO, jornal e televisão, que não 
adianta coisa nenhuma para os destinos do Brasil. Esse é 
o ponto em que eu concordo com o eminente Senador. 
Agora, quanto ao fato de V. Ex• dizer que essa Bancada 
de hoje faz a mesma coisa qUe a-B-ancada 'do Governo de 
ontem, eu creio que V~ Ex' aí está exagerando um pouco. 
Na verdade V. Ex~ viu que o Governo mandou um proje­
to- e quero dar como exemplo o ponto referido Por V, 
Ex' - esse caso do Sulbrasileiro. O Executivo inandOU 
um projeto que foi totalmente desfigurado aqui no Se­
nado, por sinal que está sendo até increpado por V. Ex' 
de inconstitucional a mudança aqui. Logo, se nós muda-
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mos tão radícialmente a ponto de, no ver de V. Ex', nós 
termos infrin"gido a Constituição e o Regimento, é claro 
que isso aqui não é uma Bancada que estâ acompanhan­
do em tudo os projetos do Executivo. Por outro lado, o 
que está havendo, na minha opinião, nobre Senador, é 
um mecanismo democrático; o Poder Executivo mandou 
um projeto de lei, o Congresso Nacional modificou-o seu 
bel-prazer e o Executivo usando também de um poder 
constitucional o vetou. E esse veto voltará ao Congresso 
Nacional que terá condições de pôr abaixo, se entender 
de colocar abaixo, e terá condições de aprovar, se enten­
der q1,1e deve ser aprovado. Verifica, portanto, V. Ex.' 
que não está havendo- como já disse aliás o nosso emi­
nente Líder Humberto Lucena - um Partido ou uma 
Bancada do "amém". Está havendo restrição. Não pode 
haver restrição total, porque afinal de contas nós temos 
que dar uma certa cobertura parlamentar aos atos do E­
xecutivo. Mã.s- desde que nós entendamos que esse apoio 
não pode ir até aonde pretende o Governo, nós iremos 
negar-lhe, tranqüilamente, esse apoio. Desejo fazer Uma 
o_bservaçào ao comentário lido por V. Ex• do ilustre e i­
lustrado jornalista do Correio Brazlllense, Sr. João 
Emílio Falcão. Ele enxerga precipítação e moleza do a­
tual Governo e ao mesmo tempo diz que em três meses 
foi eSsa a impressão deixada pelo Presidente José Sarney. 
Quero dizer a V. Ex!-, nobre Senador Helvídio Nunes, 
que são conceitos subjetivos. Cada um acha que está cor­
retido demais, enquanto outros acham que estão corren­
do menos, e isto é uma coisa da qual nem Deus escapa. 
V. Exf pode verificar que nas conversas que V. Ex' man­
tém, muita gente diz um para o outro: "Como é que 
Deus permite uma coisa desta? Deus não devia fazer isto 
ou Deus não devia fazer aquilo ... " Então, se nem Deus, 
meu caro Senador Helvídio Nunes, consegue ter a a pro;.: 
v:açã·o unânime, de nós terráqueos e humanos, como é 
que o ilustre Presidente José Sarney vai ter esta preten­
são? 1!. claro que Sua Excelência não tem a pretensão de 
acertar em tudo, e alguém pode achar que Sua Excelên­
cia está correndo demais ou alguém pode estar achando 
que Sua Exelência pode estar marcando passos. Eu acho 
que Sua Excelência, até agora, está tentando encontrar a 
cadência certa. V. Ex• sabe, perfeitamente, que estamos 
no iníCio- de um Governo e todos nós, aqui, que já nos 
casamos, sabemos que não é fácil a acomodação nos pri­
meiros dias do casamento. Há sempre alguns problemas 
para serem ajustados, algumas coisas que precisam ser 
melhor ajeitadas e tudo o mais. No caso do Presidente 
José Sarney é natur-al, tinto mais o que aconteceu com 
Sua Excelência, eminente Senador Helvídio Nunes. O 
que aconteceu com ele foi um fenômeno que só existià, 
no Piauí, nos -teffi}:ws dos seus avós. Ele foi obrigado a 
casar com uma moça escolhida por outro. Os Ministros 
não foram realmente escolhidos. Ainda no tempo dos 
seus avós, ou dos seus pais, no Piauí, os bisavós - me 
sugere o ri obre Senador Nelson Carneiro- o noivo apa­
recia sem saber ainda- como Jacó com Labão o Raquel 
-sem saber exatamente que noiva iria ter. E o Presiden­
te Sarney, justiça se faça, não foi quem escolheu real­
mente aS"ilolvas c_om que veio a se casar. O Ministério, 
sabe V. Ex•, não foi escolha pessoal do Presidente José 
Sarney. -

- O Sr. Moacyr Duarte - ~ por isso que o casamento 
não está dando certo. 

O Sr. Hélio Gueiros- t natural, assim sem querer di­
zer que o Presidente Sarney esteja achando feias ou rabu­
jentas as noivas não escolhidaS por ele, é natural que 
haja um processo mais demorado de ajustamento. Mas 
estou apreciando, e vou continuar a apreciar o in teres-' 
sante estudo que V. Ex• está fazendo sobre a atual si­
tuação política e administrativa do País. Muito grato a 
V. Ex•. 

O SR. HELVfDIO NUNES - Eminente Senador 
Hélio Gueiros, sabe V. Ex' que é sempre-Com muito a­
grado que recebo os apartes de V. Ex•. O agrado não de­
sapareceu, embora eu tenha concedido um aparte e V, 
Ex• fez um discurso paralelo. 

O Sr. Moacyr Duarte - Aliás, brilhante como todos 
os outros. 

__ O SR. HELVfDIO NUNES -Não vou, em resposta 
ao aparte com que V. Ex' me honrou, fazer nova referên­
cia ao jornalista João Emílio falcã9 Costa, muito menos 
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ao divórcio que V. Ex• reconhece entre o Governo e o 
Ministério; talvez o responsável por tudo isso seja o emi­
nente, eminentíssimo Senador Nelson Carneiro, o autor 
da lei do divórcio neste Pãís. Mas há três pontos, em re­
lação aos quais eu gostaria de dar uma ligeira palavra, V. 
Exf na defesa pode lançar mãos de argumentos, aos 
qu'ãis-não tiodereffios mais recorrer. Mas é preciso fixar 
que ~xiste uma diferença muito grande, uma diferença 
profunda entre a antiga Oposição, entre o antigo Gover­
no e o atual Governo. Nós vivíamos num regime autori­
tário. V. Ext~s a cada dia diziam, afirmavam e chegavam 
mesmo a gritar que nós estávamos vivendo numa negra 
ditadura! Se é verdade o que V. Ex•s disseram, V. Ex•s 
não podem deixar de reconhecer, em nosso favor, que 
sofríamos coação moral. V. Ex's hoje, não! V. Ex~s hoje 
vivem num regime de plena liberdade. Temos liberdade 
para fazer I?U deixar de fazer tudo neste País. 

O Sr. Moacyr Duarte- Inclusive não comparecer ao 
plenário. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Quanto à referência de 
qll:e o proj~_to_ foi modificado pelo Poder Legislativo, 
sabe V. Ex• que nós não podemos acreditar na totalidade 
dessa afirmação, porque este projeto aprovado pela Câ­
mara e depois referendado -pelo Senado Federal, este 
projeto !9í elaborado pelo Ministério. da Fazenda. 

O Sr. Moacyr Duarte- E aprovado por acordo de Li­
deranças. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Em terceiro lugar, V. 
Ex' diz que nós aprovamos tudo. V. Ex's agora, não. 
Acho que até certo ponto V_,_ Ex' tem razão, mas com 
uma observação ... 

O Sr. Moacyr Duarte- Perfeito. 

O SR. HEL'VlDIO NUNES- ... é que V. Exts discor­
dam do Governo no varejo, mas aprovam, cumprem no 
atacado. 

-Tem V. Ex~ o aparte, nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Senador Helvfdio 
Nunes, se muitos pecados tivesse a Nova República, de 
um estaria absolvida, porque revelou o brilhante parla­
mentar que V. Ex• o é._ 

O SR. HELV!DIO NUNES- Não apoiado. 

O Sr. Nelson Carneiro- Contido até então, nas suas 
manifestações políticas pelo dever de lealdade ao Gover­
no a que prestava colabor:ição. Hoje V. Ex• é um desta­
cado membro das fileiras da Oposição e só então o Sena­
do começa a desobrir além daquele estudioso dos proble­
mas da sua terra, do brilhante orador, do lírico orador 
sobre o pÓeta Costa e Silva, do agudo e oportuno apar­
teante desta Casa, mas sobretudo o homem dedicado aos 
problemas da sua região, de todo Nordeste e especial­
mente o Piauí, começa a descobrir uma faceta para mui­
tos desconhecida: a do orador oposicionista. E que ora­
dor? Esse magnífico orador sem maior ênfase, sereno, aM 
guardando os apartes por mais prolongados que sejam. 
com um sorriso nos lãbios e, príncipalmente, responden­
do uma a uma as argüições que lhe são feitas. Felicito à 
Nova República por haver propiciado a V. Ex• essa o­
IPOrtunidade de dar ao Congresso Nacional a demons­
tração daquele talento e daquelas virtudes oratórias Que 
tinham sido contidas pelo Senador governista. Ainda 
bem V. Ex~ continua nesta Casa e agora podemos julgá­
lo, não só como o homem que apoiava o Governo, mui­
tas vezes .constrangidamente, divergindo algumas vezes, 
mas também c·omo outro homem: aquele que os piauien­
ses devem conhecer melhor do que nós o conhecíamos. 
Um homem que, nas barricadas da Oposição, se revela 
um orador brilhante, calmo, sereno, mas contudente, fe­
rino, capaz de continuar a prender a atenção dos seus 
colegas, o_ que é muito raro nesta Casa- que um orador 
prenda a atenção de todos os que estão sentados neste 
Plenário. Ao menos a Nova República prestou esse ser~ 
viço ao Senador Federal, ao Piauí e a V. Ex• .. __ 

O SR. HEL VIDIO NUNES - Eminente Senador 
Nelson Carneiro, sabe V. Exf do apreço, sobretudo da 
grande admiração que tenho por V. Ex• ... 

Chegamos juntos a esta Casa, em 1971, V. Ex• na O­
posição e eu integrando as hastes do Governo. V. Ex• 
lfder de 6 e eu integrando uma maioria de mais de 50. V1, 
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ouvi, assisti ao trabalho desenvolvido neste plenário por 
V. Ex• e pude avaliar seu sacrifício e medí1 se ê pOSSíVel 
mensurar, a inteligência de V. Ex• O que sou hoje, a po­
sição que desfruto hoje~ creia: V. Ex•, tem sua confri­
buição, tem o dedo que não se pode esconder, de manei­
ra nenhuma, do Senador Nelson Carneiro. Muito-obri-
gado a V. Ex•. __ _ 

Sr. Presidente, concedo, com a permissão de V. EX:(O~ 
aparte que foi- solicitado pelo nobre Senador Moacyr 
Duarte. 

O SR- PRESIDENTE (Mãrio Maia) - Apelo a V, 
Ex•. que, após o aparte procure encerrar seu discurso 
porque seu tempo jâ estâ ultrapassado em mais de 10 mi­
nut~s. 

O SR. HELVlDIO NUNES- Cumprirei as determi­
nações de V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- A Mesa agra-
dece. -

O Sr. Moacyr Duarte- Nobre Senador Helv!dio_Nu­
nes, por solicitação da Liderança do nosso partido_ pre­
tendia tecer comentários sobre o editorial ao qual V. Ex• 
se reporta, nesta oportupidade. V. Ex•, com o brilhantis­
mo de sempre, cumpriu melhor do que ninguém o encar­
go que tne fora delegado pelo líder M urilo Badaró e que 
V. Ex• certamentç, ignorava. Solicitaria apenas que tam­
bém fizesse incorporar ao seu pronunciamento dois edi­
toriais sob os título§;. "'Pacto de trabalho".~ .. Desgaste de 
expectativas'', publicados no Jornal do Bru-11~ em suas e­
dições dos dias 5 e 11, que obedecem a mesma linha de 
reciocinio d~ editorial de O Globo, de domingo último. 
Quero cumpnmentar V, Ex• pela percunciência com Que 
faz os seus comentários, parabenizando-o por ter, como 
poucos, se desincumbido extraordinariamente bem dessa 
tarefa. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Nobre Senador Moa­
cyr Duarte, peço desculpas a V. Ex' por me haver-anteci­
pado ao cumprimento da tarefa de V. Ex• Desconhecia o 
encargo que lhe atribuiu o nosso Líder c.omum, o emi­
nente Senador Murilo Badaró. 

O Moacyr Duarte - Peço permissão a V. Ex' para 
dizer-lhe que não tem do cfue se desculPar ... P_elo Con­
trãrio, ... 

O SR. HELVIDIO NUNES- Mas eu estou longe~ .. 

O Sr. Moacyr Duarte- ... eu é que exalto o comporta­
mento de V. Ex• por ter se desincumbido, com o brilhan­
tismo que o caracteriza, de uma tarefa que me fora atri­
buída e da qual V. Ex• não tinha o menor conhecimento. 
Ninguém, neste Plenário, teria cumprido com tanta luci­
dez esta missão como V. Ex• o fez. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Muito obrigado a V. 
Ex•, mais uma vez, nobre Senador Moacyr Duarte. Mas 
quero propor um pacto. Estou longe de ferir todos aque­
les assuntos que o editorial de O Globo enseja. Além do 
pacto hã uma referência expressa, existem lúcidos co­
mentários à reforma agrãria e à Lei de Greve. O Emi­
nentíssimo Senhor_ Pr~idente já chamou a minha a­
tenção e comunicou, inclusive, que eu já ultrapassei o 
prazo que o regimento medã, por mais de lO minutos, d~ 
.maneira que o meu pacto, o pacto que eu ptoponho, que 
eu ofereço a V. Ex' é que também faça comentários 
sobre este edi-toriã.I, tão rico_e_m conteúdo ele é, tantas fa­
cetas interessantes ele oferece à Nação. ~o_ pacto que eu 
peço a V. Ex• que aceite. 

O Sr. Moacyr Duarte- Já que nós estamos na época 
e na hora dos pactos, eu também proporia um pacto a V. 
Ex• para que V. Ex• continuasse com as suas brilhantes 
considerações, usando o tempo que lhe seria conferido 
pela Liderança do Partido. Porque V. Ex•, como poucos, 
fariáos Coméntários que está fazendo, nesta Oportunida­
de. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Eminente Senador 
Moacyr Duarte, 4ec1~~o_da _oferta. y. Ex•, _que vez por 

·outra deixa a Vice-Liderança e- frequenta as outras ban­
cadas desta Casa, sabe como os Senadores comuns vêem 
sempre os Líderes, a cada passo, a tirarem a nossa vez, a 
tomarem o nosso tempo. De maneira que eu prefiro- e 
digo com o coração- que V. Ex• faça os comentários a­
dicionais, certo de que, embora V. Ex' esgote a matêria, 

sempre restará alguma coisa a que nos apegarmos para, 
eni oportunidade próxima, voltarmos ao assunto. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu que comecei ferin­
do a Oposição, dizendo que ela des.respeitou a Consti­
tUiçãO, -desreipeitou -ãs- leis ordinãrias, desrespeitou as 
Ú:is complementares, desrespeitou o Regimento, eu não 
PoSSO desrepeitar o Regimento da Casa: 

Encerro as minhas palavras, pedindo a V. ex• que ape­
nas me permita recorrer a mais um tópico de um piauien­
se, que é o jornalista Carlos Castello Branco, edição de 
hoje do Jornal do Brasil. 

Diz Carlos Castello Branco: 
"Seu projeto de pacto político ou pacto naCional 

lhe darã uns dois meses de discussão em reuniões 
que difiCilmente produzirão acordos e entendimen­
tos pelas notórias divergências das forças que o Pre.. 
sidente tem ouvido na expectativa de romper barrei­
ras para formação de um consenso. Politicamente, o 
país divide-se cada vez mais e as frentes partidárias 
que o apoiaram desagregam-se nas prévias de uma 
campanha eleitoral que ocuparã todo o segundo se­
mestre deste ano, deixando unl saldo de divisionis­
mo maior do que o existente anteriormente." 

Sr. Presidente, L Srs. Senadores, ontem_ no Governo, 
hoje na Oposição. Há uma coisa, entretanto, que está a­
cima das ilossas event_uais posições: é o País, e o meu sin­
cero desejo é de que o Presidente José Sarney vença os 
obstãculos que se lhe antepõem; que enfrente decidida­
mente os problemas; que coloque no exercício de cada 
função os homens de sua confiança para cumprirem mis­
sões, a fim de que o Governo trilhando o mesmo cami­
nho, possa cumprir a tarefa que significará proveito não 
apenas para os que hoje fazem o Govemo mas, também, 
para aqueles que com muita honra e ~ignidade compo­
mos a Oposição no Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
MOACYR DUARTE NA SESSÃO DE ll-6-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MOACYR DU,I.RTE (PDS - RN. Como 
Líder. P_r_onuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente e 

-- Srs. Senado_res_: 
Em seu primeiro pronunciamento à Nação, o Presi­

_dente José Sarney se propôs a Governar o País e a co­
--mandar o povo na miircha redf;!ncional para o·seu pro­
gressor e para o seu renascimento. E o povo segue, a­
plaude e confia nos que o comandam com seriedade, jus­
tiça e sobretudo corn decisão, arrostando inclusive os ô­
nus advindos de possíveis erros. O povo descrê dos que o 
adulam em nome de tomas bombásticos, de legendas so­
noras ~-OCflS e de promessas fantasiosas e inatingíveis. ~ 
sabido que _o povo não regateia solidariedade àqueles 
que trazem para a vida pública a ótica do estadista e não 
a do carreirista; a vocação de pedagogo e não a mistifi­
cação do demagogo. 

A isto se propôs o Presidente José Sarney, mas a sua 
intenção, por melhor que seja, ainda'nào se transfo·rmou 
na realidade que toda a Nação aguarda com insutada ex­
pectativa. A própria imprensa nacional, que jamais pou­
pou elogios e encômios à ação presidencial, jã reclama 
tardança nas decisões do Governo que se vê a braços 
com dificuldades de toda ordem, fazendo-nos acreditar 
que o País é uma ilha de dificuldades, cercada de so­
luções empíricas por todos os lados. 

O editorial de O Globo_, de domingo último, já comeil­
tadQ com brilhantismo pelo eniiriente Senador Helvídio 
Nunes, desenvolve a mesma linha de raciocínio de dois 
outros editoriais que enfocam a mesma temática, publi­
cados pelo Jornal do Brasil. E nessas três manifestações 
de dois jornais que se podem considerar líderes da im­
prensa nacional, os articulistas reclamam sobretudo a 
morosidade nas decisões do Governo, sobre os grandes 
temas que preocupam a Nação e, sobretudo e principal­
mente, focalizam a ausência de comando e o açodamen­
to com que divulga alguns dos seus planos e projetos, en­
fatizando o da reforma agrária e o da alteração da lei de 
greve. Com relação ao plano nacional de reforma a­
grária, lançado ao tabuleiro da discussão pública e para 
o qual o Governo oferece o exíguo prazo de apenas 30 
dias, para receber as críticas dos diversos segmentos da 
sociedade, envolvidos, quais sejam as entidades repre--
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sentativas das categorias econômica e profissional, é por 
demais sabido que, dentro do pequenez desse prazo, ja­
mais esSas irlstftliições poderão oferecer os seus subsídios 
e a sua crítica ao documento original. Daí por que a 
Confederação Nacional da Agricultura, entidade degrau 
superior representativa da classe patronal rural, mante­
ve, na semana passada, audiência com o Senhor Presi­
dente da República, manifestando a Sua Excelência as 
suas fundadas preocupações com a repercussão negativa 
que vem obtendo a divulgação desse plano, que nos pa­
rece pontilhado de enormidades não condizen_t_es com a 
exigência agrária nacional. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• me permite? 

O SR. MOACYR DUARTE - Em primeiro lugar, 
Sr. Presidente, o documento que diz, em princípio, ser 
fav-orãVel a uma melhor aplicação do Estatuto da Terra, 
contraria, em seu próprio enunciado, dispositivos que se 
encontram insertos na atual legislação específica. Em se­
gundo lugar, preocupa os proprietários rurais a dispo~ 
sição ali contida de que a reforma agrãria forçosamente 
será deflagrada primordialmente nas ãreas que estejam 
padecendo de tensões sacias, repetindo assim o óbvio u­
lula"rite, pOis é sabido que qualquer reformulação do sis~ 
tema fundiário sempre se inicia nas localidades onde as 
tensões sociais se fazem mais presentes. Ocorre, porem, 
que a consignação desse conceito no texto do documento 
exacerbou os ânimos, estimulou a ocorrência de tensões, 
multiplicando·as e agigantando-as em várias regiões do 
nosso País. 

É fora de dúvida que o Estatuto da Terra é um docu­
mento exemplar em seus aspectos doutrinários e imposi­
tivos. Mas, sendo uma legislação que data de cerca de 20 
anos, já se encontra desatu;:tlizada, carecendo que, com 
adequada alteração, se lhe ofereçam instrumentos dina­
mizadores, a fim de que não permaneça, como vem a­
conteCendo, sem a devida, indispensãvel e exigível apli­
cabilidad_e. 

Daí por que, Sr. Presidente, todo homem de bom sen­
so, quer seja proprietário, quer seja trabalhador rural, 
tem a consciência de que a reforma agrária, nos dias de 
hoje, se transformou numa exigência e num imperativo 
de carãter nacional. Jamais alguém poderã condenar a 
sua execução, mas que tal reforma se processe dentro de. 
uma atmosfera de serenidade, sem emoções, sem radica­
lismos, e sem que desejem transformã-la em bandeira ou 
estandarte de suportes e conotações ideológicas. Que ve­
nha a reforma agrãria acoplada a uma política agrícola 
compatível com as necessidades e as exigências nacio­
nais, adaptada às peculiaridades das diversas regiões 
ge-oeconômicas do nosso território, acompanhada de 
uma assistência técnica que o Governo jamais poderá 
deixar de oferecer aos novos proprietários, mas que não 
se diga, apenas com frase de efeitO, que o objetivo princi­
pal da reforma é dar terras a quem não tem terras, por­
que sabemos- e houve depoimentos neste próprio ple­
nãrio -que na titulação de terras ocorridas em diversos 
Estados, novos propríetãríos rurais chegaram a permu­
tar os seus títulos de propriedade em troca de bicicletas. 
Foram os Senadores da Bancada do Governo que trou­
xeram essa denúncia ao conhecimento da Nação ... 

O Sr. Jutahy Magalhíies- Quando V. Ex• considerar 
oportuno, conceda-me um aparte. -

O SR._ MOAC\"R DUARTE - Com 'o maior prazer 
ouvirei V. E:<• daqui a poucos instantes. 

_O que nos estarrece também, Sr, Presidente, são notí­
cias de que alguns segmentos da categoria profissional, 
defendem que a terra em si tem pouca significação. O 
que importa é a sua localização nas periferias dos gran­
des centros consumidores e, principalmente, a infra­
estrutura de que disponham. 

Ouço com maior prazer, o eminente Senador Jutahy 
Magalhães. 

O Sr. Benedito Ferreira- A precedência, em todas as 
reuniões entre os Estados, pertence à Bahia por ser o Es-­
tado_ mãe. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Se V. Ex• desejar, pode. 
concedec o aparte ao Senador Benedito Ferreira e eu te­
rei todo o prazer em ouvi-lo, tambêm. 

O SR. MOACYR DUARTE - Ouvirei o eminente 
Senador representante de Goiás, Benedito Ferreira. 
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O Sr. Benedito Ferreira- Peço a V. Ex•, como peço 
ao Senador Jutahy Magalhães que me releve a brincadei­
ra._ Sei que V. Ex', um cavalheiro, um gentleman, jamais 
preteriria um seu colega. Peço ao Senador Jutah_y Maga­
lhães que, em homenagem de Goiás ao glorioso Estado' 
mãe, o Estado da Bahia, que S. Ex• realmente tenha pre.. 
cedência e o aparteie em p~meiro l.~.S~_r. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

dois ou três aparelhos para atender duas ou três pessoas 
- porque ainda existem muitas casas onde não hã apa­
relho de te!evisãQ. Dos 27 milhões 425 mil domicílios ha­
bitados, em 1981, que existiam no Brasil, só l milhão 811 
mil não tinham fogão a gãs, consumindo gás importado. 
Vale dizer, quase 26 milhões de domiCílios do total dos 
27 milhões usam fogão com gãs importado. Sabe V. Ex• 
que a causa da nossa ruína, das nossas dficuldades são 

O SR. MOACYR DUARTE- Eminente Senador Be- debitadas ao preço do petróleo e a alta dos juros interna-
nedito Ferreira, a própria configuração humana deste danais. Pois bem, para resolver o problema do petróleo 
plenário assegura a não discririi.inilção entre Estados pe- todo mundo usa fogão a gás, agora, inclusive na roça. 
quenos ou grandes, ricos ou pobres, desenvolvidos ou Desses 27 milhões 425 mil domicílios estão embutidos a[ 
em estãgio de desenvolvimento. V. Ex• havia solicítado os 7 milhões de domicílios na roça. Então significa que 
primeiramente o aparte e eu, por equívoCo, õ Cõncedi ao seguramente mais de 6 milhões dos domicílios rurais 
emimente Senador Jutahy Magalhães. Mas, com prazer, usa~ fogão a gás e lá há lenha de graça, lá existe lenha a-
ouvirei os dois Senadores porque haverá tempo suficien- trapalhando, que é queimada para desocupar espaço. 
te para isso e gostaria que V. Ex• me privilegiasse com a' Mas tem de usar fogão a gás, porque o gãs ê importado. 
sua intervenção. _ - _____ '---::----------. -E: verdade que _tomamos muito dinheiro emprestado dos 

0 s B d't F · N b S d M- --- -=-grandes organismOs internacionais para criar empregos.1 

r. ene 1 ~ ~rrelra - 0 re e~a or oacyr- -A FAO indicou, nos índices de 1973 e 1974, que, com 
Du~rte, a precedenc!a do_ Esta~o da Bahia sobre os de- cerca de 1 mil e 500 dólares criar-se-ia um emprego na 
ma1s é norma(, e ate nas reumões de Governadores na ' , . . , 
Presidência da República realmente ela existe. Aqui nãO - zona rural. Mas, .na~uela mesma e~oca, precisar-se-m 

· h d" . .çã- - --, --,.--~~t;-- • - - - cerca de 14 a 15 mil dolares para se cnarum emprego na va1 nen uma tmmut o, e eu nao~~ertanuncacomo á b · -
dimii:Ji.tição a-precedênCia que a Bahia deve ter sobre ou;.;- re~ ur ana. No entanto, n.ós contmuamos a to~ar dt-
tros Estados, sobretudo em se tratando de uma figura e- nheJro emprestado para cnar C!l"J:Q_rego no_ Br.asd, mas 
minente, representante do Estado da Bahia, que nesta o- não na área _rural e stm na área urbana, po:que lSSO" agra-
portunidade ê 0 Senador Jutahy Magalhães. Como o) da o po_vo, tsso agrada a massa votante, tsso agrada os; 
nosso objetivo não éjcigar confete na Bahia e sim tentar que decidem~ os que elegem para 0 parlamento. Agora, 
participar desse pronunciamento oportuno e bem cOns· n-ovamente, ~1ra-se o cadáver, a ossada d~ cadãver ~a r~ 
truído de v. Ex•, quero declarar mais uma vez, como fi-' forma agrána da sepultura, como um õpto para dts~rrur 
lo na quarta-feira passada, que na realidade tudo indica

1 
o povo. Rea~mente, de.certo tempo par~ cá, nada mats se 

que a reforma agrária, essa alardeada reforma agrária,~ fala no Bras~ I do _que n~ reforma agrána. Fala-se em re: 
não passa_ vou repetir aspalavras do meu discurso~ forma .agrár~a, sem ~phcar sequer,. como ~u demon~tre1 
da exumação de um cadáver. O cadáver foi sepultado em exau~ttvamente,. aqui neste. plenãno, a tnbutação pro-
1964 quando da edição do_ Estatuto da Terra jfOfque, de gresstva, que ~o~ o grande mstru?Ient? d? Estatut? da 
fato, 0 qUe se queria e se quer ainda hoje ê a bandeira doi Terra, par.a cot~lr o abuso do~ latifúndiOs 1mprodut1~os. 
problema, porque de lá para cá nunca surgiu uma verda-, O que~ p1or, alem de não apltc~r a taxaç~o progresstva, 
deira política agrícola neste País. Quero revelar aqui, ao nos últ1mos anos, pelo menos ate 1983, p01s eu não tenho· 
mesmo tempo em que, a essa altura, colocaria mais uma os dados de 1984, c~egamos ao absurdo de se arreca.dar 
adjet_iyação _para depois volf:_a_r à parte substantiva, que men~s de 1/_12. daqutlo que se arrecad~va em 1951 e 1s~o 
isso está me parecendO aquela observação do grande im- depo~s de tnpl!car o número de propnedades. no Brastl, 
plantador do marxismo no Mundo. Se a religião consi- depots ~e duplicar a área ?c~pada pelas propnedad~s ru-
derada pelos ateus, pelos materialistas do mundo .c_omu- ra1s. VeJa. hem V. EX•: tnphcou o número de propne~a-
nista é 0 ópio do POvo, 0 -Brasit parece está preCisando de des, dupl~cando o número da área ocupada por proprte-, 
um ópio de um óp-io para anestesiar 0 povo para que o aS- dades pnvadas. Não obstante, arrecadou-se, e?'l 1983,, 

t' Q 'çõ h· ,....- ---- -·---' -h menosdeumdozeavos_doquesearrecadavadetmposto, 
an tgas post es, OJe voverno, se recompon am e, territorial rural em 1951. Em 1951, não tinha a filosofia el 
como aq~ela orquestra desafinada, peguem a embocadu- nem _o direito legislado, do ITR progressiva. Então, veja~ 
ra dos mstrumentos, aprend~m a nova função e. V. Ex• que falta seriedade por- todos os lados. 0 que a-
assumam-na, porque as contradições são tantas e se não b d , · d d d 't bl d d 
fosse a antiga Oposição _-::- hoje Governo - também- . u? a e a n.eces~ a e e agt ar--se~ pro ema, . e_ ~r o 
cheia de contradição, ela não seria uma aulêritica repre..t opto para dtstrmr o povo. Por tudo ISSO, eu te~mana, e 
sentante do povo brasileiro. Venho insistentemente, neS.:· V. Ex•, releve-me, por~ue o _assu~t? realmente e mom~n-
ta Casa, a exemplo do que eu fazia na Câma!ã dos Depu- toso, e _Preocupant~, e mmto sen?• mas não_ tem. stdo 
tados, há 20 anos, insistirido em que deveríamos ter eni cond~ztdo co~ sen~ade. Eu trana _à_.colaç~o __ ma1s um 
conta, antes de julgarmos os nossos governantes, as nos- dado. esse Pats, que v1rou o ~a[s d~ agtota, o Pa[s does-. 
sas contradições internas. S_omos efCtiVamente u-m povO p~culador, por razõ~s das ma1s variadas, m.as sempre es-; 
deveras contraditório e sumamente velhaco. Velhaco ~pa~~ _no consu~nsmo foment~do e estimulado J?el?, 
porque sempre lançamos mão do escapismo. Quando Governo, mas ans10s~~ente deseJa~o pelo p~vo brastlet-
não podemos jogar a culpa de todos os nossos males nos ro, porque todo brasdetro tem mama de ser .n~o sem pc-
ombros do Governo, jogamos a culpa em Deus, falamos der. ~le não pode comprar e pagar uma btctcleta, mas 
que é 0 destino que Deus nos deu. Então, nesse escapis- compra um automóvel. Ago_r~, os no~os governantes 
mo, temos justificado as contfãdiÇõCS mais iibsurdãs nes- que andam a re~o_que _da opmtão púbhca, porque que-
te Pais, daí por que não me estranha, não me causa espé- . Tef!l ser agradáveis ao povo, proc:rrando faz?r ao povo a-
cie _e tenho certeza a nenhum homem mais ou menosl qmlo que o povo quer e não aqutlo.que senado seu de-
avisado _ as contradições da Oposição _hoje no úo-' ver fazer pelo ~ovo, ~esmo contranando esse PC:VO, nos 
vemo _ porque realmente somos 0 País das contra- le':ar~m a segwnte sttuação, n~ área rura.I: a agncult~ra 
dições. Contradições que nos levou a esse consumismo que tmha 30% ... Ex•, a Mesa vru ~e~evar. ~Mesa tem stto 
desbragado que aí está. Chamaria em socorro a estas mi..: tão complacente, às vezes, ~enmtt~do. dtscursos p_ara.le..; 
nhas afirmações graves, afirmações que não são muito los em assuntos de menor tmportancta, menor stgmfi-, 
comuns hoje nos pronunciamentos dos nossos políticos,\ cação do que esse. 
tão preocupados em cortejar _o povo, em bajular o po- O-SR. PRESIDENTE(Mário Maia)-~ que o tempo 
vão, em ser agradâvel e descobrir aquilo que o povo quer do orador estã ultrapassado, e pedimos a colaboração 
ouvi'r. Eu que realmente tenho tido essa postura e espero dos aparteante.s_._ 
em Deus Ievã-Ia para o sepulcro com a mesma dignidade 
com que eu iniciei a minha vida pública, quero acentuar,' 
neste aparte a V. Ex•, que eu não vejo como possa um1 

Pais pobre como o nosso - pobre em termos financei-' 
ros, porque é riquíssimo em potencialidades - possa: 
tentar sustentar, e daí a angústia do atual Governo-, hojê 
sustentado pelas antigas Oposições, possa sustentar um1 

País, com a renda per caplta existente, um País que man_. 
tém um automóvel de passeio para cada 8 habitantes na' 
ãrea urbana, um País que tem uma televisão instalada' 
para cada 4 habitantes! ~ óbvio que há casas em que háj 

O Sr. Benedito Ferreil•-:rv. Ex• tem toda razão, mas 
a Mesa do Senado tem sido tão benevolente, sem querer 
dialogar com V. Ex•. 

_O _SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- A Mesa será: 
tolerante, mas .d~pende da compreensão dos Srs~ 

O Sf. Benedito Ferreira- Eu tC:ri.farei concluir, por­
que sci. da angústia daqueles outros que querem partici­
par do _discurso. P~ossigo,_~ham~ndo atenção para um 
dado. Este país, que tem veigonha de ser um País agríco-
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la, este País que tem vergo-nha de ser produtor da mais 
importante e fundamental das energias, que é a energia 
para o homem, que é a proteína para o homem, que são 
os aminoáCidos e as vitaminas para o homem, orgulha-se 
de ser grande exportador de automóveis .. Essa é a verda­
de. Esse País que tem vergonha de ser pobre. Ultima~ 
mente, a única coisa que envergonha o brasileiro, parece­
me, 'é confessar que é pobre; este País, que tem vergonha 
de ser um País produtor de grãos e alimentos, tinha, em 
1960, sua agricultura participando em 30% da renda bru­
ta nacional. Estou sendo repetitivo, porque eu jã tenho 
trazido esse dado aqui, ao debate, sobejamente. Mas é a 
opOrtUnidade para que fique consigmido, no discurso -
sério de V. Ex~. e então acho que é vãlido repetir. A agri­
cultura tinha 30% oa ·ren-da nacional. Chegou em 1980 
com menos-de 10%. E o setOr de intermediação financei­
ra, qiie tinha 3.2%, em 1960, chegou em 1980 com 9.7%. 
E, de 80 para câ, sabe V. Ex• como acendrou, acelerou e 
acentuOU--a especulação finaiiCelra nesté País. Hoje, já 
deve estar por volta seguramente dos 12 a 13% a partici· 
pação dos banqueiros na renda bruta nacional.~ eviden~ 
te que -é~ cada vez mais, às custas do sangue, do suor e 
das lágrimas do contribuinte brasileiro. Haja visto _que 
Os banc-o"s que· fazem fiais piihlicidade, que patrocinam 
os programas bilionáriOs das _televisões, são exatamente, 
os bancos que estão recebendo injeções de dinheiro do 
Governo-~ SãO os bancos que maior publicidade fazem, 
mais alarido faz~m para divulgar uma mercadoria que 
eles não tem para vender, no caso, o dinheiro, são exata­
mente esses que estão recebendo, e impunemente, cami~ 
nhões, não posso falar mais em trilhões, e sim caminhões 
de dinheiro dC' contribuinte, desse exausto e cansado 
contribuinte, permanentemente ameaçado de novos au­
meiitos -de-fmpostos. Por tudo isso, nobre Senador, meus 
parabéns ao discurso de VL Ex• Mais uma vez, peço que 
me perdoe e me releve por ter-me alongado tanto nesse 
quase discurso paralelo ao discurso de V. Ex' 

O SR. MOACYR DUARTE- Nobre Senador Bene­
dito Ferreira, nada tenho a relevar na intervenção de V. 
Ex•, pelo contrário, só me resta agradecer o aparte subs­
tancioso com que V. Ex• enriqueceu o meu pronuncia­
mento. 

Concedo o aparte ao Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peço desculpas a V. Ex• 
por aparteã-lo no final do seu pronunciamento, quando 
o tempo de V. Ex• já está praticamente esgotado. 

Eu gostaria até de fazer uma homenagem ao represen­
tante do Estado de Tocantins, essa criança que nasceu da 
união da vontade do povo e do Legislativo. No entanto 
um verdadeiro genocídio! o Executivo tirou a chance do 
nascimento dessa criança e aqui nós temos o nobre Sena­
dor_ Benedito Ferreira representando orgulhosamente o 
seu Estado. Mas também tenho a dizer a V. Ex' que, 
muitas vezes, se buscam ossos de mortos, há muitos a­
nos, exatamente para buscar a verdade, para buscar so­
luções. Temos vários exemplos, na vida criminal inclusi­
ve, pois agora, estamos buscando ossos de um nazista, 
para ver se realmente a verdade aparece. Acho, nobre Se­
nador Moacyr Duarte, que a unanimidade da Casa é fa­
vorável à reforma ·agrãria, mas, eu nunca vi uma unani­
midade criar tanta discordância. Mas ê uma unanimida­
de a favor. Nobre Senador Moacyr Duarte, acho que 
não é problema de tempo que vai impedir um debate 
sobre essa questão. A Confederação Nacional da Agri· 
cultura já tem um trabalho realizado, há mais de 2 anos, 
sobre esse assunto e que encaminhou uma comissão até 
do pr6Prio PDS, da qual eu era Presidente. Então, já e­
xiste um estudo, portanto os 30 dias seriam bastante ra· 
zoâveiS para ele examinar a q ui!stão da proposta. N6s te­
mos de esquecer, de início, certas declarações erradas. 
Em primeiro lugar, que a prioridade seria para as áreas 
de t~nsão. Quer dizer, isso criou um clima de terror no 
interior do País. Foi infeliz! Em ~undo lugar, aquela 
declaração de D. Ivo Lorscheiter, dizendo que a reforma 
agrária deveria atingir tambêm os latifúndios produti­
vos, porque todo produtor de grande área produtiva e tal 
tinha de ser dividida entre esses que estão sem terra. 
Também foi uma declaração infeliz, como infeliz tam­
bém e-·a declaração-que, teniandÕ amainar a revolta de 
muftos, o Governo vem dizendo, agOra, que a reforma a­
grária é uma reforma agrária capitalista. Eu não entendo 
como é que .se faz uma reforma agrária capi~ãlista, desde 
quando se busque a verdade e a necessidade de se buscar 
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uma melhor distribuição de terra e evitar que a terra sir­
va, exatamente, para capitalização de alguns que não 
querem cultivar essa terra. Então, não se pode aceitar re­
forma agrâria capitalista, isso nãO existe! Então nós te­
mos que examinar o projeto, a proposta, temos que ler 
com atenção a proposta, inclusive para criticá-la. 

Eu também vou me estender um pouco no aparte. Te­
mos que examinar, em primeiro lugar, que a proposta, 
como foi feíta, retira logo 30% dos homens sem terra 
porque, com menos de 18 anos, temos 30% de lavradores 
sem terra, e quem tem menos de 18 anos não pode setor­
nar proprietário, como estã na proposição feita pelo Go­
verno. Então, logo de s_aída, retira-se os 30%. Nós temos 
de examinar e buscar como o Governo, também sem um 
estudo mais profundo, quando propõe uma verba para a 
reforma agrária que não atende às necessidades reais 
para se fazer uma instalação de um família na terra. Por­
que todos os e.<;tudos feitos, em todas as reformas realiza­
das. seja na America Latiita, seja na Itália no ãpos­
guerra, nenhuma família foi localizada na terra com me­
nos de cinco mil dólares, e aqui se propõe dois mil e seis­
centos dólares. Chegaram a fazer com quinze mil dólares 
na Venezuela. Portanto, houve um estudo real das neces­
sidades de recursos para isso. Temos_ de examinar ta~­
bém o que foi dito pela FETAP a respeito de âreas de 
Pernambuco que tiveram a distribuição de lotes, parece­
me que em onze usinas onde jã foram feità.S-essas -distri­
buições, e que a própria FETAP chegou à conclusão de 
que existem alguns problemas. Em primeiro lugar, a pro­
dução de cana dessas onze unisas, que poderia ser na 
base .de um milhão e oitocentas mil toneladas, hoje está 
em quatrocentos e poucas mil toneladas. As âreas cedi­
das para vários daqueles lavradores sem terra foram re­
vendidas; outros desmataram a terra, venderam a madei­
ra; outros utilizaram a área apenas para sua residência e 
estão trabalhando como bóia-fria em outras usinas; e hã 
aqueles que produzem. Agora, esses argumentos têm de 
ser examinados seriamente, mas nào para serem impedi­
tivos da reforma agrária. Pelo contrário, temos de criar 
as condições, porque se fala muito que não se deve fazer 
reforma agrária, deve.se pensar apenas numa política 
agrícola. Não, são dois fatos concomitantes, são _duas 
ações que se completam. E essas af, só pelo fato de sejul- _ 
gar que nào é só criar a reforma agrária, _a distribuição 
de terra entre os lavradores, não~ somente isso, mas que 
se precisa criar recurs_os, créditos insumos, e dar con­
dição de produção, Elas têm de se complementar, elas 
têm de agir conjuntamente, porque a refonna agrária 
tem de visar, acima de tudo, à distribuição de terra, sim, 
também mas produtividade, manutenção da produtivi­
dade e aumento da produtividade agrícola do Pafs. Por 
issõ, acho que temos de batalhar pela reforma agrária. 
Não podemos manifestãi que-stão de tempo, não temos. 
de nos manifestar por causa da política agrícola, Temos 
é que juntar os nossos -esforços"e razer·aquilo que a jus­
tiça social exige, que é uma melhor distribuição de terra, 
mas pensando na produtiVidade, porque esse é o interes­
se do País, distribuir te"rias,- mãS- ãllnieillléir a- prõdução 
do País. 

O SR. MOACYR DUARTE- Obrigado pelo aparte 
de V. Ex•, nobre Senador Jut;ihy Magalhães. Quando me 
referi à questão do tempo, foi porque o tempo concedido 
peio Governo, para que os segmentos envolvidos no 
problema oferecessem os seus subsídios e a sua crítica ao 
documento é de apenas 30 dias, 

O Sr. Jutahy Magalhles- A Confederação já tem ... 

O SR. MOACYR DUARTE - A Confederação tem 
um es_tudo sobre reforma agrária calcado no Estatuto da 
Terra. Mas quer oferecer subsídios em cima do _atual pia· 
no do Governo que, como sabe V. Ex•, é diferente do 
que o- Estatudo da Terra insere. 

O Sr. Hélio Gueiros - Permit~ V. Ex• um aparte? 

O SR. MOACYR DUARTE - Pois não. Ouço o a­
parte de V. Ex•, eminente Senador Hélio Gueíi-õs.----

0 Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Moaçyr Duar­
te, embora tenha dado maior atetlçãO ao aparte do emi· 
nente Senador Benedito Ferreira, e gostasse, talvez, de 
fazer algumas considerações sobre ele, até porque S. Ex• 
se exagerou um pouco na rêtórica e nas figuras hiperbóli· 
cas, chamando o brasileiro de velhaco e achando que o 
homem do campo tem de viver na idade da pedra lasca· 
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da, fazer fogo esfregando pau com pau, porque ele não 
deve e não pode usar gás. E S. Ex• acha que isto deve ser 
só ·para os elitistas, os privilegiados da vida: Embora eu 
concorde cQro_ quase tudo que o Sr. Sen_ador Juthay Ma· 
galhães falou sobre a reforma agrária; que ê um proble­
ma_ muito interessante porque, como diz S. Ex•, todo 
m:~.mdo está de acordo,_mas nunca se falou tanto contra a 
aplicação e a execução da reforma agrária COmo 'estâ se 
falando no Brasil, mas S. Ex• disse palavras com as quais 
todos temos de concordar. Eu quero me referir apenas 
ao discurso de V. Ex.• que fiCou um pouco esquecido, e 
que-v. Ex•_wm_eçou por criticar o Govetrló por ter, na 
sua proposta, feito ·uma afirmação que ê o óbvio ululan­
te, qual seja -a de que a reforma deve começar pelas áreas 
eril tensão :.:::.v. Ex• acha que isso ê_o óbvio ululante. E_m 
seguida, V. Ex• mostrou preocupação, porquC tem ouvi· 
do de alguns segmentos a informação de que há prefe­
rência para que a reforma agrária comece pelas partes 
perifériCas das cidades onde há a infra-estrutura. 

~ SR. MOACYR DUARTE- Das propriedades ru­
rais. 

O -Sr. Hélio GUeiros - Agora, eu pergunto -para V. 
Ex•; não é o óbvio ululante, nobre Seridor Moacyr Duar­
te, querer começar a rerorina ag_rária por ond~_ haja tS.m­
bém uma certa infra-estrutura? Que mal, que pecado é 
esse de ãchar que_~ ·reforma agrária só deve começar lá 
junto dos índios Gorotires ou_Caia1>6S, se porventura há 
área-s de terras disponíveis coin infra-estrutura1 Então, 
eu não vejo como se inutilizar toda a discussão do assun­
to, pelo fato de alguém ter sugerido que, também naS de­
sapropriações para a reforma agrária, dê-se preferência a 
certas áreas onde jâ haja uma infrit-estrutura. Era essa a 
observação que desejava fazer a sua tese iniCial e que V. 
E~_!_ não pôde concluir em face dos interessantes e opor­
tun_o~ ~P.art~ recebido~. 

O SR. MOACYR DUARTE- Pressupõe-se que are­
formuJação da estrutura fundiária de um pafs tenha, 
como objetivo, Q aproveitamento das áreas improdutivas 
que não respondam economicamente e que não estejam 
-desempenhando a sua primordial função, que é a social. 
Presume-se., partindo-se de um raciocinio lógico-que- a­
propriedade dotada de infra-estrutura adequada se en­
contre atendendo não apenas a sua função social, como 
esteja dando resposta econômica na condição de área 
produtiva. Porque se assim não o fosSe, O Seu proprie­
tário não iria _contempla-la de infrã-estrutura cujo objeti­
vo é sempre a ampliação de sua capacidade produtiva. 
Daí porque, comentando o aparte do eminente Senador 
Hêlío Gueiros; me insurjo éontra o pensamento que S. 
Ex' expõe, de que a reforma agrária, a reformuiação de 
nossa estrutura fundiária deva começar nas áreas que já 
estejam enriquecidas de infra-estrutura adequada. Dis­
cordo disso, porque o conceito é que essa refonna atinja 
as glebas capituladas como latif6ndios improdutivos e 
não simplesmente latifúndios, porque existem também 
latifúndios produtivos. 

Sr. Presidente, .V. Ex• Já me chamou a atenção e ... 

O Sr. Benedito Ferreira- Antes de V. Ex• concluir eu 
gostari_a que me concedesse um aparte muito rápido. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia)- Lembro a V. 
Ex•, Senador Moacyr Du~rte, que o tempo de V. Ex• já 
esfá Ultrapassado. __ _ _ 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, só param 
mum flash muito rápido. Senador Moacyr Duarte, V. 
Ex• foi muito feliz na sua colocação ao comentar aparte 
do _Senador Hélio Gueiros, mas escapou-lhe, e isso é nor­
mal, por mais fulgurante e brilhante que seja a inteligên­
cia de V. Ex~. escapou-lhe, tenho a certeza o_argumento 
principal. Se a reforma agrária que ã.i esta, pelo progra­
ma, não é de acordo com o Estatuto da Terra mas como 
o Presidente José Sarney, que é a autoridade maior e dig­
no de todo nosso respeito, assevera que será dentro d"os 
cânones da legislação em vigor, logo será de acordo com 
o Estatuto da Terra. O que diz o Estatuto da Terra2 As 
b~pfe~tori!ls, tod~s elas, serão indenizadas_ previamente 
em dmhetro. Ora, admitamOs os terreilos de lazer as 
chácaras, imagine V. Ex•, as quadras de tênis, as cl~adras 
de esportes, os campos de golfe, as fruteiraS~ as estradas, 
todas aquelas- infra-estrutura que os abastados, porque 
s~~e V. Ex• que, no Brasil, o brasileiro -parece que foi fei­
to de hu~u-~·-o profissio~l liberal ganhã -um dinheiri-
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nho, mesmo sabendo que a agricultura e a pecuária é 
uma maneira de ficar pobre alegremente, qualquer pro­
fissional liberal, a primeira coisa que ele faz quando ga­
nha um dinheirinho é comprar uma gleba e ali ele vai en­
terrando tudo, em--prejuízo dà- sua família, ê verdade. 
Mas, então, o que ocorreu? A periferia das grandes cida­
des está provoada por esse tipo de propriedade, com a 
ínffã.-estrutura que vale 500 vezes ou 1.000 vezeS o valor 
da terra nua, Esta, sim, seria desapropriada, de acordo 
com a lei, com titUlas da reforma agrária. Quanto às 
benfeitorias, segundo reza a lei - e ninguém vai poder 
negar que uma piscina suntuosa ê u_ma benfeítoria, nin.' 
guém vai negar que uma quadra de tênis ou um campo 
de golfe é uma benfeitoria~ vã:mos pegar todo dinheiro 
do mundo, porque do Brasil parece que é pouco , inexis­
te, não estã-- tendo nem para pagar e honrar os compro­
missos já existentes, vamos pegar todo o dinheiro do 
mundo para indenizar essas benfeitorias, conforme man­
da a lei. ~s pequenas glebas serão indenizadas com o 
título da reforma agrária, ou então aquelas que jâ estão 
produzindo hortifrutigranjeiros, largas e fartamente, 
como vem ocorrendo em grandes partes das periferias 
dos grandes centros brasileiros. De sorte que eu queria a­
duzir no discurso de V. Ex• esse aspecto da questão, por­
que, qi.iando se fala que se deve aproveitar a infra­
estrutl,Jra à proximidade dos mercados, para fazê-lo, ter· 
se-ia que bus_car a lei, ou então vamos repetir aquilo que 
o Ministro dO Trabalho vem fazendç,~ "A lei, ora a lei! A 
lei é balela". Aliás, o Senador Hélio Gueiros, que apren~ 
deu política com o velho Coronel Barata, do Estado do 
Pará,-que se tornou célebre por apregoar que a lei era ba­
lela, talvez sttia um atavismo, talveZ sejam as velhas ori­
gens das escolas políticas do Senador Hélio Gueiros que 
o estejam levando e aconselhando a esse raciocínio, isto 
é, as propriedades das periferias dos grandes centros 
também vão ser desapropriadas nas suas benfeitorias, 
não com dinheiro vivo como manda a lei, mas, sim,_com 
títulos da reforma agrária. V. Ex• me releve, mais uma 
vez, pelo longo aparte, Desculpe-me e muito obrigado. 

O SR. MOA CYR DUAI!TE - Sr. Presidente, o meu 
disCUrso qúe-tinha a pretensão de ser o principal, passou 
a ser o acessório, mercê das intervenções dos meus emi­
nentes e brilhantes aparteantes. 

Sr. Presidente, que venha a reforma agrária, nós a es­
peramos e nós a desejamos, mas uma reforma agrária a­
companhada de uma política agrícola competente e con­
dizente com a realidade nacional, uma reforma agrária 
que traga em sua esteira o crédito agrícola indispensável, 
uma reforma agrária com educação agrícola. Uma refor­
ma agrária com preços mínimos compensadores, uma re­
forma agrâ.ria com uma rede de silos e armazéns capazes 
de acolher o_ excesso de produção, promovendo os esto­
ques reguladores; uma reforma agrária que seria a dese­
·já-ºa por todos, seni demagogia, sem radicalismos, sem 
invasões, sem conflitos, sem perturbações da ordem, nas 
tendo como escopo precípuo a implantação da justiça 
social no campo. 

Uin governo que cultive os preconceitos e insufle as 
paixões, não serâ bem sucedido na tarefa de reformu­
lação da nossa estrutura fundiária. Mas um governo que 
reforma os -Conceitos e racionaliza as emoções- alcançarA 
o êxito almejado. E acredito que a reforma agrária venha 
a ser reaiizada pelo Presidente José Sarney sem qualquer 
conturbação nacional. (Muito beml) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 14, DE 1985 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das 
atribuições que l~e confere o Artigo 611 daResofução n11 
13, de 1985, resolve: 

Art. I~> A Gratificação Legislativa, instituída pela 
Resolução n~> I 3, de 1985, será concedida aos servidores 
do Senado Federal na fonna e condições estabelecidas 
neste Ato. 

Parágrafo único~ A Grãtificação de que trata este ar~ 
tigo corresponderâ a 80% (oitenta por cento) calculada 
sobre o valor do vencimentO ou salário base do cargo ou 
emprego ocupado pelo servidor e limitada àquela perce­
bida pelo ocupante da última referência da Categoria 
Funcional de Técnico Legislativo. 

Art. 21' A Gratificação legislativa somente será con­
cedida aos servidores em efetivo exercido nOs 6fgãos in­
tegrantes da estrutura administrativa do Senado FederaL 
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Parágrafo único. Considerar-se-ão como de efetivo 
exercício, exclusivamente, os afastamentos em virtude 
de: 

a) férias e recesso: 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença-prêmio, licença para tratamento de saúde, 

licença-gestante, acidente de serviço, moléstia profissio­
nal e doença especificada em lei; 

e) serviços obrigatórios por lei; 
f) doença infectocontagiosa; 
g) participação em Congressos, Conferências ou reu­

niões similares quando devidamente autorizada; 
h) estudo em território nacional e no exterior, quando 

tiver sido deferida expressamente esta vantagem; 
i) deslocamento em objeto de serviço; 
j} indicação para ministrar ou receber treinamento ou 

aperfeiçoamento, a critério da Administração. 
Art. J~> A Gratificação LegislatiVa serâ concedida, 

também, aos integrantes do Grupo de Direção e Asses­
soramento Superiores, Cõdigo SF-DAS tOO, ocupantes, 
ou não, de cargo efetivo ou emprego do Senado Federal, 
calculada sobre o vencimento ou salário base do cargo 
em comissão. 

Parágrafo único. Na hipótese da opção prevista na 
Lei 6.323, de 1976, o cãlculo da Gratificação LegiSlativa 
incidirá sobre o vencimento ou salário base do optante. 

Art. 4~' Aos servidores já aposentados, a incorpo­
ração da Gratificação Legislativa far--se-á no rilesmo per­
centual atribuído à categoria funcional em que ocorreu a 
aposentadoria. 

Parágrafo úniCo. Na aposentadoria com proventos 
proporcionais _ao tempo de serviço, o percentual daGfa­
tificação Legislativa incidirá sobre a parte do provento 
correspondente ao vencimentro básiCo. 

Art. 5~' Este Ato entra em vigor na dáta de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de }9 de maio 
de 1985. 

Art. 61' Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 1985.- José 
Fragelli, Presidente - Passos Pôrto - Enéas Faria -
João Lobo - Marcondes Gadelha - Eunice Michiles 
- Mário Maia. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 15, DE 1985 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 6<~, da ResoluçãO nl' 
13, de 1985, resolve: 
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Art. l<~ A Gratificação Legislativa, instituída pela 
Resolução n'i'_lJ, de 1985, será concedida aos servidores 
do Centro de Informática e Processamento de Dados do 
Senãdo Federal-:...... PRODASEN e do Centro Gráfico do 
Senado Federal- CEGRAF, na forma e condições es· 
tã.belecidas neste Ato. 

Parágrafo único. A GratifiCação de que trata este ar­
tigo corr_esponderã a 80% (oitenta por cento) calculada 
sobre o valor do vencimento ou salário base do emprego 
ocupado pelo servidor, limitada à importância obtida 
pela apHca_ção -do mesmo percentual sobre o valor da úl­
tima referênCia da Categoria Funcional de Técnico Le· 
gislativo do Quadro do Senado Federal. 

Art. 2'i' -A Gratificação Legislativa somente será con­
cedida aos servidores em efetivo exercício nos órgãos da 
eslfilttira ·administrativa do Senado Federal. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão corilo- de efetiVo 
ex.ercicio~ ex.clusivamente, os afastamentos em virtude 
de: 

a) férias e recesso; 
b) licença para tratamento de saúde, licença materni­

dade, acidente de trabalho, afastamento por motivo de 
dedicação excepcional, licenças por casamento e luto; 

t:) serviços o_brigatórios por lei; 
d) participação em congressos, conferências ou rell~ 

niões similares, quando devidamente autorizada; 
.e) estudo em território nacional e no exterior, quando 

tiver sido deferida expressamente esta vantagem; 
f)_ deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar oll receber treinamento ou 

aperfeiçoamento, a critério da Administração, 
Art. 31' A_ Gratificação Legislativa será concedida, 

também, aos iritegrantes do Grupo de Direção e Asses­
soramento Superiores, instituído pelos Atos n9 20 e 21, 
de 1979, da Comissão Diretora, ocupantes ou itão de 6n­
prego efetivo dos Quadros dos órgãos supervisionádOS~­
calculada sobre o valor do salário-base do emprego em 
co~são. 

-Art. 49 A Gratificação Legislativa não poderá ser a­
cum-ulada com a Gratificação de Produtividade - Ser· 
viços Jurídicos, salvo direito de opção. 

Art. 5'i' Este ato entr'a.em vigor na data de sua publi­
cação, com efeitos financeiros a partir de l~" de maio de 
1985. 

Art. 6~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1985.- José Fra~ 
gelli, Presidente - Passos Pôrto - Enéas Faria- Joilo 
Lobo- Marcondes Gadelha - Eunice Mlchiles- Mário 
Mf!,ia. 

Quinta-feira l3 1773 

ATO DO PRESIDENTE N• 109, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que llie confere os artigos 52, item 38, e 97 inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missã.o Diretora oi' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta no Processo n'~ 008887 85 3 Resolve a­
posentar, voluntariamente, Dyrno Jurandyr Pires Ferrei­
ra, ocupante do cargo isolado de provimento efetivo de 
Assessor Legislativo, DAS-3, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos do artigo 101, inciso III e 
102, inciso I, alín~ "a" , da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combiruldos com os artigos 428, in­
ciso 11, 429, inciso I, 430, inciso VI, 437 e 414, § 41' daRe­
solução _SF o? 58, de 1972, artigo 2~', parágrafo único da 
Resolução SF n~> 358, de 1983, com provento integrais, a­
crescidos de 20%, mais a Representação Mensal de 45% 
da gratificação adicional por tempo de serviço, bem 
como âa gratificação especial de desempenho, observado 
o limite previsto no artigo 102, § 2~> da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

Senado Federal, li de junho de 1985. -José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 110, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe cçmfere os artigos 52, item 38, e 97, inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co~ 
missão_ Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
visla o que consta do Processo n" 008552 85 1 

Resolve aposentar, voluntariamente, Celso de Castro 
Filho, Técnico Legislativo, Classe;. "Especial", Referên~ 
cia NS-25, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos dos artigos 101, inciso lU, e 102, inciso I, alf­
nea,."a", .da Çonstituição da República federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, inciso 11, 429, in­
ciso I, 430, inciso IV e V, 414, § 41', da Resolução SF n'~ 
58, de 1972, e artigo 2~>, parãgrafo único, da Resolução 
SF n~' 358, de 1983, com provento integral, acrescido de 
20%, bem como a gratificação adicioilal por tempo de:. 
serviço, a gratificação de nível superior e a gratificação 
especial de desempenho, observado o limite previstO no 
artigo 102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 11 de junho de 1985. -José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 


